
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFiCIO Vereador PEDRO NOLASCO PIZZATTO

PROGRAMA PARA A 111" SESSÃO ORDINÁRIA
DA 17a LEGISLATURA - 2a PRESIDÊNCIA

02 - 03 - 2020 - 18h00

1 - Leitura de Versículo Bíblico.

2 - Leitura, discussão e votação da Ata da Sessão anterior.

3 - Leitura dos Expedientes Recebidos.

4- Providências da Mesa:
Ofícios de n°s 08 e 1012020 - Para o Prefeito
Municipal encaminhando as Indicações
aprovadas na Sessão realizada no dia 17 de
fevereiro de 2020.

Ofícìo n° 0912020 - Para o Prefeito Municipal,
encaminhando os Requerimentos aprovados
na Sessão realizada no dia 17 de fevereiro de
2020.

Ofícios de n°s 11 e 12/2020 - Para o Prefeito
Municipal, devolvendo os Projetos de Lei de n°s
2.311 e 2.31212019.

5 - Espaço de 30 (trinta) minutos para Oradores Inscritos.

6 - Indagação às Comissões sobre algo a apresentar.

7 - Ordem do Dia:

* Leitura, discussão e votação do Veto Parcial do Prefeito Municipal ao Projeto
de Lei n° 10212018, de iniciativa da Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva
Nassar. Ementa: "Institui a Semana Municipal de Agricultura e Sustentabilidade
no Município de Araucária e dá outras providências".

* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 52/2019, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão. Ementa:
"Dispõe sobre a concessão de isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por desastres naturais e dá
outras providências".
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* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 5512019, de iniciativa do Vereador Aparecido Ramos Estevão. Ementa:
"Assegura prioridade na tramitação de processo administrativo municipal à
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa com
deficiência ou portadora de doença grave, e dã outras providências".

* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 6812019, de iniciativa da Vereadora Lucinéia de Jesus Ferreira de Lima.
Ementa: "Acrescenta o artigo 250-A e seus incisos na Lei Municipal n° 2.159 de
2010, que dispõe sobre o Cõdigo de Obras e Posturas do MunicÍpio de
Araucária, e dá outras providências".

* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 9312019, de iniciativa do Vereador Fabio Alceu Fernandes. Ementa: "Dispõe
sobre a criação do Projeto "Segrural" no MunicÍpio de Araucária e dá outras
providências".

* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 96/2019, de iniciativa do Vereador Fabio Alceu Fernandes. Ementa: "Dispõe
sobre a prevenção e punição do assédio moral no âmbito da Administração
Pública Municipal direta e indireta no MunicÍpio de Araucária e dá outras
providências".

* Leitura, discussão e votação do Veto do Prefeito Municipal ao Projeto de Lei
n° 102/2019, de iniciativa do Vereador Fabio Rodrigo Pedroso. Ementa:
"Dispõe sobre o fornecimento de Vale Remédio para usuários de
medicamentos de uso contínuo que estejam temporariamente em falta na rede
pública municipal, conforme especifica".

,

la Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei Complementar n° 01/2019,
de iniciativa do Vereador Alexandre Jacinto. Ementa: "Acresce o art. 114-A na
Lei Complementar n° 1, de 19 de dezembro de 1997, conforme especifica".

,

la Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei n° 15712018, de iniciativa da
Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva Nassar. Ementa: "Proíbe a queima e a
soltura de fogos de artificio de tiro e de quaisquer artefatos pirotécnicos de alto
impacto sonoro no Município de Araucária e dá outras providências".
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,

la Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei n° 5912019, de iniciativa da
Vereadora Lucinéia de Jesus Ferreira de Lima. Ementa: "Dispõe sobre a
afixação de placas em Braille para identificação de banheiros públicos ou de
uso público no Município de Araucária, conforme específica".

* Leitura, discussão e votação de Emenda ao Projeto de Lei n° 10112019, de
iniciativa do Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* la Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei n° 101/2019, de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso. Ementa: "Dispõe sobre o direito de toda
mulher gestante, atendida na rede pública municipal de saúde, ã investigação,
ao exame genético que detecta trombofilia e ao respectivo tratamento na
primeira consulta do pré-natal e dá outras providências".

, la Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei n° 132/2019, de iniciativa da
Comissão Executiva. Ementa: "Institui o Fundo Financeiro da Câmara
Municipal de Araucária - FFCMA, destinado ã construção, instalação,
ampliação, adaptação e reforma do imóvel sede do Poder Legislativo e dá
outras providências".

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 07/2020, de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 08/2020. de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 42/2020, de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 43/2020 de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 55/2020 de iniciativa do

Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 6012020 de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.
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* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 61/2020, de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 6212020, de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 40/2020, de iniciativa do
Vereador Fabio Alceu Fernandes.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 64/2020, de iniciativa do
Vereador Fabio Alceu Fernandes.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 44/2020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 45/2020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 4612020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 50/2020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 5112020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicåcio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 52/2020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 53/2020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.
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* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 6512020. de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura, discussão e votação da Indicação n° 6612020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura discussão e votação da Indicação n ° 6812020 de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 73/2020 de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 74/2020 de iniciativa do
Vereador Celso Nicãcio da Silva.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 7512020, de iniciativa do
Vereador Celso Nicácio da Silva.

* Leitura discussão e votaçåo da Indicação n° 56/2020 de iniciativa do
Vereador Aparecido Ramos Estevão.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 5812020 de iniciativa do
Vereador Aparecido Ramos Estevão.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 7812020 de iniciativa do
Vereador Aparecido Ramos Estevão.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 79/2020 de mtciativa do

Vereador Aparecido Ramos Estevão.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 6712020. de iniciativa da

Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva Nassar.

* Leitura discussão e votação da Indicação n° 69/2020, de iniciativa da

Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva Nassar.
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* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 07/2020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 0812020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 09/2020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguetra.

* Leitura. discussão e votação do Requerimento n° 1412020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 15/2020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 2612020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti NogueJra.

* Leitura, discussão e votação do Requerimento n° 2712020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 2812020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura. discussão e votação do Requerimento n° 3112020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura, discussão e votação do Requerimento n° 32/2020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 3312020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Noguelra.
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* Leitura, discussão e votação do Requerimento n° 34/2020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 35/2020, de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira.

* Leitura, discussão e votação do Requerimento n° 3612020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 37/2020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 38/2020 de iniciativa da
Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 1112020 de iniciativa da
Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva Nassar.

* Leitura discussão e votação do Requerimento n° 1212020 de iniciativa da
Vereadora Amanda Maria Brunatto Silva Nassar.

* Leitura, discussão e votação do Requerimento n° 1312020 de iniciativa do
Vereador Fabio Rodrigo Pedroso.

* Leitura discussão e votação do Requenmento n° 3912020. de iniciativa do
Vereador Fabio Alceu Fernandes.

8 - Espaço destinado à Explicação Pessoal.

9 - Encerramento.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁR!A6-
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LI::GISLATIVO - DPL .:

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
-....

¯ ï,

PARECER N ° 15, 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto

Parcial ao Projeto de Lei n°102/2018, de iniciativa da

Vereadora Amanda Nassar, que 'Tnstitui a Semana

Municipal de Agricultura e Sustentabifidade no

Município de Araucária e dá outras providências".

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I- RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Veto Parcial ao Projeto de Lei n °

102/2018, de iniciativa da Vereadora Amanda Nassar, que "institui a Semana

Municipal de Agricultura e Sustentabilidade no Município de Araucária e dá outras

providências".

Justifica ao Exmo. Prefeito que o veto se deve em razão ao vicio de iniciativa,

por ii•c•:•fe.rir na gestão administrativa do Poder Executivo, bem como cria despesas

para o município no que consiste à realização das feiras.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

¯

:i .

¯ '
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DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

. :;.• j
• ¿ '

ï, ¿)..q•.. : .: ç-.• ................... i.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁfiIA. ...... ..... :!

CONttEC3ìMENTO
"Art. 52 Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); "

Como mencionado, o Art. 45, da Lei Ogânica do Município de Araucária

garante ao Prefeito o direito ao veto:

Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contráño ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea;

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção.

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

''Art. 30. Compete aos Municípios."

I - legislar sobre assuntos de interesse local,"
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUC ,,

AC•OË••ARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DI•,L,.:; i."

HECIMENTO i. SALA DAS COMISSOES TECNICAS ,

.
.....

-.

•____DOPLEN•
Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça a

tramitação normal do veto ao Projeto de Lei ora apresentado.

No tocante ao mérito do vicio de iniciativa, cabe ressaltar que o projeto de lei

não incorre em criar atribuições para a Gestão Administrativa, visto que, institui a

Semana de Agricultura e Sustentabilidade como uma forma de promover o trabalho

dos agricultores de Araucária, que é, em suma, uma cidade que tem como produção

principal a agricultura e os produtos feitos no campo.

Com relação as despesas que seriam acopladas a promoção destas feiras

itinerantes sugeridas no projeto, vale ressaltar que é uma sugestão, portanto, não há

como vetar uma possibilidade.

Ainda, o presente Projeto tem uma grande importância para a comunidade, e é

necessário para aumentar a promoção de nossos trabalhadores e dos produtos de

nosso município, como forma de preparar uma semana específica, que pode

aumentar a circulação de pessoas na cidade, bem como a promoção do comércio

local.

Com fundamento nas considerações em análise legal, precedentes deste

Parecer, se denota que a justificativa exarada pelo Sr. Prefeito para vetar o presente

projeto não merece prosperar.

' ,J

.,J/
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APENAS
CONHECIMENTO
DO PLENÅRIO

-'"
.

:.1:•, ¿:' ':/". ;.ç'
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CÂMARA MUNICIPAL ARAUC•RIA •# 'DE
.= .,.•.:....,.-.,•... ..........

,•>-m@{;.PARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL ...,

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS
"' "

.. •
.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, sou contrário a manutenção do veto

parcial ao referente Projeto de Lei, visto que é um Projeto de extrema importância

para a população, e que pode beneficiar a cidade como um todo.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2020.

RELA TOR
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1 CONHECIMENTO !
PROJETO DE LEI N° 102/2018

Institui a Semana Municipal de Agricultura e
Sustentabilidade no Município de Araucária e
dá outras providências.

Art. 10 Fica instituída a semana de incentivo à atividade agrÍcola e
homenagens aos produtores rurais no MunicÍpio de Araucãria, a ser comemorada
na última semana do mês de julho.

Parágrafo único. A semana faz alusão ao Dia do Agricultor, que é
nacionalmente comemorado no dia 28 de julho.

Art. 2o. A Semana Municipal de Agricultura e Sustentabilidade tem por
objetivo apresentar as técnicas e conhecimentos da agricultura sustentável e
contemplará a categoria dos agricultores com possibilidade de expor e
comercializar os frutos de suas atividades.

Art. 3° A exposição e comercialização dos produtos mencionados no
Art. 2° poderá ser realizada em feiras itinerantes na semana instituÍda.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data
de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Araucåria

Gabinete do Prefeito

f. .,"•
'L) '.i O

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 51214/2019

ASSUNTO: Análise de Projeto de Lei que institui a Semana Municipal de Agricultura e

Sustentabilidade no Município de Araucária.

DELIBERAÇÃO DO PODER EXECUTIVO:

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 10212018

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, acuso o recebimento do Ofício n °

218/2019, referente ao Projeto de Lei n ° 102/2018, de autoria parlamentar, que institui a
Semana Municipal de Agricultura e Sustentabilidade no Municipio de Araucária.

Entretanto, manifesto pelo VETO PARCIAL ao referido Projeto, pelas
razões adiante expostas.

RAZÕES DO VETO

Prevê o Projeto:

Institui a Semana Municipal de Agricultura e
Sustentabilidade no Munic[pio de Araucária
e dá outras providências.

Art. 10 Fica instituída a semana de hTcenfivo à atividade agrícola e homenagens aos
produtores rurais no Municipio de Araucária, a ser comemorada na última semana do
mês de julho.

Parágrafo único. A semana faz alusão ao Dia do Agricultor, que é nacionalmente
comemorado no dia 28 de julho.

Art. 2o. A Semana Municipal de Agricultura e Sustentabilidade tem por objetivo
apresentar as técnicas e conhecimentos da agricultura sustentável e contemplará a
categoña dos agricultores com possibilidade de expor e comercializar os frutos de suas
atividades. --...

Art. 3° A exposição e comercialização dos produtos mencionados no Art. 2°'•oderá('

ser
realizada em feiras itinerantes na semana instituída. \
A Secretaria Municipal de Agricultura foi questionada quanto a pe•in'•n}ia

e viabilidade do Projeto de Lei em tela, informando o que segue:
,,-¿/ \
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Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

"(...) Concorda-se com os artigos 10 e 2o, em seu integral teor.
Com relação ao 3o, a Secretaria de Agricultura baseia-se no entendimento de que, a
comercialização de produtos agrícolas é realizada durante o ano todo, nos mais diversos
tipos de mercado, não havendo necessidade de realização de evento único para
comercialização. (...)"

Da análise do Projeto de Lei n ° 102/2018 verifica-se que (i) ao Poder
Legislativo não é dado ingerir na gestão administrativa do Poder Executivo, sob pena de
violação ao princípio da independência e harmonia dos poderes elencado no art. 2° da
Constituição da República, e art. 4° da LOMA, bem como (li) toda e qualquer despesa de
ente público deve estar em conformidade com as diretrizes orçamentárias e antevista na

Lei do Orçamento Anual do Município (art. 135 da LOMA), o que não se verifica no Projeto
de Lei em apreço.

DO VICIO DE INICIATIVA- INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL,
VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

O artigo 3° prevê a exposição e comercialização de produtos em feiras
itinerantes na semana instituída, criando a expectativa de que esta parte do projeto
também será realizada na semana.

O realização de exposição e comercialização cria atribuições à Secretaria
Municipal de Agricultura.

Desta feita, constata-se que art. 3° do Projeto de Lei cria atribuiçáo ao
Executivo, o que é vedado, nos termos do art. 41, V, da LOMA, in verbis:

Art. 41. Compete privafivamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que:
¿.,)
V- criem e estruturem as atribuições e entidades da administração pública, direta e
indireta. (Grifou-se).

Desta forma, verifica-se o vicio de iniciativa formal e contrariedade ao
princípio da separação dos poderes (art. 2° da Constituição Federal) apenas no art. 3° do
Projeto, pois o art. 41, V, da LOMA confere competência privativa ao Executivo para
dispor sobre as atribuições da administração pública.

Cumpre destacar que o entendimento consolidado do Supremo trib.unal
LFederal é no sentindo de que 'padece de inconstitucionalidade formal a lei resultSnte'\de• k

iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições à administração pública, rì•até•-ia
afeta ao Chefe do Poder Executivo1'." , \\ .}

'\/\
1 (STF- AgR ARE: 76450 RJ, Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 01/12/2015, P/rr[net•a

Turma, Data de Publicação:DJe-255 18-12-2015). " •",",

\\ç
\

x
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MATERIAL
DA CONTRARIEDADE À LEI ORGÂNICA- INCONSTITUClONALIDADE

Verifica-se também que há no texto normativo outro vicio, pois prevê
despesas ao Executivo, ainda que de forma tácita.

Para a realização de exposição e comercialização de produtos em feiras
itinerantes o municipio despenderá de recursos do erário para organização, viabilização e
divulgação das referidas feiras.

Ainda, cumpre ressaltar a informação prestada pela Secretaria Municipal
de Agricultura da desnecessidade de concentrar as exposições e feiras em uma semana,
visto que a comercialização de produtos agrícolas é realizada durante o ano todo, nos
mais diversos tipos de mercado.

A propositura legislativa não traz a indicação dos recursos disponíveis e
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal n° 3.369/2018), tampouco na
Lei Orçamentária Anual do Município (Lei Municipal n° 3.424/2018), para suprir as
despesas que o Município terá para realizar a exposição e comercialização dos produtos,
contrariando o artigo 135 da Lei Orgânica do Município, que assim dispõe:

"Art. 135 São vedados.
I - o inicio de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária Anual;
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas, que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais;
(...y°

Vale lembrar que a violação da Lei Orgânica por lei ordinária municipal,
revela ilegalidade, diante da hierarquia legislativa das normas.

O restante do Projeto prevê apenas a instituição da semana de agricultura
e sustentabilidade.

Pelo exposto, considerando que (i) ao Poder Legislativo não é dado

independênciaingerirna gestãOe harmoniaadministratiVados poderesd°PoderelencadoEXecutivo, sob pena de violação ao pri9cjpio da
no art. 2 da Constituição da R•p•iblica,

:oan•òrmidâ LOMA' bem c°m° (") t°da e qualquer despesa de ente público deve ì•starXem
de com as diretrizes orçamentárias e antevista na Lei do Orçamento A• ai •oMunicípio (art. 135 da LOMA),oO que não se verifica no Projetoo de Lei em aprpt vetoparcialmente o Projeto de Lei n 102/2018, no tocante ao art. 3. • J

\,
\
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DECISÃO

Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

Pelas razões expostas VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei n °

102/2018, no tocante ao art. 3°
.

Encaminhem-se as
d

•ões à Câmara Municipal,
(quarenta e oito) horas, nos termos o •• § 1o dà-bei-Orgânica de Araucária.

¯

•\ f/c/
" \ j.Y

HlSSAM I•. •E I N DEHAINI

Pre•'Çe •ucária

\

em 48
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÅRIA.,,.@I ........

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL '-"
:'

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS '
..

.,

'"

r(•'x •»•," •, = • ; •" • ," •. " "• .7, •' \
' "•= •-'% PARECER N ° 07, 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 52 de 2019, de iniciativa do

Vereador Aparecido Ramos Estevão. O qual "Dispõe

sobre a concessão de isenção de Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos

imóveis atingidos por desastres naturais e dá outras

providências."

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 52 de 2019, de

iniciativa do Legislativo Municipal, que dispõe sobre a concessão de isenção de

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis

atingidos por desastres naturais e dá outras providências.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei afronta a Constituição

Federal, Estadual e a Lei Orgânica do Município (LOMA), em razão do vicio de

iniciativa, por violar o Princípio da Separação dos Poderes, bem como dispõe sobre

matéria reservada a Lei Complementar, versando sobre tema que já é objeto de Lei

Municipal vigente. Ainda, a proposição contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal.

II - ANÁLISE

•_egundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

¯ '..ok

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA..... .....

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 2°),''

o Art. 45, da Lei Ogânica do Município de AraucáriaComo mencionado,

garante ao Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

9 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea;

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncb do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30°
, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local,"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitação normal do Veto ao Projeto de Lei ora apresentado.

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 18 de 199



:

«
#"•..

- :i. ].5
i •..

'CÂMARA ARAUCÆR- ._. «"MUNICIPAL DE
...

,;......,.,•:-:.,-: :::.: :-DE..PARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL-,;,
....................... • SALA DAS COMISSOES TECNICAS " ....

I LI• ..= ir !.. ',C.,I'::',.•-•I•I ç,•.l
.....:'-...................... Diàñté-das razões apresentadas abaixo, se denota que a justff•calva exarada

pelo Sr. Prefeito para vetar o presente projeto não merece prosperar.

Vale ressaltar que o Projeto de Lei 52/2019, apesar de ter o potencial de criar

despesas, é de se lembrar o decidido pelo Supremo Tribunal Federal: "Não procede

a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto

pelo chefe do Executivo."(ADI 3.394, rei. min. Eros Grau). Tampouco pode ser

alegado vício de iniciativa que impeça a tramitação da proposição. Trata-se, em

verdade, de projeto que trará benefícios as classes menos favorecidas, que diante

de uma calamidade terão a oportunidade de se reerguer com dignidade. Ainda a

Constituição Federal assegura a possibilidade de exclusão de crédito tributário

quando houver interesse econômico ou social relevante para tal. No caso, a medida

se reveste de interesse social vez que a isenção irá beneficiar as vitimas de

calamidades ocorridas em nosso Município.

I! - VOTO

Tendo em vista os argumentos apresentados, e que não há justificativa legal

que impeça a tramitação regular deste projeto de Lei, sou contrário a manutenção do

Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões,/8 de fevereiro de 2020.

/'!
/

Alceu
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO Vereador PEDRO NOLASCO PIZZATTO

IÃ p.,-:: A s P-ÄFFI
¯ .•.-t,

"- •-
°

F• t ,¢ !í

PROJETO DE LEI N° 52/2019

Dispõe sobre a concessão de isenção de
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos
por desastres naturais e dá outras
providências.

Art. 10 Esta Lei concede isenção de Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por desastres naturais,
nos termos que estabelece, com o objetivo de minimizar os danos causados por
estes eventos.

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, são considerados desastres
naturais os eventos naturais especificados no Anexo V da Classificação e
Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade) da Instrução Normativa n° 02, de
20 de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional, ou norma
posterior que venha a substituí-la.

Art. 2° O imóvel atingido por desastre natural será isento de IPTU
exclusivamente no exercício financeiro seguinte à data do evento.

Parágrafo único. A ocorrência de dano ao imóvel ocasionado por mais
de um desastre natural no mesmo ano, não gera direito à nova isenção do IPTU.

Art. 3° Para fazer jus ao benefício fiscal previsto nesta Lei, o
contribuinte deverá solicitar a isenção do IPTU à Secretaria Municipal de
Urbanismo, apresentando, dentre outros documentos, o Laudo da Defesa Civil
que atesta os danos sofridos no imóvel em virtude de desastre natural.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Processo Administrativo Eletrõnico n° 53503/2019
Assunto: Projeto de Lei n° 52/2019 -"Dispõe sobre a concessão de isenção de Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por

desastres naturais e dá outras providêncas'.

DELIBERAÇÃO DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJETO DE LEI N.° 52/2019

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acuso o recebimento do Ofício n °

240/2019-PRES/DPL, referente ao Projeto de Lei n. ° 5212019, de autoria parlamentar,
aprovado pelo Legislativo nas sessões realizadas nos dias 26 de novembro e 03 de

dezembro de 2019, que "Dispõe sobre a concessão de isenção de Imposto sobre a

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por desastres

naturais e dá outras providências".

Entretanto, manifesta-se pelo VETO ao referido Projeto, pelas razões de
inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme adiante exposto.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, "Dispõe
sobre a concessão de isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por desastres naturais e dá outras providências".

A proposta não tem como prosperar, pois afronta a Constituição Federal,
Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Municipio (LOMA), em razão do vicio de
iniciativa, por violar o Princípio da Separação dos Poderes, bem como dispõe sobre
matéria reservada a Lei Complementar, versando sobre tema que já é objeto de Lei
Municipal vigente, infringindo a técnica legislativa na elaboração da norma. Ainda, a
proposição legislativa contraria a Lei de Responsabilidade Fiscal, pois implica em
renúncia de receita fiscal sem o cumprimento dos requisitos legais, sendo, portanto,
inconstitucional, assim como, pelas razões a seguir expostas:

DO vicio DE INICIATIVA - INCONSTITUClONALIDADE FORMAL,
VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, tiÌ•ica:e
ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa \e
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. \

L

Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercicio da funçã•ò,

4] 3614-1501
•[•[J• p4:::•t'•|'N i•)rl]¢7(•7 111 -

("r•D Q•'7•'• ,",o,'-', «"-•-•.-- ^ -
¯ " • •
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gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e
execução.

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo
legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade.

Quanto à competência dos Municípios a Constituição Federal, prevê:

Art. 30 Compete aos Municípios:
(..J
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes
nos prazos fixados em lei;
(..J

No tocante, especificamente, a iniciativa de leis que versam sobre
finanças e orçamento, a Constituição Estadual atribui expressamente a reserva ao
Poder Executivo:

Art. 133 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabeleceråo:
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias anuais;
III - os orçamentos anuais.

Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município de Araucária estabelece a
competência privativa do Prefeito para regulamentar sobre matéria orçamentária, bem
como superintender a arrecadação dos tributos municipais:

Art. 56 Ao Prefeito compete:
XlX- dispor sobre a execução orçamentária do Município,
XX - superintender a arrecadação de tributos e de preços dos serviços públicos,
XXXV. enviar à Câmara Municipal o Plano Plurianual, o Projeto de Diretrizes
Orçamentáñas e as Propostas de Orçamento previstas nesta Lei,

Dessa forma, há vicio de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz
respeito à matéria tributária que reflete diretamente na previsão orçamentária do
Município, porquanto pretende o Legislativo conceder a isenção de imposto que
caracteriza renúncia de receita fiscal, interferindo nas finanças e orçamento municipal
adentrando na área de atuação reservada ao Chefe do Poder Executivo, violando o
princípio e independência entre os referidos Poderes, apresentando flagrante •icio de
inconstitucionalidade. \

Ademais, a proposição legislativa contraria as disposições do art. 135 d R
Lei Orgânica do Município que veda o início de programas ou projetos não incluidoS, ria
Lei OrçamentáriaAnual: , /

4.13614-1501 "•, ,'1
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 85702 080 - Centro - Arau¢ária / PR

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 22 de 199



Prefeìtura do Munícípío de Araucária

Gabinete do Prefeito

"Art. 135 São vedados.

I - o inicio de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentáña Anual,

II- a realização de despesas ou assunção de obñgações diretas, que excedam

os créditos orçamentários ou adicionais;

(..j"

Vale lembrar que a violação da Lei Orgânica por lei ordinária municipal,

revela ilegalidade, diante da hierarquia legislativa das normas.

Evidente, pois, a ofensa à Lei Orgânica, bem como aos princípios da

harmonia e independência dos poderes insculpidos no art. 2 ° da Constituição Federal.

Ao impor uma obrigatoriedade ao Poder Executivo, o Legislativo Municipal

exorbitou sua competência, violando o Princípio Constitucional da Separação dos
Poderes (artigo 2° da Constituição Federal):

Art, 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre sL o
Legislativo, o Executivo e o Judiciáño.

A Separação de Poderes é um princípio jurÍdico-constitucional ligado ao
ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa no referido artigo 2° e, mais
adiante, no artigo 60, § 4o, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta claro que,
além de ser princípio constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por todos
os Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação que o atinja deve ser
tida por inconstitucional.

Sobre o tema, o Tribunal de Justiça do Paraná, firmou o seguinte
entendimento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCESSO LEGISLATIVO
LEI MUNICIPAL DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTIVO USURPAÇÃO PELO PODER LEGISLATIVO VICIO DE
INICIATIVA ALTERAÇÃO DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA OFENSA AOS
ARTIGOS 7° E 87, INCISO IV C/C 133, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL CARACTERIZADA
PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. A teor do disposto no artíc•_ 133 da
Constituição Estadual• a iniciativ___aa para a_presentar projetos de lei à Câmara
Municipal que versem sobre finanças e orçamento do município está
reservada ao Prefeito Municip__a_•l ficand______oo a carolo do Poder Leqislativo da
municípalidade exercer o controle externo do Executivo, e não so imiscuir
em matérias que fo_ogem à sua competência. 2. Ação direta de
inconstitucionalidade procedente. (TJPR - Órgão Especial - AI - 145298-[•I -

Cidade Gaúcha - Rei.: Desembargador Hirosê Zeni - Unânime - J. 17.09.20•4)
\
\

Desse modo, é latente o vício de origem do Projeto de Lei em apreciação,
uma vez que a normativa versa sobre matéria tributária que interfere diretamente nas
finanças e

'\
t

/orçamento municipal, cuja matéria esta reservada à iniciativa do Podîr!!./
4] 3614-1501

RUa P•.cJrn r3r, J<Tr-• 111 _ r-•r• •-7,•.....
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DA INCONSTITUCIONALIDADE POR VÍCIO FORMAL - MATÉRIA
RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR

O Projeto de Lei n° 52/2019 apresenta vício formal quanto à elaboração
da norma, pois a matéria requer formalidade e processo legislativo especÍfico, seguindo o
rito próprio da proposição de Lei Complementar.

59 e incisos:
Quanto ao processo legislativo, a Constituição Federal prevê em seu art.

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I- emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;

IV- leis delegadas;

V- medidas provisórias;

VI - decretos legislativos;

Vil- resoluções.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração,
alteração e consolidação das leis.

redação,

Em simetria à Constituição Federal, o art. 40 e incisos da Lei Orgânica de
Araucária dispõe sobre o processo legislativo municipal, elencando em seu inciso II as leis
complementares:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - Emendas à Lei Orgânica;

II- Leis Complementares;

III- Leis Ordináñas;

IV- Decretos Legislativos;

V- Resoluções.

como espécie
reservadas, de
das matérias especificadas no seu art. 146:

Verifica-se que o art. 59 da Constituição Federal traz a lei complementar
normativa diferenciada, com processo legislativo próprio e matérias
competência exclusiva para complementar os comandos constitucionais

t

i

Art, 146. Cabe à lei complementar:
i

/
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributáriå,

, /
especialmente sobre: ' :"

j',ì

41 3614-1501
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a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de

cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

(...)

Portanto, como se vê, a Constituição Federal taxativamente prevê as
matérias que devem ser regradas por Lei Complementar, incluindo nesse rol, as normas
que versam sobre matéria de legislação tributária.

A propósito, é de se ressaltar que o Código Tributário Municipal foi
instituído pela Lei Complementar 01,.de 29 de dezembro de 1997, estabelecendo em
seu art. lO:

Art. 10 Esta Lei dispõe sobre o Sistema Tributário do Município de Araucária,
que será regido pela Constituição Federal, Código Tributário Nacional e Leis
Complementares.

Da análise do diploma legal supracitado, verifica-se que o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), encontra-se disciplinado no seu Capítulo
II.

Nesse sentido, têm-se ainda, as disposições da Lei Complementar n ° 95,
de 26 de fevereiro de 1998, que em seu art. 7o, inciso IV, prevê que "o mesmo assunto
não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine
a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa":

Art. 7° O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de
aplicação, observados os seguintes princípios:

(...•

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplínado por mais de uma lei,
exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada
bãsica, vinculando-se a esta por remissão expressa.

Logo, o Projeto de Lei em análise é inconstitucional, pois não cumpriu
com as formalidades e processo legislativo adequado, assim como quando versa sobre
tema que já é objeto de Lei Complementar em vigência, sem prever a sua alt•i-ação,
portanto, sem o devido zelo com a correta técnica legislativa, nos termos do art. 11.46, III
c/c com o art. 59, inciso II e parágrafo único da Constituição Federal, regulamentado pela,
Lei Complementar n° 95/1998 (art. 7o, IV). '

Cumpre destacar que formal é a inconstitucionalidade

41 3614-1501
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processo de formação da lei ou de sua redação; tais vícios podem eivar a lei de tal forma

que a farão entrar em conflito com a Constituição ou com a legislação em vigor.

DA CONTRARIEDADE A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Inicialmente, destaca-se que o Projeto de Lei n ° 52/2019 implica em

renúncia de receita, pois visa à concessão de isenção de imposto sobre a propriedade

predial e territorial urbana (IPTU) aos imóveis atingidos por desastres naturais e, portanto,

obrigatoriamente deve cumprir os requisitos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal

(Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000).

Entretanto, verifica-se que tais requisitos não foram cumpridos, pois a
proposiçáo legislativa não está acompanhada da estimativa do impacto orçamentário e
financeiro, bem como da indicação de medidas de compensação, nos termos do art. 14,

incisos I, II, e §1 ° da LRF.

O alcance e significado da renúncia de receita estão previstos no §1 ° do
artigo 14 da LRF, estabelecendo expressamente que caracteriza renúncia de receita a
anistia, a remissão, o subsidio, o crédito presumido, a concessão de isenção em caráter
não geral, a alteração de alÍquota ou a modificação da base de cálculo, que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferencíado.

A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe condições para a concessão de
beneficio de natureza tributária que impliquem em renúncia de receita e, por conseguinte,
impacto no orçamento do ente público:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentáñas e a pelo menos uma das seguintes condições:

I -• pelo proponente de que a renúncia foi considerada na
estimativa de receita da lei orçamen.tária, na forma do art. 12, e de que nåo
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de
diretrizes orçamentárias; •
II - estar acompanhada de medidas d.•e•, no período met•cionado
no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de ahquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contñbui'•ão. í'

, s
t

§1 ° A renúncia compreende anistia, remíssáo, subsidio, crédito presì4m•do,

41 3614-1501 ' '
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concessão de isenção em caráter não e•, alteração de alíquota ou
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de

tributos ou contribuições, e outros benefícios •Lue correspondam a

tratamento diferenciado.

§2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o beneficio só
entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado
inciso.

Disposições
estabelece:

Nesse contexto, cumpre ressaltar as disposições do art. 113, do Ato das
Constitucionais Transitórias previstas Constituição Federal, que assim

Art. 113. A•• ¢lue cñ__._ee ou altere despesa obrigatória ou
renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto
orçamentário e financeiro.

Importante transcrever o parecer da Secretaria Municipal de Finanças,
através do Ofício n° 1205/2019, em que ressalta: "A Lei de Díretrízes Orçamentárias e a
Lei Orçamentária Anual, aprovadas pela Câmara Municipal de Araucária, não
contêm a previsão de renúncia de receita pretendida pelo presente Projeto de Leì',
m verbis:

"Relativo ao Projeto de Lei 52/2019 de autoria da Câmara Municipal de
Araucária, temos a expor:
A Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, aprovadas
pela Câmara Municipal de Araucária, não contêm a previsão de renúncia de
receita pretendida pelo presente Projeto de Lei.
Com relação a estimativa de custo para a implantação da isenção, informamos a
impossibilidade de tal projeção, uma vez que mesmo que seja possível estimar a
quantidade de imóveis atingidos por desastres naturais, não se faz possível
estimar o valor do IPTU de cada um destes imóveis.
Assim, não há previsão de renúncia de receita para a implantação do
presente e não se faz possível a estimativa de custo."

A Secretaria Municipal de Planejamento, por sua vez, se manifestou no
sentido de que "a proposição em comento se completou com aparente
inconformidade, ante a ausência de estimativa de impacto orçamentário-financeiro
exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal- LC n° 101/2000".

i,

Nesse sentido, é a decisão proferida pelo Tribunal de Contas
do Paraná (Resolução n° 11.597/2001), na qual dispõe que a isenção de
geral é caracterizada como renúncia de receita e para que se enquadre nos dita
LRF e possa ser implementada é necessário que seja considerada na estimat
receita da Lei Orçamentária e não afete as
Orçamentárias:

d Estado•lãoitaì•eslda
natiVa/de

metas fiscais da Lei de È•ret•,(zes

"..I4.13614-1501
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"'RenÚncia de receita- Consulta. A isenção destinada a uma
determinada classe se constitui uma isenção de caráter não geral, ou
seja, caracteríza-se como renúncia de receita e para que se enquadre
nos ditames da LRF e #ossa ser ímplementada é necessáño_ que sela
considerada na estimativa de receita da lei orçamentãria e não afete
as metas fiscais da LDO. Ou que esteja acompanhada de medidas de

as quais deverão ser implementadas no exercício em
que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atendendo-se, em
qualquer das hípóteses, o dísposto no caput do art. 14, da citada Lei.
(TCE-PR - Sessão 16/10/2001 - Decisão: Resolução 11.597/2001 do
Tribunal Pleno - TCE, Rei. Conselheiro Heinz Georg Herwig)."

quanto a
Também é pacÍfica a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Paraná

inconstitucionalidade da norma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PEDIDO LIMINAR. LEI
MUNICIPAL. ISENÇÃO DE IPTU. PRINCiPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO.
FUMAÇA DO BOM DIREITO. REFLEXO ORÇAMENTÁRIO. DIMINUIÇÃO DE
RECEITA. PERIGO DA DEMORA. DEFERIMENTO DA MEDIDA. 1. Em juízo de
co••• indícios de que no rop_£p_ç_esso de criação de lei
municipal gue elastece o benefício de isenção de IPTU não foram observados os
requisitos exiqidos para sua ediç_Ã• em possível violação ao •io da
le• deve_ ser defe_rida liminar para suspender a sua eficácia•
especialmente em virtude dos sérios reflexos orçamentários dela decorrentes. 2.
Liminar deferida. (TJPR - Órgão Especial - AI - 755278-7 - Curitiba - Rei.:
Desembargador Luiz Carlos Gabardo - Unânime - J. 01.07. 2011)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. PROCESSO
LEGISLATIVO. ISENÇÃO DE IPTU. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE
DO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA DOS VEREADORES AFASTADA.
AUMENTO DE DESPESA. MATÉRIA ORÇAMENTÁRIA E TRIBUTÁRIA. VICIO
FORMAL. OFENSA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL (ART. 133• E LEI
ORGÂNICA DO MUNICIPIO. VICIO MATERIAL. RENÚNCIA DE RECEITA.
AFRONTA AO ART. 14 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. FALTA DE
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL. PROCEDENCIA. 1 "Não
pode a Cåmara Municipal criar casos de isenção fiscal, vetada pelo Chefe do
Executivo e promulgada pelo Legislativo, pois, nesta situação está, sem qualquer
dúvida, a interferir no orçamento da Administração, por diminuir a receita do
Municipal. Há vício formal no ato normativo, pois pelo art. 133 da Constituição
Estadual - bem assim pela Lei Orgânica de Londrina, art. 29, IV e 49. XVI - a
iniciativa para apresentar projetos de lei que versem sobre finanças e orçamento
está reservada à iniciativa do Executivo". 2. "Há inconstitucionalidade
substancial no ato normativo que ao versar sobre renúncia fiscal, deixa de
apresentar estimativa do impacto orçamentário-fínanceíro, bem cor•o de
medidas de compensação, em afronta à regra do art. 14 da Lë{ de
Responsabilidade Fiscal". (TJPR- Órgão Especial- AI - 315508-0 - Londrtoa L

Rei.: Desembargador Mendonça de Anunciação - ReI.Desig. p/ o Acórdão: ¿huz
Airvaldo Stela Alves - Unânime - J. 18. 12.2006). .,

\

t,
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Destaca-se ainda que o art. 3° do Projeto de Lei contraria a Lei Municipal
n° 1.547/2005 quando atribui à Secretaria Municipal de Urbanismo a competência para o
contribuinte solicitar a concessão da isenção do IPTU. A competência para elaborar e
executar a política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os
contribuintes é atribuição da Secretaria Municipal de Finanças, conforme prevê seu art.
19, in verbis:

Art. 19 É de competência da Secretaria Municipal de Finanças a
coordenação e a elaboração da proposta do Plano Plurianual de Investimentos e
de Diretñzes Orçamentárias, e do Orçamento Anual, bem como do controle das
respectivas execuções anuais dessas Leis e suas eventuais alterações; a
programação, elaboração e execução da política financeira e tributária do
Município, bem como as relações com os contribuintes; o assessoramento
às unidades do Município em assuntos de finanças; a gestão da legislação
tributária e financeíra do Município; a inscrição e cadastramento dos
contribuintes bem como a orientação dos mesmos; o lançamento, a
arrecadação e a fiscalização dos tñbutos devidos ao Município; (...)

Isto posto, da análise do Projeto de Lei n° 52/2019, constata-se a sua
inconstitucionalidade, em razão:

(a) da ofensa aos princípios da harmonia e independência dos poderes
(Art. 2o, CF e art. 4° LOMA), em razão do vicio de iniciativa (Art. 133, I, li, III, CE e art. 56,
XIX, XX, XXXV, LOMA);

(b) do vício formal na elaboração do Projeto de Lei, cuja matéria é
reservada a lei complementar (art. 146, III, CF), bem como versa sobre tema que já é
objeto de Lei Municipal vigente (LC n ° 01/1997 - Código Tributário Municipal), infringindo
as disposições do Art. 59, II e parágrafo único da CF c/c art. 7o, IV, da LC n° 95/1998;

(c) da renúncia de receita fiscal, sem a estimativa do seu impacto
orçamentário-financeiro e as medidas de compensação, contrariando as disposições da
Constituição Federal (Art. 113, ADCT), Lei Orgânica de Araucária (Art. 135, I, II) e a Lei de
Responsabilidade Fiscal (Art. 14, caput, I, II, §1°).

Em razão do exposto, VEFOx." o Projeto de Lei n°52/2019.

Encaminhem-se as pre •te, em
\]' ,.da Lei Orgânica de Araucária(quarenta e oito) horas, nos termos do ar 1•!
\razões" à Câmara Municipal,

\

HISSAM H/• Iì•l DEHAINI
Prefeito de• rau•,ária

/. "',.
\/" ,\

41 3614-1501 ",
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DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL '"

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

r:sí 7. D PARAI
! PARECER N ° 11, 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 55 de 2019, de iniciativa do

Vereador Aparecido Ramos Estevão. O qual

"Assegura prioridade na tramitação do Processo

AdminJstrativo Municipal à pessoa com idade igual ou

superior a 60 (sessenta) anos, pessoa com deficiência

ou portadora de doença grave e dá outras

providências."

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I- RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o VETO ao Projeto de Lei n ° 55 de

2019, de iniciativa do Legislativo Municipal, que assegura prioridade na tramitação

do Processo Administrativo Municipal à pessoa com idade igual ou superior a 60

(sessenta) anos, pessoa com deficiência ou portadora de doença grave e dá outras

providências.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei consta de vicio formal de

iniciativa, por violar o Princípio da Separação de Poderes e ser contrário a Lei

Orgânica do Município (LOMA), bem como versa sobre tema que já é objeto de Lei

em vigência.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da
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redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); ''

Como mencionado, o Art, 45, da Lei Ogânica do Município de Araucária

garante ao Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse púbfico, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea;

ta) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça
a tramitação normal do veto ao Projeto de Lei ora apresentado.
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exaraua pelo Sr. Prefeito para vetar o presente projeto não merece prosperar.

Vale ressaltar que o Projeto de Lei 55/2019 não busca interferir na

capacidade administrativa do Poder Executivo, mas sim, garantir aos idosos e

pessoas com deficiência que tenham acesso a um direito social fundamental, que é

o reconhecimento de sua prioridade nos processos administrativos, que comumente

são atos que levam tempo e que são desgastantes.

III - VOTO

Tendo em vista os argumentos apresentados, e que não há justificativa legal

que impeça a tramitação regular deste projeto de Lei, sou contrário a manutenção do

Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

com issão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2020.

,io A'ce•/)ernafldes
RELÁTOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO Vereador PEDRO NOLASCO PIZZATTO

PROJETO DE LEI N° 55/2019

Assegura prioridade na tramitação de
processo administrativo municipal à pessoa
com idade igual ou superior a 60 (sessenta)
anos, pessoa com deficiência ou portadora de
doença grave, e dá outras providências.

Art. 1o Os procedimentos administrativos em que figure como parte
interessada pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa
com deficiência ou portadora de doença grave, terão prioridade de tramitação em
qualquer setor da administração pública municipal direta, indireta, autárquica e
fundacional.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se
procedimentos administrativos todos os requerimentos, pedidos de alvará,
processos de isenção fiscal, informações ou solicitações diversas.

Art. 2° O interessado na obtenção do benefício de que trata esta Lei
deverá requerê-lo à autoridade competente, mediante prova de sua idade ou
prova de sua condição.

§ 10 A prova de idade será realizada mediante a juntada de cópia
simples de qualquer documento de identificação expedido por órgão oficial.

§ 2° Deferida a prioridade, a capa dos autos de procedimento
administrativo receberá identificação própria que evidencie o regime de tramitação
prioritária, a ser observada pelos servidores encarregados da instrução
procedimental até solução final.

§ 3° A prioridade não cessará com a morte do cônjuge supérsite,
companheiro ou companheira, em união estável.

§ 4° A doença grave será aque•a compreendida em qualquer das
enumeradas no art. 6o, inciso XlV, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Art. 3° A administração municipal não poderá alegar acúmulo de
serviço, falta de funcionário ou utilizar expediente outro com a intenção de não
atender com presteza e de forma ágil a pessoa beneficiada por esta Lei.

Art. 4° O descumprimento da presente Lei, por parte do servidor
público, será considerado falta grave, sujeitando-o às penalidades previstas na
legislação pertinente.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Processo Administrativo Eletrônico n° 5207612019
Assunto: Projeto de Lei n ° 55/2019 -"Assegura prioridade na tramitação de processo

administrativo municipal à pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos,

pessoa com deficiência ou portadora de doença grave, e dá outras providências".

DELIBERAÇÃO DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJETO DE LEI N.° 55/2019

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acuso o recebimento do Oficio n °

235/2019-PRES/DPL, referente ao Projeto de Lei n. ° 55/2019, de autoria parlamentar,

aprovado pelo Legislativo nas sessões realizadas nos dias 19 e 26 de novembro de 2019,
que "Assegura prioridade de tramitação de processo administrativo municipal à pessoa
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa com deficiência ou portadora
de doença grave, e dá outras providências".

Entretanto, manifesta-se pelo VETO ao referido Projeto, pelas razões de
inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme adiante exposto.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo "Assegura
prioridade na tramitação de processo administrativo municipal à pessoa com idade igual
ou superior a 60 (sessenta) anos, pessoa com deficiência ou portadora de doença grave,
e dá outras providências". O Projeto de Lei em apreço, embora louvável, não tem como
prosperar, em razão do vicio formal de iniciativa, por violar o Princípio da Separação dos
Poderes e ser contrário a Lei Orgânica do Municipio (LOMA), bem como versa sobre
tema que já é objeto de Lei em vigência, sendo, portanto, inconstitucional, pelas razóes a
seguir expostas:

DO vicio DE INICIATIVA - INCONSTITUClONALIDADE FORMAL,
VIOLAÇÃO DO PRINClPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e
ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e
privativamente, ã iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercício
gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção,
execução.

da função de
organização e

41 3614-1501
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Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo
legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vicio de inconstitucionalidade.

Dessa forma, há vicio de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz
respeito à organizaçåo e funcionamento da Administração Pública, porquanto pretende o
Legislativo criar obrigações e atribuições a Administraçåo Pública, com o que interfere na
forma de execução dos atos administrativos do Executivo, adentrando na área de atuação
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violando o princípio e independência entre os
referidos Poderes, apresentando flagrante vício de inconstitucionalidade.

Nesse sentido, por expressa previsão da Lei Orgânica do Municipio,
compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa dos projetos de leis que
estruturem as atribuições da Administração Pública:

Art. 41 Compete pñvativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que:
(...)
V- criem e estruturem as atñbuições e entidades da administração pública,
direta e indireta.

Evidente, pois, a ofensa à Lei Orgânica, bem como aos princípios da
harmonia e independência dos poderes insculpidos no art. 2 ° da Constituição Federal,
quando determina atribuições e deveres à Administração Pública.

Ao impor uma obrigatoriedade ao Poder Executivo, o Legislativo Municipal
exorbitou sua competência, violando o Princípio Constitucional da Separação dos
Poderes (artigo 2° da Constituição Federal):

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmõnicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional ligado ao
ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa no referido artigo 2° e, mais
adiante, no artigo 60, § 4o, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta claro que,
além de ser principio constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por todos
os Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação que o atinja deve ser
tida por inconstitucional.

Meirelles:
Cumpre colacionar o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes

"A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um
dos órgãos tem missão própria e pñvativa: a Câmara estabelece regra para a
administração; a Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal,
genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. O
Legislativo ed#a normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta
sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes,
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principio constffucional (art. 2o) extensivo ao governo local. Qualquer atividade,

da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e
inoperante (...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - corno
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da
Prefe#ura ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de
funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2° c/c o art. 31), podendo ser
invalidado pelo Poder Judiciário." (in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo:
Malheiros, 2006, 159 Ed., pp. 708, 712, atualizada por Márcio Schneider Reis e
Edgard Neves da Silva)

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte
entendimento:

"0 desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de positivação do
Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva,

traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete
típica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo
irremissível, a própria integridade do ato legislativo eventualmente
editado. "- grilo nosso
(STF, Pleno, ADI no. 1.391-2/SP, Rei. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça,
Seção I, 28 Nov. 1997, p. 62216, apud Alexandre de Moraes, Constituição do
Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.098)

Neste sentido é a jurisprudência:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA óRGÃO DO
PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VICIO
RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA
COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.
SÚMULA N° 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÅNCIA
EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 16.4.2012.
1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na
decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste
Supremo Tribunal Federal. Padece de inconstitucionalidade formal lei de
iniciativa parlamentar clue disponha sobre atribuições de órcLãOS da
Administração Púbfica, Entender de modo diverso demandaria análise da
legislação infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna
oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário. - grilo nosso
2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental
conhecido e não provido. "- grifo nosso (STF - AgR ARE. 76450 RJ, Relator.
Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 01/12/2015, Primeira Turma, Data de
Publicação: DJe-255 18-12-2015).

Em casos semelhantes, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
tem afastado a interferência do Poder Legislativo na definição de atividades e das ações
concretas a cargo da Administração, destacando-se:
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"Ao executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que •uem
_nq gerir as atividades municipais. Terá, também evidentemente a iniciativa
das leis gue lhe rp_•_piciem a boa execução dos trabalhos Due lhe são
atríbuídos. Quando a Câmara Municipal, o óLqão meramente leqislativ.o,
pretende intervir na forma pela _qual se dará esse gerenciamento• está a
usurpar funções que são de incumbência do Prefeito"- grifo nosso (TJ/SP,,
Adin. n. 53.583-0, Rei. Dês. Fonseca Tavares; Adin n. 43.987, Rei. Dês. Oetter
Guedes; Adro n. 38.977, Rei. Dês. Franciulli Netto; Adin n. 41.091, Rei. Dês.
Paulo Shintate).

Desse modo, é latente o vicio de origem do Projeto de Lei em apreciação,
uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo. O
Município, por meio de seu gestor, goza de total competência para organizar e implantar
mecanismos que propiciem o efetivo atendimento em toda a atividade administrativa.

EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE O TEMA

A estrutura da lei brasileira tem como parâmetro a Lei Complementar n°

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, a alteração e a
consolidação das leis, conforme disposto no parágrafo único do art. 59 da Constituição
Federal.

Para alcançar os efeitos desejados, na elaboração da lei, devem ser
observados determinados procedimentos, isto é, a técnica legislativa, que "consiste no
modo correto de elaborar leis, de forma a torná-las exeqüiveis e eficazes. Envolve um
conjunto de regras e normas técnicas que vão desde a necessidade de legislar até a
publicação da lei." (CARVALHO, Kildare Gonçalves. Técnica legislativa: de acordo com a
Lei Complementar n. 95, de 26/2/1998, alterada pela Lei Complementar n. 107, de
26/4/2001. Belo Horizonte: Dei Rey, 2003)

Prevê o art. 7o, inciso IV, da Lei Complementar n ° 95/1998:

Art. 7° O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de
aplicação, observados os seguintes princípios:
(...)
IV- o mesmo assunto não poderá ser disciplínado por mais de uma lei,
exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada
básica, vinculando.se a esta por remissão expressa.
(.)

Nesse sentido, importante destacar a existência no ordenamento jurídico
de leis que já contemplam a garantia do direito à prioridade à pessoa com idade igual ou
superior a 60 (sessenta) anos, à pessoa com deficiência ou portadora de doença grave,
concedendo-lhes legitimidade para o atendimento preferencial e prioridade na tramitação
de procedimentos e processos administrativos e judiciais, bem como outros benefícios.

4• 3614-1501Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 37 de 199



Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

A Lei n° 10.741, de 10 de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do
Idoso, prevê:

Art. 10 É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos
assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. (...)
Art. 3° É obrigação da famflia, da comunidade, da sociedade e do Poder Público
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade, (...)
§ I°A garantia de prioridade compreende:
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos
públicos e privados prestadores de serviços à população;
(...)

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e
na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em
qualquer instância.
§ 10 O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo
prova de sua idade, requererá o beneficio à autoridade judiciária competente
para decidir o feito, que determinará as providências a serem cumpridas,
anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.
ç 2° A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em
favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável
maior de 60 (sessenta) anos.
§ 3o A prioridade se estende aos processos e procedimentos na
Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e
instituições financeiras, ao atendimento preferencml junto à Defensoria Publica
da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de
Assistência Judiciária.
ç 4° Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso O fácil acesso aos
assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visível e
caracteres legíveis.
§ 5° Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos maiores de
oitenta anos.

A Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015, que instituiu a Lei Brasileira de
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispõe:

Art. 9° A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento
prioritário, sobretudo com a finalidade de:
(...)
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao
púbfico;
VIl - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em
que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.
ç 10 Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante da
pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao disposto
nos incisos VI e Vil deste artigo.
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Insta ressaltar, portanto, que a legislação acima referenciada já
amplamente disciplina sobre a matéria, prevendo dispositivos que garantem o direito ao
atendimento prioritário no âmbito da Administração Pública e nas instituições privadas.

Ouvida a Secretaria Municipal de Planejamento, esta se manifestou
através de seu Gestor, nos seguintes termos:

"Trata-se de PROJETO DE LEI N° 055/2019 de iniciativa da Câmara Municipal
de Araucária;
A proposição está assim ementada: "Assegura prioridade na tramitação de
processos administrativo municipal à pessoa com idade igual ou superior a 60
(sessenta) anos, pessoa com deficiência ou portadora de doença grave"
Vieram os autos "para manifestação quanto a pertinência da proposta", que
assim segue.
O normatívo brasileiro já contempla garantia dos direitos estampados na
proposição e alcança todos os indícados na pretensão legislativa
municipal.

Vejamos:

LEI N° 10. 741, DE 1o DE OUTUBRO DE 2003.
"Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências."

"Art. 3° É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Púbfico
assegurar ao idoso, com absoluta prioridade..............

§ 10 A garantia de prioridade compreende:
I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos
e pñvados prestadores de serviços à população;"

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e
na execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em
qualquer instância.
§1 ° O interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo
prova de sua idade, requererá o beneficio à autoridade judiciária competente
para decidir o feito, que determinará as providências a serem cumpñdas,
anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo.
§2° A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em
favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável,
maior de 60 (sessenta) anos.
§3° A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração
Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao
atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do
Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária.
§4° Para o atendimento prioritário será garantido ao idoso o fácil acesso aos
assentos e caixas, identificados com a destinação a idosos em local visivel e
caracteres legíveis.
950 Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos maiores de
oitenta anos.(Incluído pela Lei n° 13.466, de 2017).
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LEI N° 13. 146, DE 6 DE JULHO OE 2015.
"Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da
Pessoa com Deficiência)."

"Art. 9° A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento pñodtário,
sobretudo com a finafidade de:
I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em rodas as instituições e serviços de atendimento ao público;"

LEI N° 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.
"Código de Processo Civil."

"Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras,
ressalvadas as disposições específicas previstas em tratados, convenções ou
acordos internacionais de que o Brasil seja parte.

Art. 1.048, Terão prioridade de tramitação, em qualquer juizo ou tñbunal, os
procedimentos judiciais:
I - em que figure como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos ou portadora de doença grave, assim compreendida
qualquer das enumeradas no art. 6% inciso XIV, da Lei n° 7.713, de 22 de
dezembro de 1988."

Por último, ante a existência das disposições acima elencadas, tem-se que o
acréscimo de mais uma norma no arcabouço jurídico, sem prejuízo de aplausos
a louvável intenção do poder legiferante local, ocasiona duplicidade do assunto,
vedado pelo regulamento que dispõe sobre a edição de leis, verbis:

LEI COMPLEMENTAR N° 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998.
"Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis,
conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e
estabelece normas para a consolidação dos aros normativos que menciona."

"Art. 7°
......................

IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto
quando a subseqüente se destine a complementar lei considerada básica,
vinculando-se a esta por remissão expressa."

Pelo exposto, atendendo soficitação, intransigente na defesa dos
posicionamentos em contrário, manifesta esta SMPL, no sentido de que os
direitos que se pretende alcançar no Projeto de Lei n ° 055/2019, já estão
garantídos na legislação vigente. '"

penalidades ao
dispositivo, se
expressamente

Outrossim, verifica-se que o art. 4° do Projeto de Lei, dispõe sobre as
servidor público pelo descumprimento da presente Lei. Ainda que referido

reporte às penalidades previstas na legislação pertinente, prevê
a infração disciplinar como "falta grave".
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Importante ressaltar que os deveres, proibições, vedações,

responsabilidades e as penalidades ao servidor por infração disciplinar já se encontram

tipificadas e amplamente regulamentadas na Lei Municipal n °
. 1.703, de 11 de dezembro

de 2006 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município), em seu Título IV - Do

Regime Disciplinar.

A Lei Orgânica do Município em seu art. 41 atribui à competência privativa
do Prefeito para a iniciativa de Projetos de Lei que: II - disciplinem o regime jurídico dos
servidores públicos municipais.

Consultada a Secretaria de Gestão de Pessoas, esta se manifestou
através do Oficio n° 1312/2019, nos seguintes termos:

"(...)
Considerando que as Leis n° 10.741 de 01 de outubro de 2003 "Dispõe sobre o
Estatuto do Idoso e dá outras providências.", Lei n° 13.146 de 06 de julho de
2015 "Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência" e Lei n °

13.105 de 16 de março de 2015, já estabelecem os mesmos direitos de que
tratam o projeto de Lei Municipal em análise.

Considerando que a lei municipal n° 1. 703 de 11 de dezembro de 2006 que
estabelece o estatuto dos servidores públicos do município de Araucária, em seu
regime disciplinar traz seus deveres e suas penalidades.

"Art. 134 São deveres do servidor:
(..J
III- observar as normas legais e regulamentares;"

"Art. 151 A advertência será apficada por escrito, nos casos de violação de
proibição constante do art. 135, incisos I, III a VIII, XI, XIV, XVI, XVII, XVIII,
XIX e XX, e de inobservância de dever funcional previsto em lei,
regulamentação ou norma interna, que não justifique imposiçâo de
penalidade mais grave. "'

Com base no exposto não vemos justificativa para a penalidade contida no artigo
4° do Projeto de Lei em apreço. Desta forma opinamos pelo veto ao artigo 4°

.

Bem como reforçamos o posicionamento de que os direitos previstos no Projeto
de lei já encontram-se estabelecidos através de outras leis."

Logo, o Projeto de Lei em análise versa sobre matéria que já é objeto de
normas em vigência, e conforme já explicitado, também fere o princípio constitucional da
separação dos poderes, interferindo na autonomia e competência do Executivo.

Cediço, pois, que compete privativamente ao Poder Executivo a
organização da Administração. Assim, a propositura de lei que versa sobre matéria
administrativa, representa ofensa ã iniciativa privativa do Chefe do Executivo, em vista de
invasão da esfera de atribuição deste, a quem cabe a direção e o funcionamento da
Administração Pública.
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Isto posto, da análise do Projeto de Lei n ° 55/2019, constata-se a sua
inconstitucionalidade, em razão:

(a) da ofensa aos princípios da harmonia e independência dos poderes
(Art. 2o, CF e art. 4° LOMA), em razão do vício de iniciativa (Art. 41, V, LOMA);

Ademais, a proposição legislativa versa sobre matéria já amplamente
disciplinada na legislação vigente, infringindo as disposições do Art. 59, parágrafo único,
da CF c/c art. 7o, IV da LC n° 95/1998.

DECISÃO

Em razão do exposto, VETO o Projeto de Lei n ° 55/2019.

Encaminhem-se as presentes razões à Câmara Municipal, em
(quarenta e oito) horas, nos termos do art. 45, § 1°, da Lei Orgânica de Araucária.

48
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUC  R.A j_ ,

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - IJP•"íì": ......•-• .......... ,¢ ,;
SALA DAS COMISSOES TECNICAS '"

DO P L E •_,[A•R_•.L.Q•JLD_ç..................
PARECER N ° 14, 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 68 de 2019, de iniciativa da

Vereadora Lucia de Lima. O qual "Dispõe sobre a

proibição da utilização de Narguilé ou Cachimbos

d'água em locais públicos abertos ou fechados, bem

como a venda do cachimbo para crianças e

adolescentes, no Município de Araucária, conforme

especifica. "

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o VETO ao Projeto de Lei n° 68 de

2019, de iniciativa do Legislativo Municipal, que dispõe sobre a proibição da

utilização de Narguilé ou Cachimbos d'água em locais públicos abertos ou fechados,

bem como a venda do cachimbo para crianças e adolescentes, no Município de

Araucária, conforme especifica.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei, acrescenta a lei

Municipal n ° 2.159/2010, no Código de Obras e Posturas do Município, o artigo 250-

A e seus incisos, que dispõe sobre a proibição do uso do "narguilé" ou cachimbos

d'água em locais públicos, abertos ou fechados, ainda, justifica que já há leis que

regulamentam o tema, no âmbito federal, estadual e municipal.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, leaal, reaiment•l la JríHinn H• t/•r-ni•.•
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legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

cONHECIMENTO i
P E_N.¿  QJ

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); ''

Como mencionado, o Art. 45, da Lei Ogânica do Município de Araucária garante ao

Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea,

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30 o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios.

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça a

tramitação normal do Veto ao projeto de lei ora apresentado.
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Diante das razões apresentadas abaixo, se denota que a justificativa exarada

pelo St. Prefeito para vetar o presente projeto é valida.

O presente Projeto de Lei incorre no vicio de iniciativa, visto que interfere na

gestão administrativa do Poder Executivo, criando atribuições a Secretaria Municipal

de Segurança Pública, bem como, criando atribuições que não estão no rol de

tarefas do Conselho Tutelar. Ainda, constata-se a existência de Leis Federais,

Estaduais e Municipais, que tratam das restrições ao uso e à propaganda de

produtos fum[genos, sejam eles cachimbos d'água, narguilé, entre outros.

III - VOTO

Pe!,.?,I? ,'-tzões apresentadas acima, sou favorável a MANUTENÇÃO do Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2020.

•TOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFJCIO Vereador PEDRO NOLASCO PIZZATTO

cONHEL, liv ENI O

O pLEN•

PROJETO DE LEI N° 68/2019

Acrescenta o artigo 250-A e seus incisos na
Lei Municipal n° 2.159 de 2010, que dispõe
sobre o Código de Obras e Posturas do
Município de Araucária, e dá outras
providências.

Art. 10 Ao CapÍtulo XV da Seção I da Lei Municipal n° 2.159, de 19 de
janeiro de 2010, que dispõe sobre o Código de Obras e Posturas do Município de
Araucária, fica acrescentado o artigo 250-A e seus incisos, com a seguinte
redação:

"Art. 250-A. Fica proibida a utilização de narguilé ou cachimbos d'água
em locais púbficos, abertos ou fechados.

I - Entende-se por locais públicos: as praças, parques, áreas de lazer,
ginásios, espaços esportivos, escolas públicas, centros de eventos, vias
e passeios púbficos, bem como todo e qualquer local público onde
houver concentração ou aglomeração de pessoas.
II - A fiscalização do cumprimento deste artigo ficará a cargo dos
departamentos de fiscalização municipais, bem como do Conselho
Tutelar e da Guarda Municipal.
III- O descumprimento deste artigo acarretará:
a) apreensão do aparelho narguilé ou cachimbo d'água e acessórios,
ficando a devolução ao infrator condicionada ao pagamento integral da
multa prevista no inciso II deste artigo;
b) aplicação de multa pecuniária a cargo dos órgãos competentes do
Município. "

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

-i
•J

Processo Administrativo n ° 53498/2019
Assunto: Projeto de Lei n o. 68/2019 que acrescenta o artigo 250-A e seus incisos na Lei

Municipal n° 2.159/2010, do Código de Obras e posturas do Municipio.

DELIBERAÇÃO EXECUTIVA:

VETO AO PROJETO DE LEI N.° 68/2019

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acusa-se o recebimento do Oficio n °

241/2019-PRES/DPL, referente ao Projeto de Lei n. ° 68/2019, de autoria parlamentar, o

qual dispõe sobre a proibição de utilização de narguilé ou cachimbos d'água em locais

públicos, abertos ou fechados.

Entretanto, manifesta-se pelo VETO ao refer/do Projeto, por razões de

inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme adiante exposto.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, acrescenta
a Lei Municipal n° 2.159/2010, no Código de Obras e posturas do Municipio, o artigo 250-
A e seus incisos, que dispõe sobre a proibição do uso do "narguilé" ou cachimbos d'água
em locais públicos, abertos ou fechados, portanto, inconstitucional, assim como, pelas
razões a seguir expostas:

I1. ANÁLISE JURiDICA

I1.1 DO vicio DE INICIATIVA - INCONSTITUClONALIDADE FORMAL,
VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, tipica e
ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercício da função de
gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e
execução.
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Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo

legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa

legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade.

Dessa forma, há vicio de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz

respeito as atribuições da administração pública, o que apenas por lei de iniciativa do

Poder Executivo poderia ocorrer.

A Lei Orgânica do Município prevê a competência exclusiva do Chefe do

Administrativo:

"Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos

de Lei que:
(...)
V- cñem e estruturem as atribuíções e entidades da administração

pública, direta e indireta.
(...)"

Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte

entendimento:

"0 desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de positivaçáo do
Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva,

traduz vício jurídico de gravidade inquestionável, cuja ocorrência
reflete #pica hipótese de inconstitucionalidade formal, apta a infirmar,
de modo irremissível, a próp#a íntegñdade do ato legislativo
eventualmente editado."- grifo nosso (STF, Pleno, ADI n o. 1.391-2/SP,
Rei. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 Nov. 1997, p.
62216, apud Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada e
Legislação Constitucional, São Paulo: Atlas, 2002, p. 1.098)

Neste sentido a jurisprudência é clara:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE
INICIATIVA PARLAMENTAR, CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÅO
DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUClONALIDADE FORMAL. VICIO
RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO
RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO
MERECE TRÂNSITO. SÚMULA N° 280/STE PROCEDIMENTO VEDADO
NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 16.4.2012. 1. O entendimento adotado pela Corte de
origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da
jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Padece
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de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que
disponha sobre atribuições de órgãos da Administração Pública.
Entender de modo diverso demandaria análise da legislação
infraconstitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o

conhecimento do recurso extraordinário2. As razões do agravo regimental

não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão
agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido. (STF - AgR ARE:
76450 RJ, Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 01/12/2015,
Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-255 18-12-2015). (Grifo nosso)"

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICiPIO DE BELO
HORIZONTE. LEI MUNICIPAL N ° 10.423/2012. PROPOSIÇÃO
NORMATIVA DE INICIATIVA PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DO DISQUE
GUARDA MUNICIPAL. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DE INICIATIVA
DO PODER EXECUTIVO. CRIA• ESTRUTUR_A•CÃ O E
ATRIBUIÇõES DOS ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICiPIO, AFRONTA AO PRINCiPIO DA
INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA DOS PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
EXPRESSA DA RESPECTIVA CONTRAPARTIDA ORÇAMENTÁRIA.
REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA. A instauração de processo legislativo
relativo à organização e/ou ao funcionamento da Administração
Municipal compete, exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo. A
inobservância das normas constitucionais do processo legislativo tem
como conseqüência a inconstitucionafidade formal da lei ou ato normativo
produzido, possibilitando o controle de constitucionalidade pelo Poder
Judiciário. A ausência de indicação expressa da contrapartida
orçamentáña para a criação de obrigações e despesas ao Município
reforça a ingerência indevida do Poder Legislativo nas atribuições do
Poder Executivo, interferindo em sua autonomia administrativa e
financeira. JULGAR PROCEDENTE A REPRESENTAÇÃO. (TJMG - Ação
Direta Inconst 1.0000.12.067167-2/000, Relator(a): Des.(a) Leite Praça,
OE, julgamento em 13/11/2013, publicação da súmula em 22/11/2013)"

Deste modo é latente o vício de origem do Projeto de Lei em apreciação,
uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo. O
Município, por meio de seu gestor, goza de total competência para estabelecer as
atribuições da administração Pública.

Ainda é evidente a ofensa ã Lei Orgânica, bem como aos princípios da
harmonia e independência dos poderes insculpidos no art. 2 ° da Constituição Federal,
pois, o projeto de Lei em análise resultará em atribuições a Administração Pública.

Denota-se portanto, que o projeto de Lei em análise trata de matéria
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diretamente relacionada à Administração Pública, cuja gestão é atribuição do Executivo,

pois a ele compete definir as competências e obrigações das Secretarias Municipais.

Ao impor uma obrigatoriedade ao Poder Executivo, o Legislativo Municipal

exorbitou sua competência, violando o Princípio Constitucional da Separação dos

Poderes (artigo 2 ° da Constituição Federal):

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Le-

gislativo, o Executivo e o Judiciáño.

A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional ligado ao

ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa no artigo 2 ° e, mais adiante,

no artigo 60, § 4o, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta claro que, além de

ser princípio constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por todos os

Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação que o atinja deve ser tida

por inconstitucional.

Meirelles:
Cumpre colacionar o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes

".4 Prefeitura não pode legislar, como a Câmara nåo pode administrar.
Cada um dos órgãos tem missåo própria e privativa: a Câmara estabelece
regra para a administraçåo; a Prefeitura a executa, convertendo o
mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos,
individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica
atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a

harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2o)
extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara,
realizada com usurpação de funções é nula e inoperante (...) todo ato do
Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como também toda
deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do
Prefeito - é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos
órgãos do governo local (CF,, art. 2° c/c o art. 31), podendo ser mvalidado
pelo Poder Judiciário."- grifo nosso (in Direito Municipal Brasileiro, São
Paulo: Malheiros, 2006, 15a Ed., pp. 708, 712, atualizada por Márcio
Schneider Reis e Edgard Neves da Silva)

Em casos semelhantes, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

tem afastado a interferência do Poder Legislativo na definição de atividades e das ações

concretas a cargo da Administração, destacando-se:

"Ao executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem

no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciati-
va das leis que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são
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atribuídos. Quando a Câmara Municipal, o órgão meramente legislati-

vo, pretende intervir na forma pela qual se dará esse gerenciamento,

está a usurpar funções que são de incumbência do Prefento" (TJ/SP,

Adin. n. 53.583-0, Rei. Dês. Fonseca Tavares; Adin n. 43.987, Rei. Dês.

Oetter Guedes; Adin n. 38.977, Rei. Dês. Franciulli Netto; Adin n. 41.091,

Rei. Dês. Paulo Shintate).

Desse modo, é latente o vicio de origem do Projeto de Lei em apreciação,

uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo. O

Municipio, por meio de seu gestor, goza de total competência para gerir as atribuições da

administração municipal.

Adernais o Município, por meio de seu gestor, goza de total competência
para organizar e implantar mecanismos que propiciem o efetivo atendimento em toda a

atividade administrativa, até mesmo porque qualquer ação culmina em obrigações, como
é o caso.

MUNICIPAL
I1.11 DA EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E

Cumpre asseverar que o tema do Projeto de Lei em análise, qual seja, a

proibição do uso de nargUilé ou cachimbos d'água, produtos esses considerados
fumigenos, possui regulamentação Federal através da Lei n °

. 9.294 de 15 de Julho de
1996 que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumigenos,
bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, in verbis:

"Art. 10 O uso e a propaganda de produtos fumígeros, derivados ou não do
tabaco, de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de
defensivos agrícolas estão sujeitos às restñções e condiçôes
estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4 ° do art. 220 da Constituição
Federal.

Art. 2°- É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto
coletivo fechado, pñvado ou público.
§ 2° É vedado o uso dos produtos mencionados no caput nas aeronaves e
veículos de transporte coletivo.
§ 3° Considera-se recinto coletivo o local fechado, de acesso público,
destinado a permanente utilização simultânea por várias pessoas.

A Lei Federal disciplina ainda, a aplicação de
estabelecimentos que não atenderem suas disposições, cabendo,
municipalidade a aplicação das sanções nelas previstas, conforme segue:

sanções aos
inclusive, a

Art. 90- Aplicam-se ao infrator desta LeL sem prejuízo de outras

413614-1501
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penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no Código de

Defesa do Consumidor e na Legislação de Telecomunicações, as

seguintes sanções:

I- advertência;
II - suspensão, no veículo de divulgação da publicidade, de qualquer outra

propaganda do produto, por prazo de até trinta dias;

III - obrigatoriedade de veiculação de retificação ou esclarecimento para

compensar propaganda distorcida ou de má-fé;

IV- apreensão do produto;

§ 4°- Compete à autoridade sanitária municipal aplicar as sanções

previstas neste artigo, na forma do art. 12 da Lei n° 6.437, de 20 de agosto

de 1977, ressalvada a competência exclusiva ou concorrente.
(...)

Ademais, sobre a proibição do uso de produtos fumigenos, o Estado do

Paraná regulamentou a matéria por meio da Lei Estadual n ° 16.239 de 29 de setembro de

2019.

A norma estadual estabelece normas de proteção à saúde e de

responsabilidade por dano ao consumidor, nos termos dos incisos V, VIII e XII do art. 24,
da Constituição Federal, para criação de ambientes de uso coletivo livres de produtos

fumÍgenos, com a seguinte redação:

"Art. 2° Fica proibido no território do Estado do Paraná, em ambientes de
uso coletivo, públicos ou pñvados, o consumo de cigarros, cigarrilhas,
charutos, cachimbos ou de qualquer outro produto fumigeno, deñvado ou
não do tabaco, que produza fumaça e o uso de cigarro eletrônico.

§ 10 Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos recintos de uso
coletivo, total ou parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por
parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja
permanência ou circulação de pessoas.

ç 2° Para os fins desta lei, a expressão recintos de uso coletivo
compreende, dentre outros, os ambientes de trabalho, de estudo, de
cultura, de culto religioso, de lazer, de esporte ou de entretenimento, áreas
comuns de condomínios, casas de espetáculos, teatros, cinemas, bares,
lanchonetes, boates, restaurantes, praças de alimentação, hotéis,
pousadas, centros comerciais, bancos e similares, supermercados,
açougues, padarias, farmácias e drogañas, repartições púbficas,
instituições de saúde, escolas, museus, bibliotecas, espaços de
exposições, veículos públicos ou privados de transporte coletivo, viaturas
oficiais de qualquer espécie e táxis.

§ 3° Nos locais previstos nos §§ 10 e 2° deste artigo deverá ser afixado
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aviso da proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de

telefone e endereço dos órgãos estaduais responsáveis pela vigilância

sanitáña e pela defesa do consumidor.

§ 4° Fica proibido, também, fumar em veículos que estejam transportando

crianças e/ou gestantes.

§ 5° Será cassada a eficácia da inscrição, junto ao Cadastro de

Contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual

e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), dos estabelecimentos
comerciais que forem flagrados vendendo cigarros a menores de 18

(dezoito) anos de idade."

Do texto da norma estadual,
quais estão proibidos o uso de produtos
infratores sanções.

verifica-se a qualificação dos recintos, os
considerados fumigenos, imputando aos

Importante destacar que a Lei Estadual excetua a proibição de produtos

fumígenos em determinados lugares, conforme segue:

"Art, 60 Esta Lei não se aplica:

I - aos locais de culto religioso em que o uso de produto fumígeno faça

parte de ritua#
II - às instituições de tratamento de saúde que tenham pacientes

autorizados a fumar pelo médico que os assista;

III- às vias pública;
IV- às residências;
V- aos estabelecimentos específica e exclusivamente destinados ao
consumo no próprio local de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou
de qualquer outro produto fumigeno, derivado ou não do tabaco, desde
que essa condição esteja anunciada, de forma clara, na respectiva
entrada.

Parágrafo Único - Nos locais indicados nos incisos I, II e V deste artigo
deverão ser adotadas condições de isolamento, ventilação ou exaustão do
ar que impeçam a contaminação de ambientes protegidos por esta Lei.

Observe-se que a proibição de utilização de produtos fumígenos não
abarca as vias públicas. Contudo, o Projeto de Lei em análise, estabelece expressamente
a proibição de utilização de espécies desses produtos, inclusive em vias públicas,
conforme se depreende do inciso I do art. 250-A:

"Art. 250 - A Fica proibída a utilização de narguilé ou cachimbos
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d'água em locais públicos, abertos ou fechados.

I - Entende-se por locais púbficos: as praças, parques, áreas de lazer,

ginásios, espaços esportivos, escolas públicas, centros de eventos, vias e

passeis públicos, bem como todo e qualquer local público onde houver

concentração ou aglomeração de pessoas; (...)" (grilo nosso)

Dessa forma, o Projeto de Lei em tela, mostra-se em dissonância aos

dispositivos da Legislação Federal, regulamentado através do Decreto no. 2.108/1996, vez

que define de forma diversa os espaços públicos.

Ainda, o projeto visa restringir a utilização de produtos fumigenos em

locais expressamente permitidos por Lei Estadual (vias públicas), dificultando a

compreensão e observância dos usuários.

Diante disso, importante mencionar que a Lei Complementar n ° 95 de 26

de Fevereiro de 1998, tem como um dos seus intuitos promover a segurança e a
eficiência da norma Jurídica aos cidadãos quanto á aplicação das normas relativas aos
seus direitos e deveres.

"Art. 7•- O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo
âmbito de aplicação, observados os seguintes princípios.
(...)
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de urna lei,
exceto quando a subseqüente se destine a complementar lei
considerada básíca• vinculando-se a esta por remissão expressa.

Desta feita, diante da existência de Legislação Federal, Estadual, não há
como prosperar o projeto de lei ora proposto pelo Legislativo, uma vez que dispõe sobre o
tema de forma contrária ao condido nas demais legislações.

Ainda, sobre o tema, o MunicÍpio deAraucária através da Lei Municipal n°
.

2.029/2009, restringiu o uso de produtos fumigenos, assim dispondo:

"Art. 10 É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou
qualquer outro produto fumigeno, derivado ou não do tabaco, em todos os
recintos de uso coletivo, público ou privado, independente de sua natureza

ou razão jurídica, assim considerados, entre outros:
I - instituições de ensino e de saúde;
II - hotéis, pensões e similares;
III - restaurantes, lanchonetes e similares;
IV - bares, cafés e similares;
V - casas de música e de espetáculos, boates, danceterias e similares;
VI - museus, teatros, salas de projeção, bibliotecas, salas de exposições
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de qualquer natureza e locais onde se realizam espetáculos circenses;

VIl - mercados, supermercados e demais locais fechados de venda de

alimentos;

VIII - ginásios esportivos, clubes e academias;

IX - ambientes de trabalho, independentes de sua natureza, comercial, de

serviço ou industrial e de manufatura, público ou privado, incluindo

repartições públicas, salas de escritórios e similares;

X - shopping centers e áreas comuns de edifícios e condomínios
comerciais;
XI - áreas comuns de edifícios e condomínios residenciais;

XII - igrejas, templos e outras edificações de culto religioso;
XIII - o interior dos equipamentos do transporte coletivo;

XIV - táxis, ônibus, micro-ônibus e vans de transporte comercial, público e
similares;
XV - elevadores;

XVl - postos de gasolina e demais ambientes, mesmo abertos, que por
orientação de autoridade competente, sejam classificados com potencial
de combustão, incluindo garagens públicas ou comerciais e dos
condomínios residenciais.
§ 1o Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos recintos de uso
coletivo, total ou parcialmente fechados em qualquer dos seus lados por
parede, divisória, teto ou telhado, ainda que provisórios, onde haja
permanência ou circulação de pessoas.
§ 2° Para efeitos desta Lei, inclui-se o conceito de ambiente ou recinto
celetivo fechado, todo espaço coberto por um teto ou fechado entre uma
ou mais paredes ou muros, independentemente do material utilizado para
o teto, paredes e muros, bem como se a estrutura seja permanente ou
provisória.
§ 3° Nos locais previstos nos parágrafos deste artigo deverá ser afixado
aviso de proibição, em pontos de ampla visibilidade, com indicação de
telefone e endereço dos órgãos responsáveis pela fiscalização, bem como
será proibida a presença de cinzeiros nestes locais.

Diante do exposto, evidencia a ampla regulamentação em todos os entes
da federação, seja Federal (Lei no. 9.294/1996), Estadual (Lei no. 16.239/2009) e
Municipal (Lei no. 2.029/2009) referente a proibição de produtos fumigenos, dos quais
inclui-se narguilé e cachimbos d'água.

Sendo assim, o mesmo assunto não pode der disciplinado por mais de
uma norma, exceto quando destina-se a complementá-la, nos termos do inciso IV do Art.
7° da Lei Complementar n°

. 95/98, o que não se verifica no caso em apreço, já que o
projeto de lei dispõe de forma diversa da legislação Federal e Estadual.

Isto posto, da análise do mencionado Projeto de Lei, constata-se a sua
inconstitucionalidade, em razão:
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(a) da ofensa aos princípios da harmonia e independência dos poderes
(Art. 2o, CF e art. 4° LOMA), em razão do vicio de iniciativa (Art. 41, V, LOMA);

b) da contrariedade à Lei Federal n °
. 9.294/1.996 e Lei Estadual no.

16.239/2.009;

c) da existência de Lei Municipal n°
. 2.029/2.009, que disciplinam sobre o

mesmo objeto do Projeto de Lei em apreço.

Cumpre ressaltar, por fim, a possibilidade de intenções como essa serem
apresentadas por meio de indicação ao Poder Executivo, em consonância com o art. 123
do Regimento Interno da Câmara Municipal.

DECISÃO

Em razão do exposto, VETO o Projeto de Lei n ° 68/2019.

Encaminhem-se as razõe•"---à.. Câmara Municipal, em

(quarenta e oito) horas, nos termos do ar da Lei O•ânica de Araucária.
48
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PARECER N ° no 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 93 de 2019, de iniciativa do

Vereador Fabio Alceu Fernandes. O qual "Dispõe

sobre a cñação do Projeto "SegRural" no Município de

Araucária, e dá outras providências."

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATóRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 93 de 2019, de

iniciativa do Legislativo Municipal, que dispõe sobre a criação do Projeto "SegRural"

no Município de Araucária, e dá outras providências.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei usurpa a competência do

Poder Executivo Municipal, Federal e Estadual, interfere na função administrativa e

discricionária do Chefe do Executivo ao determinar alteração em contrato

administrativo, e resulta em despesas sem previsão orçamentária.

li - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20);"
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L:..•.................. Gomo-•menc•onado, o Art. 45, da Le• Ogan•ca do Mun c•po de Araucária

garante ao Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea;

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitaçac «•ormal do veto ao Projeto de Lei ora apresentado.

Diante das razões apresentadas abaixo, se denota que a justificativa exarada

pelo St. Prefeito para vetar o presente projeto não merece prosperar.

Vale ressaltar que o Projeto de Lei 93/2019 apenas autoriza a implantação

de programa no Município de baixo impacto orçamentário e praticamente sem
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mudanças na organização administrativa do Município, visto que seu objetivo é

autorizar, ou seja, instigar o Poder Executivo a realizar, de forma adequada e de

acordo com os parâmetros administrativos, um projeto que pode trazer muitos

benefícios para a população que reside na área rural, trazendo assim mais

segurança e eficiência no serviço. Promovendo à população a chance de ser

atendida de forma mais rápida, este projeto garante a segurança dos moradores, e

eficiência na prestação do atendimento, visto que com apenas um código, este terá

a chance de chamar o SAMU e a Guarda Municipal. Não procede a alegação de que

qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposta pelo chefe do

Executivo, há de se observar o interesse público.

III - VOTO

Tendo em vista os argumentos apresentados, e que não há justificativa legal

que impeça a tramitação regular deste projeto de Lei, sou contrário a manutenção do
Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2020.

//

F•b'o AI«e%/Femándes
RELATOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFJCIO Vereador PEDRO NOLASCO PIZZATTO

PROJETO DE LEI N° 93/2019

Dispõe sobre a criação do Projeto "Segrural"
no Município de Araucária e dá outras
providências.

Art. 1o Autoriza o Executivo Municipal a criar o Projeto "Segrural".

Parágrafo único. Por meio de convênio da Secretaria Municipal de
Segurança Pública e o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU, 192),
fica instituÍdo o Projeto "Segrural".

Art. 2° Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderá ser realizado
cadastramento voluntário dos moradores da área rural, e a partir da adesão, os
dados do imóvel e localização poderão ser inseridos no aplicativo 153 Cidadão.

Parágrafo único. Cada cadastro receberá um código de localização,
que deverá ser utilizado no atendimento.

Art. 3° Os documentos necessários para o cadastramento serão:

I - documento de identificação com foto;
II- CPF;
III - comprovante de endereço.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçåo.

L
Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Prefeitura do Município de Araucåria

Gabinete do Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 54938/2019
ASSUNTO: Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação do Projeto Segrural no Município

de Araucária"

DELIBERAÇÃO DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJETO DE LEI N° 93/2019

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acuso o recebimento do oficio n ° 265/2019,
referente ao Projeto de Lei n° 93/2019, de autoria do Legislativo, dispõe sobre a criação
do Projeto Segrural no Município de Araucária.

Entretanto, manifesto pelo VETO ao referido Projeto, que se justifica por razões
de inconstitucionalidade, conforme adiante exposto.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, dispõe sobre a
criação do Projeto Segrural no Municipio de Araucária.

O Projeto de Lei em apreço, embora louvável, não tem como prosperar, pois
usurpa a competência do Poder Executivo Municipal, Federal e Estadual, interfere na
função administrativa e discricionária do Chefe do Executivo ao determinar alteração em
contrato administrativo, e resulta em despesas sem previsão orçamentária, esta
Procuradoria-Geral opina pelo veto total, salientando que, ainda que haja a promulgação
da Lei, subsistirá o vicio de iniciativa, vez que insanável, assim como, pelas razões a
seguir expostas:

DA INCONSTITUCIONALIDADE DO PROJETO DE LEI

termos:
A Secretaria de Segurança Pública se manifestou sobre o PL nos seguintes

Informo que a Secretaria de Segurança de Araucária, tem a mais de dois anos, o aplicativo 153
Cidadão, funcionando com banco de dados e Iocalizador por GPS.
O aplicativo é exclusivo para atendimentos de situação referente a segurança pública, uma vez
que foi contratado com esta finalidade, não podendo em momento algum ser insdfido um
serviço como o SAMU em sua plataforma. \ ,

Assim concluo que o aplicativo já existe e vem atendendo com excelência a popul•ç, de
Araucáña, não havendo motivo para mudanças ou incrementos, com novas instituições •( 'o o
SAMU em sua plataforma. Salientamos ainda que a SMSP não tem nenhum tipo de h( "ao
com o SAMU uma instituição que é regulada pelo Governo do Estado. \

\
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Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

A Secretaria de Saúde informa que:

Informamos que o serviço de atendimento do SAMU é um programa federal regulado pelo
Governo do Estado, mesmo o Municipio de Araucária sendo base para micro-região não vê
possibilidade de implantação deste projeto, entendemos a necessidade de uma análise e

discussão do projeto junto a Rede de Urgência e Emergência do Estado. Neste caso, opinamos
pelo veto até que tenhamos uma sinalização positiva do órgão de regulação responsável pleo
SAMU.

Ainda, a Secretaria de Agricultura esclarece que:

Em resposta ao ofício 2033/2019 desta PGM, informamos que hoje o único cadastro que
possuímos na SMAG é o Cadastro de Nota de Produtores Rurais, que não existe estimativa de
custo pois não operamos o aplicativo 153, que por tratar-se de um cadastramento voluntáño o
que podemos disponibflizar é um funcionáño Iotado dentro da SMAG para que realize o
Cadastramento após ter recebido o treinamento necessáño pela Secretaña que operacionaliza
o aplicativo 153.

Portanto, o Projeto de Lei n° 93/2019 estabelece:

1) a criação do Projeto Segrural;

2) a realização de convênio da Secretaria Municipal de Segurança Pública e o
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU, 192);

3) disponibilização de servidores para o cadastramento dos moradores da área
rural, com inserção dos dados no aplicativo 153 Cidadão;

4) descumprimento do contrato vigente sobre o Aplicativo 153 Cidadão,
prevendo objeto que não faz parte do contrato, sem a devida previsão de custeio.

O Poder Legislativo, ao determinar a criação de projeto segrural, cria
deveres para o Poder Executivo invadindo a área de planejamento, organização e
gestão, privativas do Executivo, violando os artigos 84, II e IV, a, da CF e art. 41, V,
Lei Orgânica de Araucãria.

Neste sentido é a jurisprudência:

EMENTA DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA
PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO.
INCONSTITUClONALIDADE FORMAL. VICIO RECONHECIDO NA ORIGEM.
CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE
TRÂNSITO. SÚMULA N° 280/STF. PROCEDIMENTO VEDADO NA INSTÂNCIA
EXTRAORDINÁRIA. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 16.4.2012. i

#•ec•s• O1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado \tTa
agravada, não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal

• f•ederaL
Padece de inconstitucionalidade formal lei de iniciativa parlamentar que dispo•ha •sobre

\:\./
•,\ ',,//

'J 2{!
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Prefeitura do Município de Araucåria

Gabinete do Prefeito

atribuições de órgåos da Administração Púbfica. Entender de modo diverso demandaria
análise da legislação infraconsfitucional local apontada no apelo extremo, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso
extraordináño
2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que
lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, AgR ARE: 76450 RJ, Relator: Min. ROSA WEBER, Data de Julgamento: 01/12/2015,
Primeira Turma, Data de Publicação: DJe-255 18-12-2015). (Grifo nosso)

Cabe exclusivamente ao Poder Executivo a decisão quanto à celebração de
convênios, nas diversas áreas de gestão, envolvendo os órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual, ou entidades privadas.

Isso porque a celebração ou não de convênios é atividade nitidamente
administrativa, representativa de atos de gestão, de escolha política para a satisfação das
necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos Direitos Fundamentais. Desse modo,
privativa do Poder Executivo e inserida na es/era do poder discricionário da
administração.

Assim, ao Legislativo não compete determinar a realização de convênio pelo
Executivo. Verifica-se novamente a imposição de obrigações ao Poder Executivo
caracterizando ingerência na gestão administrativa e invadindo competência reservada ao
chefe do Executivo municipal, violando o princípio da separação dos poderes.

Conforme alerta o Secretário Municipal de Segurança Pública o aplicativo 153
Cidadão é exclusivo para atendimentos de situação referente a segurança pública, uma
vez que foi contratado com esta finalidade, não podendo em momento algum ser inserido
um serviço como o SAMU em sua plataforma.

Desta forma, o Poder Legislativo nâo pode impor a alteração de contrato
administrativo firmado pelo Poder Executivo.

Portanto, no que diz respeito à segurança pública o aplicativo e o telefone 153
já atendem a população da área rural.

Importante salientar que o SAMU é um progrma federal regulado pelo Governo
do Estado, não cabendo ao município impor a modificação da forma de prestação do
serviço à população prestado pelo Estado, sob pena de invadir a competência do ente
estadual.

Portanto, o Projeto de Lei também impõe atribuições à União e Estado do
Paranã, ultrapassando sua competência legislativa material e territorial.

J«'',
Verifica-se também que há no texto normativo outro vicio, pois prevê •eSpesas

ao Executivo, ainda que de forma tácita. \ \
\ !

Para o cadastramento será necessária a disponibilização de serviior•yque
\, «

41 3614-1501Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 63 de 199



Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

deixarão de prestar os serviços regulares em prejuizo a administração pública.

Ainda, quando o Projeto prevê a inclusão de objeto que não integra o contrato
administrativo referente ao aplicativo, poderá gerar despesas não previstas ao erário.

Assim, considerando que: (i) toda e qualquer despesa de ente público deve
estar em conformidade com as diretrizes orçamentárias e antevista na Lei do Orçamento
Anual do Município, o que não se verifica no Projeto de Lei em apreço; (ii) a iniciativa de
leis que versem sobre a organização e atribuições da Administração Pública, são de
competência privativa do Poder Executivo; (iii) não compete ao Legislativo impor a
realização de convênio entre o Poder Executivo e o Estado do Paraná; e (iv) a função
administrativa é competência exclusiva do Executivo para exercicio da discricionariedade
em firmar contrato administrativo e o seu objeto, relativo ao aplicativo 153 Cidadão, não
há como prosperar o projeto de lei ora proposto pelo Legislativo.

Cumpre salientar que o veto pelo motivo de inconstitucionalidade é um
dever do Chefe do Executivo.

Por fim, o entendimento do Supremo Tribunal Federal é consolidado de
que a sanção do projeto de lei não convalida o vício de inconstitucionalidade
resultante da usurpação do poder de iniciativa, pois não tem o condão de sanar o
vício radical da inconstitucionalidade (STF, ADI 2867, Rei. Celso de Mello).

Ressalta-se, por fim, a possibilidade de intenções como essa serem
apresentadas por meio de indicação ao Poder Executivo, em consonância com o art. 123
do Regimento Interno da Câmara Municipal 1.

DECISÃO

Pelas razões expostas, VETO o Projet•e Lei n ° 93/2019.

Encaminhem-se as presentes à C&m.ara Municipal em 48 (quarenta e
oito) horas, nos termos do art. 45, § 1°, da ânica de•î•raucária.

\

HISSAM HUSKS[ •DEHAINI

Pref•/deAr è•ria,.
1 Art. 123. Indicação é a proposição¡e•crita através da qual o Vereador,ou Líder Partidário ou Comissão sugerem
à própria Câmara ou aos poderes públi•s, medidas, iniciativas ou providêi•ias que venham trazer benefícios à
comunidade ou que sejam do interesse •ou conveniência pública; pode consistir "também em sugestão para estudo de
determinado assunto, com vista à elaboração de futuro projeto de lei ou de resolução"(Redaçåo dada pela Resolução n"
02 de 1997)
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PARECER N ° 10, 2020

Da Comissão de Justiça e Redaçâo, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 96 de 2019, de iniciativa do

Vereador Fabio Alceu Femandes. O qual "Dispõe

sobre a prevenção e punição do Assedio Moral no

Âmbito da Administração Pública Municipal Direta e

Indireta no Município de Araucária."

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 96 de 2019, de

iniciativa do Legislativo Municipal, que dispõe sobre a prevenção e punição do

Assedio Moral no Âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta no

Município de Araucária.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei contraria o Interesse

Público, e fere o Principio da Separação de Poderes.

li - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redaçåo analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica
legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

I à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica
legislativa de todas as proposições e elaboração da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); "
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Como mencionado, o Art. 45, da Lei Ogânica do Município de Araucária

garante ao Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contráño ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea,

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local,"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitação normal do veto ao Projeto de Lei ora apresentado.
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pelo Sr. Prefeito para vetar o presente projeto não merece prosperar.

Vale ressaltar que o Projeto de Lei 96/2019 não cria atribuição, nem despesas

ao Poder Executivo, visto que seu objetivo é conscientizar e prevenir o ato de poder

exacerbado dentro da Administração Pública, seja ela Direta ou Indireta, portanto,

não é inconstitucional, além de que não há justificativa para esta proposição ser

contrária ao Interesse Público, pois é de interesse público que a Administração

funcione de maneira correta, com servidores que se sentem confortáveis no trabalho

que exercem, para que o exerçam com excelência e não tenham seu

desenvolvimento emocional e social prejudicado por práticas abusivas, atendendo

toda a popLJaçãO com qualidade e eficiência.

III- eL»TO

Tendo em vista os argumentos apresentados, e que não há justificativa legal

que impeça a tramitação regular deste projeto de Lei, sou contrário a manutenção do
Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Saia das Comissões, 18 de fevereiro de 2020.

r) /

F•bio Alceiïrnandes
!ir RELAITOR
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PROJETO DE LEI N° 96/2019

_,••,•-• ,-•¿i
•• i• Dispõe sobre a prevenção e punição do

assédio moral no âmbito da administração
pública municipal direta e indireta no Município
de Araucária e dá outras providências.

Art. 1o A prática do assédio moral, no âmbito da administração pública
municipal direta e indireta de qualquer dos poderes municipais, que submeta
servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário a procedimentos que
impliquem na violação de sua dignidade como empregado ou ser humano, será
prevenida e punida na forma desta Lei.

Art. 2° Considera-se assédio moral, para os efeitos desta Lei, a
conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta contra a dignidade psiquica
de servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário, de forma repetitiva e
prolongada e que expõe o trabalhador a situações humilhantes e
constrangedoras, capazes de causar ofensa à dignidade ou à integridade
psíquica, e que tenha por efeito excluir a posição profissional do servidor ou
deteriorar o ambiente de trabalho.

§ 1o Sem prejuÍzo da existência de outros comportamentos que
possam ser tidos por inconvenientes, consideram-se prática de assédio moral,
para efeito do caput deste artigo:

I - determinar o cumprimento de atribuições estranhas ou de atividades
incompatíveis com o cargo que ocupa, ou em condições e prazos inexequíveis;
II - designar para o exercício de funções triviais o exercente de funções técnicas,
especializadas, ou aquelas para as quais, de qualquer forma, exijam treinamento
e conhecimentos específicos;
III - relegar intencionalmente o servidor, empregado público, terceirizado ou
estagiário ao ostracismo;
IV - apresentar, como suas, ideias, propostas, projetos ou quaisquer trabalhos de
outro servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário;
V - sonegar informações indispensáveis de forma insistente;
VI - manifestar-se jocosamente em detrimento da imagem do servidor,
empregado público, terceirizado ou estagiário, submetendo-o a situação
vexatória, ou fomentar boatos inidôneos e comentários maliciosos;
Vil - subestimar, em público, as aptidões e competências de servidor, empregado
público, terceirizado ou estagiário;
VIII - manifestar publicamente desdém ou desprezo por servidor, empregado
público, terceirizado ou estagiário, ou pelo produto de seu trabalho;
IX - admoestar com rudez;
X - por facciosismo de ordem político-partidária ou ideológica, designar servidor,
empregado público, terceirizado ou estagiário para exercer função incompatível
com o cargo;
Xl - utilizar, de forma maliciosa, informações sobre estado de saúde física ou
mental do servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário;

L
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Xll ïdësrëspëitãi:iii-ñites-clëcorrentes de condições de deficiência fisica e mental,
impondo ao trabalhador deficiente tarefas inadequadas;
Xlll - preterir o servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário, em
quaisquer escolhas, em função de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião,
posição social, preferência ou orientação polÍtica, sexual ou filosõfica;
XlV - criar ou utilizar apelidos de natureza ofensiva ou desmoralizadora;
XV - valer-se de cargo ou função comissionada para induzir ou persuadir
servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário a praticar ato ilegal ou
deixar de praticar ato determinado em Lei.

§ 2° Nenhum servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário
pode ser punido, posto à disposição ou ser alvo de medida discriminatória, direta
ou indireta, notadamente em matéria de remuneração, formação, lotação ou
promoção, por haver-se recusado a ceder à prática de assédio moral ou por havê-
la, em qualquer circunstância, testemunhado.

Art. 3° O assédio moral praticado pelo agente, servidor, empregado ou
qualquer pessoa que exerça função de autoridade no âmbito da administração
pública municipal, conforme a gravidade da falta, será punido com:

I - advertência;
II - suspensão;
III - demissão ou exoneração.

§ lO Na aplicação das penalidades, serão considerados os danos que
dela provierem para o servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário, o
serviço prestado ao usuário pelos órgãos da administração direta, indireta e
fundacional, as circunstâncias agravantes e os antecedentes funcionais.

§ 2° A advertência será aplicada por escrito nos casos que não
justifique imposição de penalidade mais grave.

§ 3° A suspensão será aplicada em caso de reincidência de faltas
punidas com advertência.

§ 4° A demissão ou exoneração será aplicada em caso de reincidência
de faltas punidas com suspensão.

Art. 4° Por provocação da parte ofendida, ou de ofício pela autoridade
que tiver conhecimento da prática de assédio moral, será promovida sua imediata
apuração, mediante sindicância ou processo administrativo.

Parágrafo único. É garantia inarredável do servidor, empregado
público, terceirizado ou estagiário denunciante de práticas abusivas, que ele não
venha a figurar como investigado naquele procedimento administrativo disciplinar
por ele inaugurado.

Art. 5° Fica assegurado ao agente, servidor ou empregado público
acusado da prática de assédio moral o direito de ampla defesa e do contraditório
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das acusações que lhe forem imputadas, nos termos das normas específicas de
cada órgão da administração, fundação ou autarquia, sob pena de nulidade.

Art. 6° O Poder Público Municipal, por meio de seus representantes
legais, poderá tomar medidas necessárias para prevenir o assédio moral,
conforme definido na presente Lei.

Parágrafo único. Para os fins que trata este artigo serão adotadas,
dentre outras, as seguintes medidas:

I - promoção de cursos de formação e treinamento visando a difusão de medidas
preventivas e a extinção de prãticas inadequadas;
II - promoção de debates e palestras, produção de cartilhas e material grãfico
para conscientização;
III - acompanhamento de informações estatÍsticas sobre licenças médicas
concedidas em função de patologia associada ao assédio moral, para identificar
setores, órgãos ou entidades nos quais haja indÍcios da prática de assédio moral;
IV - assegurar ao servidor, empregado público, terceirizado ou estagiário
oportunidade de contatos com os superiores hierárquicos e outros servidores,
ligando tarefas individuais de trabalho e oferecendo a ele informações sobre
exigências do serviço e resultado.

Art. 7° A responsabilidade administrativa pela prática de assédio moral
independe das responsabilidades cível e criminal.

Art. 8° A pretensão punitiva-administrativa do assédio moral prescreve
nos seguintes prazos:

I - dois anos, para as penas de advertência e de suspensão;
II - cinco anos, para a pena de demissão.

Art. 9° Esta Lei deverá ser regulamentada pelo Executivo no prazo de
90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução orçamentária da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento municipal,
suplementadas se necessário.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 53496/2019
ASSUNTO: Projeto de Lei que dispõe sobre a prevenção e punição do assédio moral no
âmbito da administração pública municipal direta e indireta no Município de Araucária.

DELIBERAÇÃO DO PODER EXECUTIVO:

VETO AO PROJETO DE LEI N° 96/2019

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, acuso o recebimento do Ofício n °

242/2019-PRES/DPL, referente ao Projeto de Lei n° 96/2019, de autoria parlamentar, o
qual dispõe sobre a prevenção e punição do assédio moral no âmbito da administração
pública municipal direta e indireta no Município de Araucária e dá outras povidências.

Entretanto, manifesta-se pelo VETO ao referido Projeto, por razões de
inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme adiante exposto.

I - RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislatico, versa O
presente projeto de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, versa sobre a prevenção e
punição do assédio moral no âmbito da administração pública municipal direta e indireta
no Município de Araucária.

Contudo, a proposta não deve prosperar, em razão da contrariedade ao
interesse público, assim como, pelas razões a seguir expostas:

I1.1 DO VICIO DE INICIATIVA - INCONSTITUClONALIDADE FORMAL,
VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

¯ , . "\A função legislativa da Câmara de Vereadores e, notadamente, ic• e
J

ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, exp,rex•á,.., e
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. •,/•\

Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercício da fu

\
\
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gestão administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e

execução.

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo

legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa

legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vicio de inconstitucionalidade.

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz

respeito as atribuições da administração pública, o que apenas por lei de iniciativa do

Poder Executivo poderia ocorrer

A Lei Orgânica do Município prevê a competência exclusiva do Chefe do

Administrativo:

"Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de Lei que:
(...)
II - disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais; (Redação
dada pela Emenda à Lei Orgånica n ° 10/2002).

entendimento:

o tema, o Supremo Tribunal Federal firmou o seguinte

"0 desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de positivação do Direito,
gerado pela usurpação de poder sujeito à cláusula de reserva, traduz vicio jurídico
de gravidade inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de
inconstitucíonalidade formal, apta a infirmar, de modo irremissível, a própria
integridade do ato legislativo eventualmente editado. "- grifo nosso
(STF, Pleno, ADI n °. 1.391-2/SP, Rei. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I,
28 Nov. 1997, p. 62216, apud Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada e
Legislação Constitucional, Sáo Paulo: Atlas, 2002, p. 1.098)

Deste modo é latente o vício de origem do Projeto de Lei em apreciação,

uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo. O
l-

Municipio, por meio de seu gestor, goza de total competência para estabelecer as

atribuições da administração Pública. \
Assim, encontramos respaldo na Constituição Federal para rest•ingii a

iniciativa de projeto de lei ao Presidente da República, vejamos: \ \¿
/ '\

! ì

'%
\

'\
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Art. 61. A iniciativa das leis compiementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

Ainda é evidente a ofensa à Lei Orgânica, bem como aos princípios da

harmonia e independência dos poderes insculpidos no art. 2 ° da Constituição Federal,

pois, o projeto de Lei em análise resultará em atribuições a Administração Pública.

Denota-se portanto, que o projeto de Lei em análise trata de matéria

diretamente relacionada à Administração Pública, cuja gestão é atribuição do Executivo,

pois a ele compete definir as competências e obrigações das Secretarias Municipais.

Ao impor uma obrigatoriedade ao Poder Executivo, o Legislativo Municipal

exorbitou sua competência, violando o Princípio Constitucional da Separação dos

Poderes (artigo 2° da Constituição Federal):

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislati-
vo, o Executivo e o Judiciário.

A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional ligado ao

ordenamento juridico brasileiro pela sua previsão expressa no artigo 2° e, mais adiante,
no artigo 60, § 4°

, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta claro que, além de
ser princípio constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por ..os os
Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação que o atinja dev se'Ktida
por inconstitucional.

\
\
\,

\,
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Cumpre colacionar o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes

"A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos
órgãos tem missão própña e privativa: a Câmara estabelece regra para a administração;
a Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos
administrafivos, individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica
atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e
independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 2o) extensivo ao governo local.
Qualquer atJvidade, da PrefeJtura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é
nula e inoperante (...) todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como
também toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do
Prefeito - é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do
governo local (CF, art. 2° c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário." -

grifo nosso
(in Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 2006, 15 a Ed., pp. 708, 712,
atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva)

Em casos semelhantes, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

tem afastado a interferência do Poder Legislativo na definição de atividades e das ações

concretas a cargo da Administração, destacando-se:

"Ao executivo haverá de caber sempre o exercicio de atos que impliquem no ge-
rir as afividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis
que lhe propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são atñbuidos. Quando
a Câmara Municipal, o órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma
pela qual se dará esse gerenciamento, está a usurpar funções que são de in-
cumbência do Prefeito" (TJ/SP,, Adin. n. 53.583-0, Rei. Dês. Fonseca Tavares;
Adin n. 43.987, Rei. Dês. Oetter Guedes; Adin n. 38.977, Rei. Dês. Franciulli
Netto; Adin n. 41.091, Rei. Dês. Paulo Shintate).

Desse modo, é latente o vício de origem do Projeto de Lei em apreciação,

uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo O

Município, por meio de seu gestor, goza de total competência para gerir as atribuições da

administração municipal.

Não é outro o entendimento a muito tempo encontrado na jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, conforme se vê: '\

O § 10 do art. 61 da Let Repubhcana confere ao chefe do Poder Executivo a p,ri'ï,•tiva
competência para iniciar os processos de elaboração de diplomas legislativd'si'•ue
disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na adminisi•çã,o
direta e autárquica, o aumento da respectiva remuneração, bem como os refe[e•tes',,
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servidores públicos da União e dos Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos,

estabilidade e aposentadoria (alíneas a e c do inciso II do art. 61). Insistindo nessa linha
de opção política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os presidentes do STF, dos

tribunais superiores e dos tribunais de justiça a propor ao Poder Legislativo a criação e a
extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízes que lhes
forem vinculados, tudo nos termos da alinea b do inciso II do art. 96. A jurisprudência
desta Casa de Justiça sedimentou o entendimento de ser a cláusula da reserva de
iniciativa, inserta no § 10 do art. 61 da CF de 1988, corolário do principio da separação
dos Poderes. Por isso mesmo, de compulsória observância pelos Estados, inclusive no
exercicio do poder reformador que lhes assiste (cf. ADI 250, rei. rain. limar Galvão; ADI
843, rei. min. limar Galvão; ADI 227, rei. min. Mauricio Corrêa; ADI 774, rei. min.
Sepúlveda Pertence; e ADI 665, rei. min. Sydney Sanches, entre outras).
LC 11.370/1999 do Estado do Rio Grande do Sul. Limitação do poder-dever de
autotutela da administração. Submissão obrigatória ao Poder Judiciário. Alteração no
regime jurídico. (...) Ao provocar alteração no regime juridico dos servidores civis do
Estado do Rio Grande do Sul e impor limitações ao exercício da autotutela nas relações
estatutárias estabelecidas entre a administração e seus servidores, a LC estadual
11.370/1999, de iniciativa parlamentar, padece de vicio formal e material de
incompatibilidade com a CF. [ADI 2.300, rei. min. Teori Zavascki, j. 21-8-2014, P, DJE de
17-9- 2014.]

Processo legislativo: normas de lei de iniciativa parlamentar que cuidam de jornada de
trabalho, distribuição de carga horária, lotação dos profissionais da educação e uso dos
espaços físicos e recursos humanos e materiais do Estado e de seus Municipios na
organização do sistema de ensino: reserva de iniciativa ao Poder Executivo dos projetos
de leis que disponham sobre o regime juridico dos servidores públicos, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria (art. 61,11, § 1°, c). [ADI 1.895, rei. min. Sepúlveda
Pertence, j. 2-8-2007, P, DJ de 6-2007.

Ademais o artigo 11 da Lei Orgânica do Municipio não prevê como com-

petência privativa da Câmara Municipal esta iniciativa para alteração do regime juridico.

Vale mencionar que embora o Projeto de Lei não verse especificamente

sobre a alteração da Lei Municipal 1703/2006, fica claro que se trata de aplicabilidade de
penalidade disciplinar aos servidores, provocando alteração anômala do regime juridico

dos servidores, ficando desconcentrado o tratamento jurídico e, consequentemente dei-

xando de haver o regime jurídico único, violando a Constituição Federal, vejamos:

f
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no tmbitb de
sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servi•ores/daadministração pública direta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide •&DII'• n o

2.135-4) ,\/

\
\
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Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

Legislativo

Desta feita, não há como prosperar o projeto de lei ora proposto pelo

Isto posto, da análise do mencionado Projeto de Lei, constata-se a sua

inconstitucionalidade, em razão:

(a) da ofensa aos principios da harmonia e independência dos poderes

(Art. 2o, CF e art. 4° LOMA), em razão do vício de iniciativa (Art. 41, V, LOMA);

Cumpre ressaltar, por fim, a possibilidade de intenções como essa

serem apresentadas por meio de indicação ao Poder Executivo, em consonância com o

art. 123 do Regimento Interno da Câmara Municipal 1.

Ii•- DECISÃO

Em razão do exposto, VISTO o Projeto de Lei n ° 96/2019.

'

•ì,ì,,• . ....

Encaminhem-se a pr•senteg'•razõ.es• à Câmara Municipal, em
¯

"N.... , ,

(quarenta e oito) horas, nos termos •õ a•_4ì• •,•a•Lel Organ,ca de Araucana.

SAM••E •"

HIS IN DEHAINI

Pref•fd•e Aia ucária
.j' --N

"'"N`
"-,

/

48

1 Art. 123. Indicação é a proposição escnta através da qual o Vereador ou Líder Partidário ou Comissão sugerem à
própria Câmara ou aos poderes públicos, medidas, iniciativas ou providências que venham traz,er benelïcios à
comunidade ou que sejam do interesse ou conveniência pública; pode consistir também em sugeståo para estudo de
determinado assunto, com vista à elaboração de futuro projeto de lei ou de resolução. (Redação dada pela Resolução n"
02 de 1997)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÆRIA ..........

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N ° 08, 2020

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Veto ao

Projeto de Lei n ° 102 de 2019, de iniciativa do

Vereador Fabio Rodrigo Pedroso. O qual dispõe sobre

o fornecimento de Vale Remédio para usuários de

medicamentos de uso contínuo que estejam

temporariamente em falta na rede pública municipal,

conforme específica.

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELAT,•)•IO

A Comiss&o de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 96 de 2019, de

iniciativa do Legislativo Municipal, que dispõe sobre o fornecimento de Vale

Remédio para usuários de medicamentos de uso contínuo que estejam

temporariamente em falta na rede pública municipal, conforme especifica.

Justifica o Sr. Prefeito que a presente proposta de Lei não pode prosperar, em

razão do vício formal de iniciativa, por violar o Princípio da Separação de Poderes e

ser contrário a Lei Orgânica Municipal (LOMA), pois, usurpa as atribuições do Poder

Executivo e implica em aumento de despesa pública, sem indicação de recursos

disponíveis.

II - ANALISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:

"Art. 52 ° Compete

i - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do anrovado. .•alvn •ç
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exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); ''

Como mencionado, o Art. 45, da Lei Ogânica do Município de Araucária

garante ao Prefeito o direito ao veto:

"Art. 45. Aprovado o projeto na forma regimental, o

Presidente da Câmara, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

o enviará ao Prefeito para sanção.

§ 10 Se o Prefeito julgar, no todo ou em parte,

inconstitucional ou contrário ao interesse público, veta-

Io-á total ou parcialmente, e comunicará dentro de 48

(quarenta e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os

motivos do veto.

a) o veto parcial somente abrangerá texto integral de

artigo, parágrafo, inciso ou alínea,

b) decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o

silêncio do Prefeito implicará em sanção."

Tendo em vista o Art. 30 °
, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça

a tramitação normal do veto ao Projeto de Lei ora apresentado.
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> , ..

.......... '--D•antë das razões apresentadas abaixo, se denota que a justificativa exarada

pelo Sr. Prefeito para vetar o presente projeto não merece prosperar.

Vale ressaltar que o Projeto de Lei 102/2019 é de suma importância, levando

em consideração o interesse público por trás do projeto, de acordo com o princípio

constitucional da supremacia do interesse público, bem como o princípio da

eficiência da Administração Pública, garantindo a população o exercício do seu

direito social à saúde, um direito fundamental e que é cláusula pétrea. Ainda, se há

disposição de que este remédio deveria ser fornecido pelo município, é obrigação do

poder executivo garantir ao munícipe o acesso a este remédio.

III - VOTO

Tendo em vista os argumentos apresentados, e que não há justificativa legal

que impeça a tramitação regular deste projeto de Lei, sou contrário a manutençâo do

Veto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 3_8 de fevereiro de 2020.

| TOR
!
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFiCIO Vereador PEDRO NOLASCO PlZZATTO

PROJETO DE LEI N° 102/2019

Dispõe sobre o fornecimento de Vale Remédio
para usuários de medicamentos de uso
contínuo que estejam temporariamente em
falta na rede pública municipal, conforme
especifica.

Art. 1o Usuários de medicamentos de uso continuo que estejam
temporariamente em falta na rede pública municipal receberão Vale Remédio
para aquisição na rede privada.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Saúde definirá os critérios para
concessão do Vale Remédio apenas durante o perÍodo de interrupção do
fornecimento na rede pública.

Art. 3° O Vale Remédio será válido apenas para remédios de uso
contínuo que já são fornecidos pela Prefeitura de Araucária e estejam com a
entrega temporariamente suspensa ou atrasada.

Art. 4° A Prefeitura de Araucária realizará licitação para o
credenciamento das farmácias onde os usuários poderão utilizar o Vale Remédio.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de
sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 -Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Prefeitura do Município de Araucária

Gabinete do Prefeito

Processo Administrativo n ° 54587/2019
Assunto: Projeto de Lei n °

. 102/2019 que dispõe sobre o Fornecimento de Vale Remédio

para usuários de medicamentos de uso contínuo que estejam temporariamente em falta

na Rede Pública Municipal.

DELIBERAÇÃO EXECUTIVA:

VETO AO PROJETO DE LEI N. ° 102/2019

Senhora Presidente,

Cumprimentando-a, cordialmente, acusa-se o recebimento do Oficio n °

256/2019-PRES/DPL, referente ao Projeto de Lei n. ° 102/2019, de autoria parlamentar, o

qual dispõe sobre o Fornecimento de Vale Remédio para usuários de medicamentos de

uso continuo que estejam temporariamente em falta na Rede Pública Municipal.

Entretanto, manifesta-se pelo VETO ao referido Projeto, por razões de

inconstitucionalidade e ilegalidade, conforme adiante exposto.

RAZÕES DO VETO

A presente proposta de Lei, de iniciativa do Poder Legislativo, dispõe
sobre o Fornecimento de Vale Remédio para usuários de medicamentos de uso contínuo
que estejam temporariamente em falta na Rede Pública Municipal. Contudo, a proposta

não tem como prosperar, em razão do vício formal de iniciativa, por violar o Principio da
Separação dos Poderes e ser contrário a Lei Orgânica do Município (LOMA), pois, usurpa
as atribuições do Poder Executivo e implica em aumento de despesa pública, sem
indicação de recursos disponíveis, sendo, portanto, inconstitucional, assim como, pelas
razões a seguir expostas:

I. RELATÓRIO

Tratam os autos de Projeto de Lei de autoria parlamentar qu,e dispõe
sobre o Fornecimento de Vale Remédio para usuários de medicamentos de usolcontinuo

|
ique estejam temporariamente em falta na Rede Pública Municipal. \

Conforme oficio n ° 256/2019, o Projeto foi aprovado pel PO/der
",\ '\/"

/"x

/'i k
i t

•ì
413614-1501
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Legislativo nas sessões realizadas nos dias 03 e 10 de dezembro de 2019.

Segundo a justificativa apresentada, em síntese, o projeto visa preencher

a lacuna existente no serviço público com atrasos de fornecedores, bem como a

morosidade dos procedimentos licitat6rio para aquisição de medicamentos, o que

ocasiona interrupção dos tratamentos dos usuários

O Projeto de Lei n ° 102/2019 está acostado aos autos.

I1. ANÁLISE JURiDICA

I1.1 - DO VICIO DE INICIATIVA - INCONSTITUClONALIDADE FORMAL,

VIOLAÇÃO DO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES

A função legislativa da Cãmara de Vereadores é, notadamente, típica e

ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e
privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Por conseguinte, ao Poder Executivo cabe o exercício da função de

gestão administrativa, que envolve aros de planejamento, direção, organização e
execução.

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo
legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa

legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vicio de inconstitucionalidade.

Dessa forma, há vicio de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois, cria
indiretamente atribuição à administração, assim como aumento de despesa com o
fornecimento de vale remédio para usuários de medicamentos de uso continuo, o que
apenas por lei de iniciativa do Poder Executivo poderia ocorrer.

A Lei Orgânica do Município prevê a competência exclusiva do Chefe do
Administrativo:

"Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a
de Lei que:

V- criem e estruturem as atribuições e enfidades da administração
pública, direta e indireta."

iniciativa de Projetos

Desse modo, é latente o vicio de origem do Projeto de Lei em apreço,
\

uma vez que a matéria nele contida é de competência exclusiva do Poder Executivo,, O
\

Município, por meio de seu gestor, goza de total competência para estabelecer "as

413614-1501
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR
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atribuições da administração Pública.

Ainda, é evidente a ofensa à Lei Orgânica, bem como aos principios da

harmonia e independência dos poderes insculpidos no art. 2 ° da Constituição Federai,

quando impõe à Secretaria Municipal de Saúde definir os critérios de fornecimento de

Vale Remédio, inclusive, realização de licitação, pois, resultará em atribuições à

Administração Pública.

A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional ligado ao
ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa no artigo 2 ° e, mais adiante

no artigo 60, § 4°
, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta claro que, além de

ser princípio constitucional, é também cláusula pétrea, que é adotada por todos os

Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação que o atinja deve ser tida
por inconstitucional.

Meirelles:
Cumpre colacionar o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes

"'A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar.
Cada um dos órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece
regra para a admínistração; a Prefeitura a executa, convertendo o
mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos,
individuais e concretos. O Legislativo edita normas, o Executivo pratica
atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a
harmonia e independência dos Poderes, principio constitucional (art. 2o)
extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou Câmara,
realizada com usurpação de funções é nula e inoperante (...) todo ato do
Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara - como também toda
deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura
ou do Prefeito - é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de
funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2° c/c o art. 31),
podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário." (in Direito Municipal
Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 2006, 15a Ed., pp. 708, 712, atualizada
por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva) - Grifo Nosso

Dessa forma, o projeto de Lei em tela, usurpa as competências do
Executivo municipal, tendo em vista que interfere na funcionalidade da Secretaria de
Saúde, criando atribuições, em flagrante inconstitucionalidade.

Nesse mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça dos
Estados do Paraná e Minas Gerais, quanto as Leis Municipais de iniciativa parlamd,'ntar
que dispõe sobre fornecimento de medicamentos, vejamos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUClONALIDADE.

413614-1501
•1 I.• D•HYr-, i-'•...... 111 • .......
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CONSTITUCIONALIDADE REALIZADO PELOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA

ESTADUAIS. PARÂMETRO. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. MÉRITO. LEI
MUNICIPAL N° 1.535/2014,_ DE ARAPOTI, QUE DISPÕE SOBRE A

ENTREGA DOMICILIAR GRATUITA DE MEDICAMENTOS DE USO

CONTINUO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA MOTORA•
MULTIDEFICIÊNCIA PROFUNDA COM DIFICULDADE DE

LOCOMOÇÃO E IDOSOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. VICIO
FORMAL. INICIATIVA DE LEIS QUE VERSEM SOBRE ATRIBUIÇÕES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA QUE CABE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 66, IV, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO
DO PARANÁ. OFENSA AO PRINCiPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES.
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. (TJPR - Órgão Especial - AI - 1336648-0 - Curitiba - Rei.:
Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira - Unânime - J.
07.12.2015)

AÇÃo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI N° 2.203/ 2013 -

MUNICIPIO DE LUZ - PREVISÃO DE FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS POR VIA POSTAL, PELO MUNIC[PIO, A PESSOAS
IDOSAS , PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA OU DE DOENÇAS GRAVES
- INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR VICIO DE INICIATIVA. O
Poder Le• ao instituir a_• pelo Poder Executivo do
Programa "Remédio em Casa", com o obÇ¿etivo de distribuição de
medicamentos de uso continuado op_p_r_ via postal, interfere_ na gestão
administrativa, matéria de competência exclusiva do Poder Executivo.
Como a Lei n° 2.203/ 20131 que trata de matéria de competência
exclusiva do Executivo• foi de iniciativa parlamenta& impõe-se a
declaração de sua inconstítucíonafidade• por vício de iniciativa
(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000. 14.007851-0/000, Relator(a): Des.(a)
Adilson Lamounier, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 15/03/2016,
publicação da súmula em 08/04/2016)"

Assim, resta evidente que o presente Projeto de Lei de iniciativa
parlamentar que visa o fornecimento de vale remédio padece de inconstitucionalidade por

vicio de iniciativa, em flagrante violação dos princípios da separação de poderes.

I1.11 - DA CONTRARIEDADE
INCONSTITUClONALIDADE MATERIAL

À LEI ORGÂNICA

O Projeto de Lei dispõe sobre o Fornecimento de Vale Remédio para
usuários de medicamentos de uso contínuo que estejam temporariamente em falta na
Rede Pública Municipal. A proposta cria novos custos para o erário público, o que torna o
projeto inconstitucional. De acordo com a Lei Orgânica Municipal, o Legislativo não têm a
prerrogativa de apresentar projetos que gerem custos para a Administração Pública, sëm

41 3614-1501
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a devida previsão orçamentária.

Prescreve o projeto de lei:

"Art. 1 a Usuários de medicamentos de uso contínuo que estejam

temporariamente em falta na rede pública municipal receberão Vale

remédio para aquisição na rede privada.

Art. 2° A Secretaria Municipal de Saúde definirá os cñtérios para

concessão do Vale Remédio apenas durante o período de interrupção do

fornecimento na rede pública.
Art. 3° O Vale remédio será válido apenas para remédios de uso continuo

que já são fomecidos pela Prefeitura de Araucária e estejam com a

entrega temporariamente suspensa ou atrasada.
Art. 4° A Prefeitura de Araucária realizará licitação para o credenciamento

das farmácias onde os usuários poderão utilizar o Vale Remédio.
Art. 5° Esta Lei entre em vigor 60 (sessenta) dias a partir da data de sua

publicação.

Verifica-se assim que há no texto normativo um vício material, pois não

traz a indicação dos recursos disponíveis que suprirão as despesas que o MunicÍpio terá

com o fornecimento de Vale Remédio e demais atividades afins.

Ademais, a aplicação da lei acarretará custos para o erário público, sem a

devida previsão orçamentária, contrariando o artigo 135 da Lei Orgânica do Municipio,

que assim dispõe:

"Art. 135 São vedados:
I - o inicio de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária
Anual;
II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas, que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;(...)"

Vale lembrar que a violação da Lei Orgânica por lei ordinária municipal,
revela ilegalidade, diante da hierarquia legislativa das normas.

No que tange aos projetos de iniciativa parlamentar e que geram
despesas ao ente Municipal, a jurisprudência dos Tribunais é pacífica quanto a
inconstitucionalidade da norma:

"DESPE_SAS PÚBLICAS, SEM PREVlSAO• -

INGERENCIA DO LEGISLATIVO E--ÊM•M•ÉRIA DE•
PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO'•ÑÃ•
ADMINISTRATIVA z• DO PRINCÍPIO DA• DOS

l

PODERES- INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECID•\ P•r
\ \,,'

413614-1501
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incidir em ofensa à iniciativa reservada ao Poder Executivo, à autonomia
administrativa, e por criar despesas para o erário municipal com o
funcionalismo público, sem a indica• expressa de dotação

orçamentáriar• é formalmente inconstitucional o dispositivo de
lei municipal imp__u•gnado na presente ação direta de
inconstitucionalidade• que foi objeto de modificaç_&O_ por emenda
a_presentada e aprovada pelo Poder Legislativo, não obstante o veto
do Chefe do Executivo Municipal. Nesse caso, há ofensa ao princípio da
separação dos poderes independentes e harmônicos e às regras de
distribuição da iniciativa legislativa, resguardados em âmbito estadual
pelos art. 6° e art. 173 da Constituição do Estado (TJMG - Ação Direta
Inconst 1.0000.14.090601-7/000, Relator(a): Des.(a)Armando Freire ,

ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 24/02/2016, publicação da súmula em
04/0312016) ."

No que concerne à criação de despesa pública, a Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal n ° 101/2000, assim prevê:

Art. 15 Serão consideradas não autorizada& irregulares e lesivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação
que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de.
I- estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 10 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas rodas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os
limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentáñas, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, pñoñdades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2°A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. (...)

i

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a desÆesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normat•vo ;
que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um peñõdo;
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superior a dois exercícios.

§ 10 Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.
§ 2° Para efeito do atendimento do § 10 o ato será acompanhado de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo refeddo no § 10 do art.

4° devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução

permanente de despesa.
§ 3° Para efeito do § 2, considera-se aumento permanente de receita o

proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo,

majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 4° A comprovação referida no § 2° apresentada pelo proponente,

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do

exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.
§ 5° A despesa de que trata este artigo não será executada antes da
implementação das medidas referidas no ç 2o, as quais integrarão o
instrumento que a criar ou aumentar. (...)

Cediço, pois, que compete privativamente ao Poder Executivo a

organização da Administração, que engloba a distribuição de competências relativas às
Secretarias Municipais, bem como que toda e qualquer despesa de ente público deve
estar em conformidade com as diretrizes orçamentárias e antevista na Lei do Orçamento

Anual do Municipio.

Insta esclarecer que a gestão vem mantendo regularmente a aquisição e
distribuição de medicamentos, ainda, quanto aos medicamentos de uso continuo existem
diversos disponiveis na rede de farmácia popular com acesso gratuito a população do
Município. Inclusive, as distribuições de medicamentos devem obrigatoriamente observar
os critérios estabelecidos pelos órgãos competentes e suas regulamentações e normas
vigentes.

Isto posto, da análise do Projeto de Lei n ° 102/2019, constata-se a sua
inconstitucionalidade, em razão:

(a) da ofensa aos princípios da harmonia e independência dos
(Art. 2o, CF e art. 4° LOMA), em razão do vicio de iniciativa (Art. 41, V, LOMA); e

(b) do aumento de despesa pública, sem indicação de
disponíveis (Art. 135, I e II, LOMA).
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Cumpre ressaltar, por fim, a possibilidade de intenções como essa serem
apresentadas por meio de indicação ao Poder Executivo, em consonância com o art. 123
do Regimento Interno da Câmara Municipal.

DECISÃO
,\
.\

Em razão do exposto, VETO d'P..rojeto de Lei n ° 102/2019.
"-

..

Eocamiohem-se as p••e• •azõe•"--à C•ma•a Municipal, em
(quarenta e oito) horas, nos termos do a!.• da Lei Orgânica de Araucária.

\

,\
HISSAM DEHAINI

48
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÅO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

APENAS PARAi
CON :!EG  tEN!-ODO  ,,LENÅR O.I

CJR N ° 240/2019- CFO N ° 109/2019

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto

de Lei n ° 105 de 2019, de iniciaffva do Vereador

Alexandre Jacinto, que autoriza a isenção do

pagamento do imposto sobre serviço de qualquer

natureza - ISS, os serviços de construção civil

relativos à construção de igrejas ou templos de

qualquer culto realizados sob regime de mutirão.

Relator: Fabio Pedroso - CJR • CFO

l- RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento examinam o

Projeto de Lei n ° 105 de 2019, de iniciativa do Vereador Alexandre Jacinto, que

autoriza a isenção do pagamento do imposto sobre serviço de qualquer natureza -

ISS, os serviços de construção civil relativos à construção de igrejas ou templos de

qualquer culto realizados sob regime de mutirão.

O senhor Vereador Justifica de que cabe ponderar alguns aspectos que tornam

a reflexão desta Casa e Leis para atender às necessidades das igrejas e templos de

qualquer culto no tocante a construção civil e de seus templos.

II - ANALISE

Em consideração o Art. 40 °
, § lO, "a" da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo,
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração
de:

§ 10 A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;"

Segundo o inciso I e II do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redaçåo analisar matérias levando

em consideração o aspecto constitucional, legal, regimental, juridico, da técnica

legislativa.

"Art. 52 ° Compete

I à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, juddico, de técnica legislativa

de todas as proposições e elaboração da redação final, na

conformidade do aprovado, salvo as exceções previstas neste

Regimento (Art. 154, § 2, Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, §

2o);,,

II à Comissão

econômicos e

de Finanças e Orçamento, os aspectos

financeiros, e especialmente:

a) matéria tributária, abertura de crédito adicional, operações

de crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e

outras que direta ou indiretamente alterem a despesa ou a

receita do Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, Projeto de Orçamento Anual e a Prestação de

Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;

O Projeto de lei não conflita com os preceitos indicadores de competência,

podendo o Poder Legislativo Municipal, através de seus membros, propor e deliberar
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COMISSÅO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

a respeito do interesse local, pautados no art. 30, I e posteriormente transcrito para

nossa Lei Orgânica no art.5°, I.

"Art. 30° Compete ao Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Dessa forma, no que cabe essa Comissão analisar, não há óbice que impeça a

tramitação normal do Projeto de Lei ora apresentado.

Ainda, vale ressaltar que um dos pilares da Administração Púbfica é o princípio

da supremacia do interesse púbfico, que quando em confronto com qualquer

situação, deve-se levar em consideração a sua superioridade.

A Constituição Federal no seu art. 61 assim dispõe:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

qualquer membro ou Comissão da Cãmara dos Deputados, do

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos

casos previstos nesta Constituição.

Destarte, por simetria entendemos que compete aos membros deste Legislativo a iniciativa
de Projetos de Leis Complementares.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que nos cabe analisar o projeto

acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de Justiça e Redação e Finanças e

Orçamento, sou favorável ao trâmite normal do projeto desde que apresentado por

Lei Complementar, por isso apresentamos um substitutive geral a proposição.

É o parecer.

3
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FÃPENAS PARA
! co..Ec,,.,  Et To
LD o P L t• N &,!s.t.q.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2019.

O

Fabio Pedroso

RELA TOR- CJR- CFO

4
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFIClO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Alexandre jacinto, no uso de suas atribuições conferidas

pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta

Casa de Leìs, propõe:

L:L• j.:.,. ........ : .....:.. .........................

PROJETO DE LEI N° 105/2019

SÚMULA: AUTORIZA A ISENÇÃO DO
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA - ISS, OS SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL RELATIVOS À
CONSTRUÇÃO DE IGREJAS OU
TEMPLOS DE QUALQUER CULTO
REALIZADOS SOB O REGIME DE
MUTIRÃO.

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a isentar do pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, a partir de 1o de janeiro do ano seguinte à
publicação desta lei, os serviços de construção civil referente à construção de igre-
jas ou templos de qualquer culto realizados sob o regime de mutirão comunitário,
mediante expressa indicação desta circunstância no projeto da respectiva obra.

Parágrafo 10 A não incidência do ISS será reconhecida para obra de construção ci-
vil destinada a uso próprio e executada exclusivamente mediante trabalho voluntá-
rio não remunerado, nos termos da Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, com alteração dada pela Lei n° 13.297, de 16 de junho de 2016.

Parágrafo 2° As obras estarão sujeitas ao acompanhamento em todas as fases de
execução pelos Órgãos de fiscalização, desde a análise prévia do projeto até a sua
conclusão.

Parágrafo 3° O pedido de isenção do ISS, nos termos do caput desse artigo, para
a construção de igrejas ou templos de qualquer culto realizados sob o regime de
mutirão, deve ser protocolizado pela entidade religiosa proprietária do terreno ou
pelo municipe proprietário do terreno, mediante a apresentação de documentos
previstos no § 4° deste artigo e demais documentos necessários a serem definidos
pelo Poder Executivo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

APENAS
CONHECIMENTO

1

PL ::h. A"

p•äg-r-áfö'2P' Para comprovar a não ocorrência do fato gerador do ISS, o respon-
sável pelo terreno deverá, nos termos estabelecidos em normas regulamentado-
ras, apresentar ao Fisco Municipal e manter durante a execução da obra e após o
término da mesma, os documentos referentes à escritura contábil e fiscal, e ainda:
I- O termo de adesão previsto na Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998,
com alteração dada pela Lei n° 13.297, de 16 de junho de 2016, relativo a cada
colaborador que preste serviço sem remuneração na obra executada;
II- A relação dos colaboradores;
III- Cópia do estatuto social e dos documentos de identificação do seu represen-
tante legal;
IV - Cópia do contrato de locação, ata notarial de usucapião ou instrumento equi-
valente. V - programação dos cultos, a ser renovada anualmente, na forma do re-
gulamento;
Vil- Outros documentos pertinentes à comprovação da não ocorrência do fato ge-
rador do imposto, conforme estabelecido em normas regulamentadoras existentes
e, o Poder Executivo poderá, caso necessário, estabelecer outros requisitos para
a concessão do beneficio.

Parágrafo 5° Verificado o descumprimento de qualquer das condições previstas
neste artigo, torna-se exigível o imposto em relação aos serviços de construção ci-
vil, sem prejuizo das demais normas legais cabÍveis.

Parágrafo 6° O disposto neste artigo não se aplica ãs empresas incorporadoras.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

....:)

Araucária, 01 de outubro de 2019.

Ve .=ador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Senhores (as) Vereadores (as):

Em linhas gerais, a proposição cuida de alterar dispositivo da legislação vigente
com o intuito de incluir expressamente a não incidência do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS na construção de igrejas ou templos de
qualquer culto por meio de mutirão. Não é segredo que a liberdade religiosa e o
papel da religião no mundo de hoje são assuntos muito debatidos. Ao buscar
compreensão, cabe ponderar alguns aspectos que tornam a reflexão desta Casa
de Leis para atender às necessidades das igrejas e templos de qualquer culto no
tocante a construção civil de seus templos. Cabe ressaltar que a religião faz a
civilização avançar. Muitos dos mais importantes avanços morais da civilização
ocidental foram motivados por princÍpios religiosos, e a persuasiva pregação nos
púlpitos culminou em sua adoção oficial. O segundo aspecto a ser observado é
que a religião protege a democracia. As sociedades ocidentais não são
controladas fundamentalmente pela aplicação das leis, mas pelos cidadãos que
voluntariamente obedecem às leis devido a suas normas internas de
comportamento correto. Para muitos, é a crença religiosa do certo e do errado e
da responsabilidade perante um poder superior que produz tal comportamento
voluntário. A religião preserva a liberdade. Os valores religiosos e as realidades
políticas acham-se tão interligados na origem e perpetuação das nações
ocidentais que não podemos perder a influência da religião na vida pública sem
ameaçar seriamente nossas liberdades. As religiões se submetem ao governo. Os
governos têm o interesse primordial de preservar a segurança de suas fronteiras e
defender a saúde e a segurança de seus cidadãos. Eles obviamente têm o direito
de insistir para que todas as organizações, inclusive as religiosas, abstenham-se
de ensinar o Ódio e refreiem ações que poderiam resultar em violência ou outros
atos criminosos direcionados a outras pessoas. Com efeito, o Tribunal de Justiça
tem decidido favoravelmente às entidades religiosas ou templos de qualquer culto,
no que concerne a não incidência do ISS, o que reforça o objetivo da presente
propositura. Vejamos: Publicação: 3/10/2016 Seção III Subseção IX - Intimações
de Acórdãos Processamento 7° Grupo (15a Câmara Direito Público) Intimação de
Acórdão N° 1001016-51.2016.8.26.0053- Processo Digital. Apelação- São Paulo
- Apelante: Prefeitura do Município de São Paulo - Apelado: Associação Bíblica e
Cultural do Jardim Libano - Magistrado (a) Eutálio Porto - Negaram provimento ao
recurso. V. U. EMENTA APELAÇAO CIVEL AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - ISS - CONSTRUÇÃO DE TEMPLO RELIGIOSO EM REGIME DE
MUTIRÃO, COM AUXILIO DE FIÉIS DE SUA PRÓPRIA COMUNIDADE
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

,
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DO
RELqGIOS•¿. ......

1) ISS-CONSTRUÇÃO CIVIL REGIME DE MUTIRÃO
ALEGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DO ISS - PARA QUE A RELAÇÃO JUR[DICA
APTA A GERAR O ISS SE APERFEIÇOE, É NECESSÁRIO QUE HAJA UM
TOMADOR E UM PRESTADOR DE SERVIÇOS, NUMA RELAÇÃO
SINALAGMÁTICA QUE CARACTERIZE UMA OBRIGAÇÃO DE FAZER
INEXISTÊNCIA DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA CONFIGURADA. 2)
ALEGAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA- IMUNIDADE PREVlSTA NO ART.
150, INClSO VI, DA CF, QUE DEVE SER INTERPRETADA EM CONJUNTO COM
O § 4°

, COMPREENDENDO O PATRIMÔNIO, A RENDA E OS SERVIÇOS
RELACIONADOS COM AS FINALIDADES ESSENCIAIS DAS ENTIDADES
EXISTÊNCIA DE PROVAS NOS AUTOS DE QUE O IMÓVEL CONSTRU[DO
TRATA-SE DE TEMPLO RELIGIOSO, RELACIONADO, PORTANTO, ÀS
FINALIDADES ESSENCIAIS DA ENTIDADE RELIGIOSA. SENTENÇA MANTIDA-
RECURSO IMPROVIDO. (TJSP; Apelação 1001016-51.2016.8.26.0053; Relator
Eutálio Porto; Órgão Julgador: 15a Câmara de Direito Público; Foro Central,
Fazenda Pública/Acidentes - 5° vara da Fazenda Pública; data do julgamento:
15/09/2016; data de registro 20/09/2016). De tal julgado, mencionamos abaixo
breve trecho do voto do Relator deste v. acórdão: "Com efeito, o ISS, como o
próprio nome indica, incide sobre a prestação do serviço, sendo este o seu fato
gerador, portanto, se a apelada construiu para si, não há efetiva prestação de
serviço, na medida em que esta somente se caracteriza quando o serviço é
prestado à terceiro. Assim, para que a relação se aperfeiçoe, é necessário que
haja um contratante e um contratado, ou seja, o tomador do serviço e o prestador,
numa relação sinalagmática que caracterize uma obrigação de fazer, o que não
restou caracterizado no caso em tela. Senão por isso, a imunidade é uma garantia
constitucional que abran9e os templos de qualquer culto, por expressa disposição
contida no art. 150, VI, "b", da Constituição Federal. Não obstante, a sua aplicação
é matéria que merece um olhar atento do julgador, para que, com isso, possa
fazer a perfeita subsunçåo do fato à norma. Isso porque, em que pese a alínea "b"
do inciso VI do art. 150 da Constituição federai deferir a imunidade aos templos
religiosos, tal circunstância haverá de ser confrontada com o § 4o, deste mesmo
artigo, que impõe limites a esta regra, ao estipular que a imunidade prevista nas
alíneas "b" e "c" compreende somente o patrimônio, a renda e os serviços
relacionados com as finalidades essenciais das entidades. Por finalidades
essenciais entendem-se aquelas intrinsecamente definidas nos estatutos da
entidade, ou seja, tudo que for necessário para o patrimônio destes interesses
encontra-se acobertado pelo manto da imunidade". Da mesma forma, vejamos o v.
acórdão proferido no E. Tribunal de Justiça de São Paulo: Ação Anulatória de
Débito Fiscal Demanda visando à anulação de lançamento de ISS sobre a
construção de templo religioso, com a consequente emissão do "habite-se"
Cabimento Inadmissibilidade de vinculação da expedição do 'habite-se' à
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EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

•-• ....
: ._•"•• •,. Qm,p.c

• ç;,o,,•.a•ap de pagamento do ISS - Robusta prova documental no sentido da
........

g-rätu-í¿]ä¿iôiVoluntariedade da prestação de serviços na construção. Ausência de
fato imponível para a incidência do tributo constatada - Decisão monocrática
integralmente mantida e ratificada Recurso desprovido. (Ap. 1034737-
28.2015.8.26.0053; Relator (a): Wanderley José Federighi; Comarca: São Paulo;
Órgão julgador: 18a Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 03/03/2016;
Data de registro: 11/03/2016); Apelação CÍvel Ação Declaratória - ISS -

Construção de templo religioso em regime de mutirão, com auxílio de fiéis de sua
própria comunidade religiosa. 1) ISS - Construção civil - Regime de mutirão -

Alegação de não incidência do ISS - Para que a relação jurídica apta a gerar o ISS
se aperfeiçoe, é necessário que haja um tomador e um prestador de serviços,
numa relação sinalagmática que caracterize uma obrigação de fazer - Inexistência
da hipótese de incidência tributária configurada. 2) Alegação de imunidade
tributária - Imunidade prevista no art. 150, inciso VI, da CF, que deve ser
interpretada em conjunto com o § 4o, compreendendo o patrimônio, a renda e os
serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades - Existência de
provas nos autos de que o imóvel construido trata-se de templo religioso,
relacionado, portanto, às finalidades essenciais da entidade religiosa. Sentença
mantida - Recurso improvido. (Ap. 0047476-55.2012.8.26.0053; Relator (a):
Eutálio Porto; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 15a Câmara de Direito
Público; Data do julgamento: 15/12/2015; Data de registro: 12/01/2016). Posto
isso, DEFIRO a tutela de urgência e o faço para DETERMINAR a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário até decisão final. Câmara Municipal de São Paulo
Justificativa - PL 0387/2019 Secretaria de Documentação Página 2 de 3
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo De outro lado,
citamos no bojo do Projeto a Lei n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, com
redação dada pela Lei n° 13.297/2016 que regulamenta o trabalho voluntário e,
dessa forma, faz-se necessária à elaboração deste Projeto de Lei para amparar as
igrejas e os templos de qualquer culto, de modo propiciar a isenção do tributo
(ISS), tendo em vista o trabalho voluntário desenvolvido nestes templos, sendo
que muitos projetos têm sido instrumentos de valorização pessoal e comunitária.
Destacamos que já é conhecimento do público às diversas ações sociais, sendo
dignas de reconhecimento, pela proposta ousada e impactante em benefÍcio da
cidade de São Paulo. Assim, restando evidenciadas as razões que amparam a
propositura deste Projeto e que demonstram o relevante interesse público de que
se reveste, submeto o presente projeto de lei à apreciação e solicito a colaboração
dos Vereadores desta Casa para a aprovação deste importante Projeto de Lei.
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DEPARTAMENTODO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI 105/2019

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 01/2019

EMENTA: Acresce o art. 114-A na Lei

Complementar n° 1, de 29 de dezembro de 1997,

conforme especifica.

"Art. lO Fica acrescido o art. 114-A à Lei complementar n° 1, de 29 de dezembro de

1997, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 114-A. São imunes aos impostos municipais:

I- Os templos de qualquer culto;

§ 10 Tratando-se de imunidade de ISS, que os serviços abrangidos pelo beneficio

sejam exclusivamente e diretamente relacionados com os objetivos institucionais

previstos nos respectivos estatutos e atos constitutivos.

§ 2° Os serviços de construção civil de igrejas ou templos de qualquer culto

realizados sob o regime de mutirão comunitário, mediante expressa indicação desta

circunstancia no projeto da respectiva obra, presentes os seguintes requisitos:

a) termo de adesão de cada colaborador que preste o serviço sem remuneração

na obra executada, previsto na Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de

1998 e suas alterações;

b) relação dos colaboradores;

6
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c) cópia do estatuto social e dos documentos de identificação do seu

representante legal;

d) cópia do contrato de locação, ata notarial de usucapião ou instrumento

equivalente;

e) programação dos cultos, a ser renovada anualmente.

§ 3° O disposto neste artigo, não exclui as entidades nele referidas, da condição

de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte, bem como, não as

dispensam da prática de atos assecuratórios do cumprimento de obrigações

tributarias por terceiros, na forma da LeL

§ 4° A imunidade expressa no caput deste artigo compreendem somente o

patrimônio, a renda e os serviços relacionados exclusivamente com os objetivos

institucionais da entidade referida, previstos nos respectivos estatutos ou atos

constitutivos.

§ 5° A imunidade não se aplica ao patrimônio, à renda e os serviços relacionados

com exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a

empreendimentos pñvado, ou em que haja contraprestação ou pagamento de

preço ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação

de pagar imposto relativamente ao bem imóvel

§ 6° A autoridade competente poderá desconsiderar a apficação do beneficio,

mediante o lançamento de todo o credito tributário relativo ao(s) exercício(s) em

que constatado que a entidade descumpriu os requisitos legais ou praticou ilícitos

fiscais.

7
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO E FINANÇAS E ORÇAMENTO

§ 7° As situações de imunidade de recolhimento de impostos por alíquotas fixas

ou outros beneficios fiscais, são também condicionadas ou cumprimento das

obrigações decorrentes de responsabilidade e demais obrigações acessórias

previstas na legislação tributaria, ficando o infrator sujeito ainda à aplicação das

cominações e penafidades cabíveis.

§ 8° A imunidade será apreciada em cada caso mediante requerimento dirigiclo à

autoridade competente, em que o interessado faça prova de preenchimento das

condições em requisitos legais para sua concessão.

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação."

JUSTIFICATIVA

Para concessão da imunidade religiosa, o patrimônio, a renda e os serviços

oriundos da imunidade precisam estar adstritos com as finalidades essenciais da

entidade imune, conforme art. 150, § 4o, da Constituição Federal. Desta feita,

encaminhamos a proposição corno Projeto de Lei Complementar alterando o Código

Tributário Municipal.

Fabio Pedroso

RELATOR- CJR- CFO

8
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CONHEç¿I IENTO I
DO P L_•.•'•N•RECER CONJUNTO COR N ° 0112020 CSMA N ° 01/2020

Das Comissões de Justiça e Redação e Saúde e Meio

Ambiente, sobre o Projeto de Lei n ° 157 de 2018, de

iniciativa da Vereadora Amanda Nassar. O qual

"Proíbe a queima e a soltura de fogos de artifícios e

de quaisquer outros artefatos pirotécnicos de efeito

sonoro ruidoso no Município de Araucária e dá outras

providências".

Relatores: Fabio Alceu Fernandes - PSB Celso Nicacio da Silva - PSL

I- RELATÓRIO

As Comissões de Justiça e Redação e Saúde e Meio Ambiente, examinam o

Projeto de Lei n ° 157 de 2018, de iniciativa do Legislativo Municipal, que proíbe a

queima e a soltura de fogos de artifícios e de quaisquer outros artefatos pirotécnicos

de efeito sonoro ruidoso no Município de Araucária e dá outras providências.

Justifica a Sra. Vereadora Amanda Nassar que apesar de ser um costume

tradicional, soltar fogos é bastante prejudicial a pessoas com autismo, idosos,

bebês, crianças e animais, que sofrem com o ruído. Desta forma, a proposta desta

lei é que sejam permitidos apenas artefatos pirotécnicos que não emitem ruído ou

aqueles que emitem ruído de baixa intensidade, para que a tradição seja mantida, e

que não prejudique as pessoas e animais que sofrem com essa prática. (sic)

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I e VI do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Araucária, compete a Comissão de 3ustiça e Redação analisar matérias levando

em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, e a Comissão de Saúde e Meio Ambiente matéria que diga respeito a

saúde e controle da poluição ambiental conforme segue:
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"Art. 52 ° Compete

I à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de rodas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); ''

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga respeito à saúde pública,å higiene e profilaxia

sanitária, saneamento básico, defesa ecológica

dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da

poluição ambiental.

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local,"

Em consideração o Art. 40 °
, § lO, "a" da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta

abaixo,

"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 10 A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador,"

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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"Art. 10. Os textos legais serão articulados com

observância dos seguintes princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado

pela abreviatura "Art. ", seguida de numeração ordinal até

o nono e cardinal a partir deste;

II- os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em

incisos, os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e

as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico

"§", seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a

partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a

expressão "parágrafo único" por extenso;

Ir- os incisos serão representados por algarismos

romanos, as alíneas por letras minúsculas e os itens por

algarismos arábicos;

V- o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções;

o de Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o de

Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a

Parte;

VI- os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados

em letras maiúsculas e identificados por algarismos

romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte

Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes

expressas em numeral ordinal, por extenso;

VIl - as Subseções e Seções serão identificadas em,

algañsmos romanos, grafadas em letras minúsculas e

postas em negñto ou caracteres que as coloquem em

realce;

ENAS
NHECIMENTO !
PLENA 

VIII- a composição prevista no inciso V poderá também

compreender agrupamentos em Disposições Preliminares,

Gerais, Finais ou Transitórias, conforme necessário "
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apreço, "num primeiro momento", a iniciativa da Câmara

Municipal viola o principio federativo, por invadir competência legislativa privativa da

União e concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, art. 24, V, da

CF/88. No mesmo giro, o Decreto Lei n° 4.238, de 8 de abril de 1942, (Dispõe sobre

a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos e dá outras providências)

trata da fabricação, comércio e uso de fogos de artifício.

Porém, a Constituição Federal garante em seu art. 30 que compete aos

Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual

no que couber. Assim, ao se legislar sobre o

assunto, a questão enquadra-se dentro das

prerrogativas conferidas pela Carta Magna à

municipalidade.

Dessa forma, não existe, em nosso entendimento, obstáculos legais a

tramitação do projeto de lei em tela. Nesse entendimento temos os ensinamentos

de Hely Lopes Meirelles: [...] interesse local não é interesse exclusivo do

Município, não é interesse privativo da Iocalidade, não é interesse único dos

munícipes [...]. Não há interesse municipal que não seja reflexo da Uniãoe

do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou nacional que não

ressoe nos munic[pios, como partes integrantes da federação brasileira. O que

define e caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional é a

preponderância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União art. 28, II,

uma atribuição global de competências: 'Aos Municípios deve ser garantido o

direito de regular - na moldura das leis e com responsabilidade própria -

todos os assuntos da comunidade local, que compete ao Município prover a

tudo quanto seja de interesse local da comunidade, com vistas ao pleno

desenvolvimento de suas funções sociais e à garantia do bem-estar geral, o

que demonstra a competência do plenário para deliberar sobre o mérito do

projeto. Isto posto, a proposição, não apresenta, em nosso entendimento,
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efetivada através do Poder Executivo.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foram encontrados impedimentos

que limitem a tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que me cabe as

Comissões de Justiça e Redação e Saúde e Meio Ambiente analisarem o projeto

acima epigrafado, somos favoráveis ao trâmite normal do projeto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2020.

/ /ï[í• li J/_
_

/

RELATOR- CJR

RELA TOR - CSMA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRI[A
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N ° 157/2018

A Vereadora Amanda Nassar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica

do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, art. 67, propõe:

Substitutivo Geral

Proíbe a queima e a soltura de fogos de

artifício de tiro e de quaisquer artefatos
pirotécnicos de alto impacto sonoro no

Município de Araucária e dá outras

previdências.

Art. 1o Fica proibida a queima e a soltura de fogos de artifício de tiro e de quaisquer

artefatos pirotécnicos de alto impacto sonoro no ambito do Município de Araucária.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida no caput deste artigo os fogos que

produzem efeitos visuais sem ruído, assim como os similares que acarretam barulho de

baixa intensidade.

Art. 2° A proibição e que se refere esta lei estende-se a todo o Município, em recintos

fechados e abertos, áreas públicas e locais privados.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias,

contados da data de sua publicaçåo.

Art. 4° Esta lei entra em vigor 1 (um) ano após a data de sua publicação.
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Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Este substitutivo foi apresentado com algumas alterações no Projeto de Lei

original após conversas com a sociedade civil do municipio de Araucária, entre

comerciantes, defensores dos animais, ONG's e outras entidades a favor das pessoas

com deficiência e dos autistas.

Após essas conversas, concluiu-se que o melhor para o Projeto era alterar a

nomectatura dos fogos que serão proibidos, além de um aumento no prazo da Lei entrar

em vigor, para que os comerciantes possam se adequar, e a Prefeitura possa

regulamentar e divulgar a Lei em tempo hábil.

Além disso, foi retirado do Projeto original o valor das multas e a maneira de

fiscalização da Lei, já que esses detalhes serão definidos através da regulamentação da

Lei pelo Poder Executivo.

Câmara Municipal deAraucária, 17 de fevereiro de 2020

Vereadora
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PARECER CJR N ° 155, 2019

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto

de Lei n ° 59 de 2019, de iniciativa da Vereadora Lucia

de Lima, que "Dispõe sobre a fixação de placas em

braille para identificação de banheiros púbficos ou de

uso público no Municipio de Araucáña, conforme

específica."

Relator: Fabio Pedroso- PRP

I - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 59 de 2019, de

iniciativa da Vereadora Lucia de Lima, que Dispõe sobre a fixação de placas em

braille para identificação de banheiros públicos ou de uso público no Município de

Araucária, conforme especifica.

A senhora Vereadora Justifica que, esse projeto visa assegurar maior

acessibilidade e inclusão aos cidadãos que apresentem deficiência visual com

afixação de placas de identificação em banheiros públicos ou uso público, fazendo a

diferenciação entre banheiro masculino e feminino, permitindo assim que pessoas

com deficiência visual saiba qual banheiro usar sem depender de ajuda de

estranhos.

II - ANÃLISE

Em consideração o Art. 40o, § lO, "a" da lei orgânica do Município de Araucária, os

projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta abaixo,
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"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 10 A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;"

O Projeto de lei não conflita com os preceitos indicadores de competência,

podendo o Poder Legislativo Municipal, através de seus membros, propor e deliberar

a respeito do interesse local pautados no art. 30, I e posteriormente transcrito para

nossa Lei Orgânica no art.5°, I.

"Art. 30° Compete ao Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Observando a linha de raciocínio do art. 23o, II da Constituição Federal de 88,

a proposição se refere, a competência dos Municípios:

ArL 23° É competência comum da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municipios:

(..J

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das

pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre:

(...)

XIV - proteçåo e integraçåo social das pessoas portadoras de

deficiência;

Art. 227. É dever da famflia, da sociedade e do Estado assegurar à

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
2
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convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de

toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,

crueldade e opressão. Re(_R_#_d_êção dada Pela Emenda Constitucional

n°6_E de20_g•

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde

da cñança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de

entidades não governamentais, mediante políticas especificas e

obedecendo aos seguintes preceitos:

-..)

II criação de programas de prevenção e atendimento

especializado para as pessoas portadoras de deficiência física,

sensorial ou mental, bem como de integração social do

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o

treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitaçåo do

acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de

discñminaçåo.

Sob análise da presente iniciativa, não encontramos razões que impeçam a

sua tramitação e seguinte deliberação em plenário, tendo em vista que, a proposição

vem ao encontro da população portadora com deficiência visual evitando assim o

constrangimento e a facilitação de acesso aos banheiros públicos ou de uso público.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem tramitação do projeto de lei, sendo assim, no que me cabe analisar o projeto

acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de Justiça e Redação, sou favorável

ao trâmite normal do projeto com as ALTERAÇÕES necessárias.

As alterações se fazem necessárias, onde se obedece às determinações da Lei

Complementar n° 95 de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a
3
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............1 COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÁO

redação, a alteração e a consolidação das leis. suprimindo o termo "Ementa" bem

como a supressão do sinal gráfico ponto após os números ordinais dos artigos e

também a substituição da unidade básica de articulação "Artigo" pela abreviatura

"Art.", e ainda a substituição o Art. 2° por Parágrafo único, pois o texto é uma

complementação ao art. lO, renumerando os demais artigos.

É o parecer.

Sala das Comissões, 5 de setembro de 2019.

Fabio Pedroso

VEREADOR

4
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INICIATIVA: VEREADORA LUCINEIA DE JESUS FERREIRA DE LIMA

PARECER N° 93/2019 - CFO

Em síntese trata-se de propositura dispõe sobre a fixação de placa em

braille para identificação de banheiros públicos ou de uso público no Município de

Araucária.

Era o que, sucintamente, cabia relatar. Passo a analisar.

Analisando o referido projeto de lei, verifica-se que a propositura

atende a todos os requisitos formais exigidos em lei, inclusive no tocante às

emendas que foram apresentadas, não existindo, portanto, nenhum óbice que

impeça o seu regular prosseguimento.

Ante o exposto, no âmbito desta comissão, no entender deste relator, o

presente projeto atende aos requisitos formais que autorizam o seu

prosseguimento na forma regimental, ressaltando que o posicionamento pessoal

do relator será externado em plenário.

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de novembro de 2019.

,¡¡t'=:!

ALEXANDRE,..JACINTO
VEREADOR

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis- 83704-580- Araucária- PR.
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PROJETO DE LEI N° 05912019

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE PLACAS EM BRAILE PARA IDENTIFICAÇÃO
DE BANHEIROS PÚBLICOS OU DE USO PÚBLICO NO MUNICJPIO DE ARAUCÁRIA,
CONFORME ESPECIFICA.
RELATOR-CEBES: Celso Nicacio da Silva

PARECER N° 2812019-CEBES

O presente Projeto de Lei N ° 059/2019 de iniciativa da Vereadora
Lucineia de Jesus Ferreira de Lima dispõe sobre "a fixação de placa em braille para
identificação de banheiros públicos ou de uso público no Município de Araucária. O
projeto pretende assegurar maior acessibilidade e inclusão aos cidadãos que apresentam
deficiência visual. A ideia da afixação de placas em braile, consiste na preocupação a
defesa da igualdade e inclusão social.

Tendo em vista que o principal objetivo do projeto seja maior
acessibilidade e inclusão aos cidadãos com deficiência visual sou favorável ao trâmite
normal do projeto ora mencionado; por estar em conformidade com os interesses deste
Municipio

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de Dezembro de 2019.

J'#
i

"\

-- - --

7
....

Celso Nicacio da Silva
Relator-CEBES
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A Vereadora Lucinéia de Jesus Ferreira de Lima, no uso de suas atribuições

legais, submete à apreciaçâo da Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 059/2019

Dispõe sobre a fixação de placa

em braille para identificação de

banheiros públicos ou de uso

público no Município de Araucária.

Art. lO Fica instituída a fixação de placa em BRAILLE - Sistema de Escrita Tátil, para

identificação de banheiros públicos ou de uso público em estabelecimentos públicos ou

privados no Município de Araucária.

Parágrafo único A placa com a identificaçåo do banheiro em BRAILLE deverá ser afixada

na porta do banheiro ou junto a esta.

Art. 2° Os estabelecimentos públicos e privados terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias

para realizar a devida idenñficação dos banheiros públicos em BRAILLE, contados da data

de publicação desta lei.

Art. 3 ° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

oIY
Lúcia de Lima

Vereadora

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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JUSTIFICATIVA

As pessoas com deficiência visual enfrentam diariamente inúmeras dificuldades,

uma vez que lhes falta um dos sentidos mais importantes ao ser humano, a visão.

A Constituição Federal Brasileira garante o direito de inclusão às pessoas

portadoras de deficiência visual, visando uma vida digna e com maior autonomia para esses

cidadåos.

Com esse objetivo foi criado o Sistema de Escrita Tátil conhecido como leitura e

escrita em BRAILE, assim as pessoas com deficiência visual podem através do tato saber o

que está escrito em livros, placas, informativos, etc.

O presente projeto, pretende assegurar maior acessibilidade e inclusão aos cidadãos

que apresentam deficiência visual com a afixação de placas de identificação em banheiros

públicos ou de uso públicos, fazendo a diferenciação entre banheiro masculino e feminino,

permitindo assim que pessoas com deficiência visual saiba qual o banheiro usar sem

depender de ajuda de estranhos.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação desta

matéria.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Maio de 2019.

Lucinéia de Jesus Ferreira de Lima

VEREADORA

Rua lrmå Elizabeth Werka,55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CJR N ° 236/2019

Da Comissão de Justiça e Redação, sobre o Projeto

de Lei n ° 101 de 2019, de iniciativa do Vereador Fabio

Rodrigo Pedroso, o qual "dispõe sobre o direito de

toda mulher gestante, atendida na rede pública

municipal de saúde, à investigação, ao exame

genético que detecta Trombofilia e ao respectivo

tratamento na primeira consulta do pré-natal e dá

outras providências."

Relator: Fabio Alceu Fernandes - PSB

I - RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n ° 101 de 2019, de

iniciativa do Legislativo Municipal, que "dispõe sobre o direito de toda mulher

gestante, atendida na rede pública municipal de saúde, à investigação, ao exame

genético que detecta Trombofilia e ao respectivo tratamento na primeira consulta do

pré-natal e dá outras providências ."

Justifica o Vereador que o Projeto de Lei tem como objetivo a investigação da

Trombofilia já nos exames iniciais da gestante, tendo em vista que a doença poderá

causar aborto e diversos outros problemas durante a gestação.

II - ANÁLISE

Segundo o inciso I do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar matérias levando em

consideração os aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, da técnica

legislativa, conforme segue:
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"Art. 52 ° Compete

I à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°; Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 20); ''

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local,"

Em consideração o Art. 40 °
, § lO, "a" da lei orgânica do Município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria de Vereadores, conforme consta

abaixo,

"Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ lO A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do vereador;"

Em vista a lei complementar N ° 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração,
a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo

único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação

dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro das técnicas
legislativas.
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forma, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar, diante

das emendas apresentadas não há óbice que impeça a tramitação normal do projeto

de lei ora apresentado, além de ser de suma importância sua postulação, levando

em consideração o interesse público por trás do projeto, de acordo com o princípio

constitucional da supremacia do interesse público e do princípio da eficiência da

Administração Pública, vê-se a necessidade de apresentar um projeto útil como este

e que garante a população a garantia do seu direito social à saúde, definido pela

Constituição Federal de 1988 como direito fundamental e cláusula pétrea.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foram encontrados impedimentos

que limitem a tramitação do Projeto de Lei, sendo assim, no que me cabe analisar o

projeto acima epigrafado, diante o âmbito da Comissão de Justiça e Redação, sou
favorável ao trâmite normal do projeto.

IV- EMENDA SUPRESSIVA

¯ Supressão do artigo 4°;

¯ Supressão do termo"EMENTA";

¯ Supressão dos pontos após o número ordinal dos artigos.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da

comissão.

É o parecer.

Sala das Comis•es, 28 de novembro,2, de 2019.

¯
,/• /:»,/ ,

/ ::, • » ,,.•,', ,
", ç

Ides

,« TOR
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PROJETO IDE LEI N° 101/2019

INICIATIVA: FABIO PEDROSO
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..... 1,«.. í .

PARECER N° 110/2019 - CFO

IEm síntese trata-se de propositura dispõe sobre o direito de toda

mulher gestante, atendida na rede pública municipal de saúde, à investigação, ao

exame genético que detecta trombofilia e ao respectivo tratamento na primeira

consulta do pré-natal e dá outras providências.

Analisando o referido projeto de lei, verifica-se que a propositura trata

de matéria sujeita a prerrogativa do vereador amparada legalmente, e atende a

todos os requisitos formais exigidos em lei, com as emendas apresentadas.

Ante o exposto, no âmbito desta comissão, no entender deste relator, o

presente projeto atende aos requisitos formais que autorizam o seu

prosseguimento na forma regimental, ressaltando que o posicionamento pessoal

do relator será externado em plenário.

tÉ o parecer.

Sala das Comissões, 05 de dezembro de 2019.
,/

..,J

-'íì•sL
3R
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Processo Legislativo N° 106012020

Projeto de Lei N° 101/2019

Protocolo N° 525512019

Ementa: "DISPÕE SOBRE O DIREITO DE TODA MULHER GESTANTE,

ATENDIDA NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, À INVESTIGAÇÃO, AO

EXAME GENÉTICO QUE DETECTA TROMBOFILIA E AO RESPECTIVO

TRATAMENTO NA PRIMEIRA CONSULTA DO PRÉ-NATAL E DÁ OUTRAS

ÃPENAS PARA
CONHECIMENTO

PL•ENÅR•O

PROVIDÊNCIAS".
Iniciativa: Fabio Rodrigo Pedroso

PARECER N° 00212020

O projeto de lei n ° 101/2019 de iniciativa do Sr. Vereador Pedroso,

"dispõe sobre o direito de toda mulher gestante, atendida na rede pública

municipal de saúde à investigação, ao exame genético que detecta

trombofilia e ao respectivo tratamento na primeira consulta ao pré-natal e dá

outras providências". Justifica o Sr. Vereador que a trombofilia é uma

condição em que o sangue tem uma maior tendência a formar coágulos, os

quais podem causar problemas como a trombose venosa profunda (TVP) ou

embolia pulmonar. O desenvolvimento de trombose é multifatorial e,

conhecer o perfil genético da paciente, associado ao estilo de vida, permite

avaliar o conjunto de informações e decidir a melhor conduta a fim de evitar

a ocorrência de eventos trombóticos. O ideal é que a investigação sobre a

doença tenha início na primeira consulta da paciente, na unidade básica de

saúde. O parecer do departamento juridico foi pelo arquivamento do projeto,

porém, as comissões de justiça e redação e finanças e orçamento,

opinaram favoravelmente ao projeto em tela.

De acordo com o Art. 52, VI do Regimento

Municipal de Araucária:

Interno da Câmara

Compete à Comissão de Saúde e Meio Ambiente,

matéña que diga respeito à saúde púbfica, à higiene e

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP: 83.704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Saliente-se

requisitos do art. 52,

lei.

profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e

controle da poluição ambiental.

que diante da relevante matéria e

VI,

atendidos os

do Regimento Interno, sou favorãvel ao projeto de

Diante disso, solicito apoio aos demais membros desta comissão

para dar regular seguimento ao projeto de lei n ° 101/2019.

É o parecer.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2020.

Relator CSMA
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EMENDA MODIFICATIVAAO PROJETO DE LEI N° 101/2019

O Vereador Fabio Alceu Fernandes infra-assinado, no uso de suas atribuições
legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Araucária a seguinte
proposição:

Emenda Modificativa

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei N°

101/2019, o qual "dispõe sobre o direito de toda
mulher gestante, atendida na rede pública
municipal de saúde, à investigação, ao exame
genético que detecta Trombofilia e ao respectivo
tratamento na primeira consulta do pré-natal e
dá outras providências."

Art. 10 Modifique-se o Art. 3 o, para que passe a vigorar com a seguinte redução:

"Art. 3 ° É de compromisso do Poder Público Municipal informar a toda mulher
gestunte, de forma clara, precisa e objetiva, acerca dos riscos e do tratamento
necessário.

Art. 2° Modi[ïque-se o Art. 5 o, para que passe a vigorar com a seguinte redução:

"Art. 5 ° O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei,
no que couber, no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua
publicaçåo.
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Justificativa

Realizei as alterações propostas para que haja um melhor entendimento sobre a
proposição. Por esse motivo, encaminhamos esta emenda para melhorar a questão
interpretativa e dar celeridade ao trâmite.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de novembro de 2019.

//" 1///

RE

/

ernandes
- CJR
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O Vereador Fabio Pedroso, no uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à

apreciação do Plenário a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI N° 101/2019

EMENTA: Dispõe sobre o direito de

toda mulher gestante, atendida na rede

pública municipal de saúde, à

investigação, ao exame genético que

detecta trombofilia e ao respectivo

tratamento na primeira consulta do pré-

natal e dá outras providências.

Art. 1.o Toda mulher gestante, atendida na rede pública municipal de saúde, terá direito

à investigação, ao exame genético que detecta a trombofilia e ao respectivo tratamento, no caso

de histórico familiar de pessoas com trombose ou trombofilia.

Parágrafo único A investigação deverá iniciar na primeira consulta pré-natal com o

obstetra ou ginecologista, permitindo ao profissional conhecer o histórico familiar da paciente,

particularmente, em relação à trombose/trombofilia ou gravidez com complicações e outros

fatores hereditários.

Art. 2.° Para fins desta lei, a trombofilia se caracteriza por promover alterações na

coagulação sanguínea que resultam em um maior risco para trombose e se divide em dois grupos:

adquirida e hereditária.

Art. 3. ° O Poder Público Municipal deverá informar a toda mulher gestante, de forma

clara, precisa e objetiva, acerca dos riscos e do tratamento necessário.

Art. 4.° Os gastos decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, caso

necessário.

Art. 5.° O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber,

no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publicação.
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Art. 6." Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Justificativa

Trombofilia é uma condição em que o sangue tem uma maior tendência a formar

coágulos, os quais podem causar problemas como a trombose venosa profunda (TVP) ou

embolia pulmonar. Pode ser classificada como hereditária (genética e que pode ser transmitida

de pai/mãe para filho/a) ou adquirida (que aparece na idade adulta, decorrente de algum

problema de saúde).

O desenvolvimento de trombose, porquanto, é multifatorial e conhecer o perfil genético

da paciente, associado ao estilo de vida, permite avaliar o conjunto de informações e decidir a

melhor conduta a fim de evitar a ocorrência de eventos trombóticos. Isto, pois várias mulheres

que sofreram com aborto, morte do bebê e pré-eclâmpsia na gestação tiveram alguma forma de

trombofilia. O problema, entretanto, é que a maioria só descobre esta tendência quando já

perdeu um ou mais filhos na gravidez - vez que nesta fase o sangue fica naturalmente mais

coagulado, aumentando as chances de entupimento de veias e artérias quando há predisposição.

Assim, o ideal é que a investigação sobre a doença tenha início na primeira consulta da paciente

com o ginecologista, na UBS.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de Outubro de 2019

Fabio Pedroso

Vereador
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PARECER CONJUNTO CJR- N°12/2020 - COSP N°01/2020 - CFO 02/2020

APENAS
CONHECIMENTO I
DO PLE ,IÁR O.]

Das Comissões de Justiça e Redação, Obras e

Serviços Públicos, Finanças E Orçamento sobre o

Projeto de Lei n ° 132 de 2019, de iniciativa da

Comissão Executiva da Câmara Municipal de

Araucária, que "Institui o Fundo Financeiro da Câmara

Municipal de Araucária - FFCMA, destinado à

construção, instalação, ampliação, adaptação e

reforma do Imóvel sede do Poder Legislativo e dá

outras providências".

Relatores: Fabio Alceu Fernandes - PSB - Aparecido Ramos Estevão -

PDT - Alexandre Jacinto - PSL

I - RELATÓRIO

As Comissões de Justiça e Redação, Obras e Serviços Públicos e Finanças e

Orçamento examinam o Projeto de Lei n ° 132 de 2019, de iniciativa da Comissão

Executiva da Câmara Municipal de Araucária, que "Institui o Fundo Financeiro da

Câmara Municipal de Araucária - FFCMA, destinado à construção, instalação,

ampliação, adaptação e reforma do Imóvel sede do Poder Legislativo e dá outras

providências".

Justifica a Comissåo Executiva da Câmara Municipal de Araucária que "O

Projeto de Lei ora proposto visa assegurar ao poder legislativo do Município de

Araucária a totalidade dos recursos financeiros necessários à construção, reforma,

ampliação, adequação, adaptação e reequipamento da estrutura fisica do prédio

sede da Câmara Municipal de Vereadores, tendo em vista a situação precária em

que se encontram as instalações fisicas atuais, em condições inadequadas à

utilização e até mesmo, insalubres para uso dos vereadores, servidores, autoridades

e a população que frequenta o imóvel." (fls.04)
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Segundo o inciso I, II e IV do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, compete a Comissão de Justiça e Redação analisar

matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,

jurídico, da técnica legislativa, e a Comissão de Obras e Serviços Públicos matéria

que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano, controle do uso do solo

urbano, sistema viário, parcelamento do solo, edificações, realização de obras

públicas e política habitacional do Município, conforme segue:

"Art. 52 Compete

I - à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos

constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica

legislativa de todas as proposições e elaboração da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2°. Art.

158; Art. 159, III e Art. 163, § 2°);

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, e especialmente;

IV- à Comissão de Obras e Serviços Públicos, matéña

que diga respeito aos planos de desenvolvimento urbano,

controle do uso do solo urbano, sistema viário,

parcelamento do solo, edificações, realização de obras

púbficas e política habitacional do Município;

Tendo em vista o Art. 30o, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local.

"Art. 30. Compete aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"
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Em relação a proposição está de acordo com o contido no art. 27, inciso I, da

Lei Orgânica de Araucária, o que compete à Comissão Executiva:

APENAS PARA'I
CONHECIMENTO i

"Art. 27 Compete à Comissão Executiva dentre outras

atribuições:

I - a iniciativa de Projetos de Resolução que criem ou

extingam cargos administrativos em sua estrutura,

disponham sobre a organização de seus serviços e, através

de Projeto de Lei, a fixação dos respectivos vencimentos e

vantagens;

II - a iniciativa de Lei que disponha sobre a abertura de

créditos suplementares ou especiais, com recursos

indicados pelo Executivo ou através de anulação parcial ou

total de dotações da Câmara Municipal;"

Verificado que o presente Projeto encontra-se de acordo com a Instrução

Normativa n° 89 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme segue:

"Art. 24. O Poder Legislativo Municipal poderá constituir,

mediante lei específica, fundo financeiro com as economias

de recursos recebidos para o custeio das despesas do

exercício, nos termos do previsto nos arts, 167, IX da

Constituição Federal e 71 da Lei n° 4.320/64.

...) L•

A presente proposição possui todos os requisitos necessários para o seu trâmite

regimental, conforme orientação do parecer jurídico, com a juntada do relatório

técnico e a Declaração da Diretoria Financeira. Encontra-se de acordo com a lei

complementar n ° 95 de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração

e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos.
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......•'!•@•'•R•r•a, no que cabe as Comissões de Justiça e Redaç&o, Obras e

Serviços Públicos e Finanças e Orçamento analisar, não há óbice que impeça a

tramitação regular do projeto de lei ora apresentado.

III - VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe as Comissões de Justiça e

Redaçåo, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, analisar o projeto

acima epigrafado, somos favoráveis ao trâmite regular do Projeto.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros das

comissões.

É o parecer.

Sala das Comissões, 18 de fevereiro de 2020

teu#ernandes
TQR- CJR

CFO

J/••l•o Í•ãmos •s,evaõ
RELATOR- COSP
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A Comissão Executiva no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 27, inciso I da
Lei Orgânica do Município de Araucária combinado com o art. 43, inciso I, do
Regimento Interno, propõe o seguinte:

PROJETO DE LEI N° 132/2019

"Institui o Fundo Financeiro da Câmara Municipal de
Araucária - FFCMA, destinado à construção,
instalação, ampliação, adaptação e reforma do imóvel
sede do Poder Legislativo e dá outras providências".

CAPiTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. lO Fica por esta Lei constituído o Fundo Financeiro da Câmara Municipal de
Araucária - FFCMA, em conformidade com o disposto no art. 167, IX da Constituição
Federal de 1988, art. 71 da Lei Federal No. 4.320 de 1964 e demais normas que regem
a matéria, inclusive as emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paranã.

CAPiTULO II
DOS OBJETIVOS DO FUNDO FINANCEIRO

Art. 2° Constituem objetivos do Fundo Financeiro da Câmara Municipal de Araucária
instituído na forma desta Lei, a viabilização e a alocação da totalidade de recursos de
capital destinados a construir, reformar, ampliar, adequar, adaptar, mobiliar,
remobiliar, equipar e reequipar a estrutura fisica da sede do Poder Legislativo.

Parágrafo único. Todos os investimentos acessórios, inerentes ou necessários ao
cumprimento dos objetivos estabelecidos no caput deste artigo, integram os objetivos
do Fundo Financeiro instituído por esta Lei, tais como a aquisição de imõveis,
instalações, equipamentos e material permanente.

CAPiTULO III
DA FONTE DE RECURSOS DO FUNDO FINANCEIRO

Art. 3 ° Constitui fonte de recursos à disposição do Fundo Financeiro instituído por
esta Lei a economia orçamentária obtida na gestão da Cãmara Municipal em cada
exercício financeiro, até o limite do montante suficiente à cobertura do custo total dos
investimentos, observado o limite estabelecido no art. 29-A da Constituição Federal.

§ lO É vedada a retenção de economia orçamentária fora das premissas elencadas no
caput, passível de configurar ato de desvio de finalidade e ofensa ao princípio da

unidade de tesouraria, punÍveis na forma da lei.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis- CEP: 83.704-580- Araucária- Paraná - FoneJFax: (41) 3641-5200

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 130 de 199



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

§ 2° Considera-se economia orçamentária para os fins desta Lei a diferença positiva
entre a dotação orçamentãria atualizada e a despesa realizada em cada exercício
financeiro;

§ 3° Considera-se despesa realizada para os fins desta Lei, o somatório, em cada
exercício financeiro, da despesa empenhada com o montante dos desembolsos
extraorçamentários relativo à proporcionalidade nos proventos de aposentadorias e
pensões prevista no art. 4° da Lei No. 1.493/2004 que vierem a ser pagos com os
recursos recebidos com base nos art. 29-A e art. 168 da Constituição Federal e art. 56,
XXV da Lei Orgânica do Município;

§ 3° O valor da economia orçamentária obtida na forma do § 2° que vir a integrar o
fundo financeiro de que trata esta Lei, será considerado para efeito da verificação do
limite de gastos estabelecidos no art. 29-A da Constituição Federal apenas no exercício
financeiro em que ocorrerem as transferências pelo Poder Executivo.

§ 4° Os recursos do Fundo Financeiro constituído na forma desta Lei somente poderão
ser aplicados em despesas de capital inerentes ao cumprimento dos objetivos
estabelecidos no art. 2° desta Lei, estando vedada a utilização em objeto diverso do
estabelecido no art. 3 ° e caracterizada como desvio de finalidade.

CAPtTULO IV
DA APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FUNDO FINANCEIRO

Art. 4° Sem prejuízo das dotações constantes nos orçamentos anuais consignadas à
Câmara Municipal, o Fundo Financeiro instituído na forma desta Lei, observados os
limites estabelecìdos no art. 29-A da Constituição Federal, visa assegurar os recursos
de capital necessários à expansão e ao aperfeiçoamento das atividades do Poder
Legislativo Municipal, especialmente por meio da reestruturação das dependências
físicas do prédio sede da Câmara Municipal, compreendendo as despesas com:

I - os estudos e projetos complementares de engenharia e arquitetura, incluindo os de
natureza paisagística, necessários ao cumprimento dos objetivos fixados no art. 2°

desta Lei;

li - as obras e serviços de engenharia destinados à reforma e ampliação das edificações
e instalações incorporáveis ou inerentes ao imóvel sede da Câmara Municipal,
incluindo, dentre outras, as adequações e adaptações necessárias à garantia da
acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência, idosos e portadoras de mobilidade
reduzida;

III - os investimentos com a aquisição dos imõveis necessários à realização de obras e
as inversões financeiras com a aquisição de imóveis já concluídos e em utilização,
necessários ao cumprimento dos objetivos fixados no art. 2° desta Lei;

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis- CEP: 83.704-580- Araucária- Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 131 de 199



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

IV - a aquisição das instalações incorporáveis ou inerentes aos imóveis, tais como
elevadores, aparelhagem de ar condicionado central, além de todos os equipamentos e
materiais permanentes necessários ao cumprimento dos objetivos fixados no art. 2°

desta Lei.

§ lO Todos os bens produzidos ou adquiridos com recursos do Fundo Financeiro
constituído na forma desta Lei serão incorporados ao patrimônio gerido pela Câmara
Municipal de Araucária.

§ 2° É vedada a utilização de recursos do Fundo Financeiro constituído na forma desta
Lei no pagamento de despesas de naturezas extra-orçamentária, intra-orçamentárias de
qualquer categoria econômica ou orçamentárias classificadas como de custeio.

§ 3° Incluem-se nas vedaçôes à utilização dos recursos do Fundo Financeiro
constituído na forma desta Lei a contratação de pessoal a qualquer título, bem como o
custeio de despesas com pessoal ou acessórias, de quaisquer naturezas.

CAPÍTULO V
DA CONTABILIDADE E ORÇAMENTO DO FUNDO FINANCEIRO

Art. 5° O FFCMA instituído por esta Lei não detém personalidade jurídica própria
nem autonomia patrimonial em relação à Câmara Municipal, tampouco se constitui em
unidade de natureza executora orçamentária independente.

Parágrafo único. O FFCMA se caracteriza pela estrita vinculação das receitas
especificadas no art. 3 ° à realização dos objetivos predeterminados no art. 2° desta Lei,
nos termos do art. 71 da Lei Federal N°

. 4.320 de 1964.

Art. 6° O FFCMA terá escrituração própria e os recursos que o constituírem serão
mantidos em conta bancária específica, integrando o Atiro Circulante da Câmara
Municipal.

§ lO Os recursos que integram o FFCMA serão controlados por código de fonte que
indicará a arrecadação de exercícios anteriores, vinculando-os às despesas
orçamentárias correspondentes.

§ 2° A aplicação das receitas do FFCMA será efetivada mediante programa previsto na
Lei de Orçamento ou incluído sob a forma de créditos adicionais especiais.

§ 3° Enquanto não cumpridos integralmente os objetivos fixados no art. 2° desta Lei, o
superãvit financeiro apurado do FFCMA será automaticamente transferido para o
exercício seguinte, nos termos do art. 73 da Lei Federal N°

. 4.320 de 1964.

Rua Irmå Elizabeth Werka, 55- Jardim Petrópolis- CEP: 83.704-580- Araucária- Paraná- FoneJFax: (41) 3641-5200

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 132 de 199



CÃMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Art. 7° Somente poderá ser extinto o FFCMA mediante prévia e expressa autorização
legislativa, por edição de lei específica, somente após vencida a etapa de cumprimento
dos objetivos e a respectiva prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores.

Parágrafo único. Cumpridos os objetivos fixados no art. 2° desta Lei, o Fundo
Financeiro deverá ser extinto e o seu saldo, se houver, será apurado e encaminhado aos
cofres da Prefeitura do Município.

CAP[TULO VI
DA GESTÅO E CONTROLE DO FUNDO FINANCEIRO

Art. 8° O Fundo Financeiro da Cãmara Municipal de Araucária será administrado:

I por deliberação colegiada da Comissão Executiva da Câmara Municipal, na
qualidade de instância gestora;

I - pelo Presidente da Câmara Municipal, na condição de Ordenador da Despesa.

Parãgrafo único. Poderá ainda a Comissão Executiva designar formalmente comissão
administrativa específica para tal fim, devendo sua composição e funcionamento estar
disciplinada em regulamento específico.

Art. 9° A fiscalização da gestão do Fundo Financeiro da Câmara Municipal será
exercido pelo Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo do Município e no
âmbito externo, pela atuação dos Vereadores, Tñbunal de Contas, Sociedade Civil e
demais interessados, na forma da leì.

Art. 10 Os resultados da gestão financeira relativa aos aportes e aplicações de
recursos que constituírem o FFCMA terá seu conteúdo consolidado aos demais bens,
haveres e obrigações que formam o patrimõnio gerido pela Câmara Municipal de
Vereadores, devendo integrar a prestação de contas respectiva, segundo as normas que
regem a matéria.

CAPiTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 A Comissão Executiva da Câmara Municipal poderá expedir atos
complementares necessários ã operacionalização do FFCMA, especialmente no que se
refere à sua organização administrativa, orçamentária e financeira.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçåo.
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EXPOSIÇÅO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei ora proposto visa assegurar ao Poder Legislativo do MunicÍpio
de Araucária a totalidade dos recursos financeiros necessários à construção, reforma,
ampliação, adequação, adaptação e reequipamento da estrutura fisica do prédio sede da
Câmara Municipal de Vereadores, tendo em vista a situação precária em que se
encontram as instalações fisicas atuais, em condições inadequadas à utilização e até
mesmo insalubres para uso dos vereadores, servidores, autoridades e a população que
freqüenta o imóvel.

Via de regra os recursos economizados em um exercício financeiro pelo Poder
Legislativo devem ser devolvidos ao seu final para os cofres da Prefeitura Municipal.
O Fundo Financeiro para construção ou reforma do prédio da Câmara Municipal
excepciona esta situação, sendo inclusive a forma indicada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná para garantir os recursos para este tipo de investimento. Senão
vej amos:

É muito comum que, ao longo do exercício, o Poder Legislativo não execute
todo o orçamento. Corno regra geral, em caso de sobras, estas, bem como
os respectivos rendimentos, deverão ser devolvidos ao Poder Executivo. No
entanto, cumpre esclarecer que, o TCE-PR, por meio da Instrução
Normativa n ° 89/2013 - TCE-PtL possibilitou a criação de um Fundo
Financeiro ou Fundo Especial, o qual, observadas as regras estabelecidas
pela própria Instrução Normativa, permitirá que as sobras do Poder
Legislativo nåo sejam devolvidas ao executivo. (Cartilha para Vereadores.
Escola de Gestão Pública TCE/PR. pág. 7, disponível em
https://www1.tce. rp_Lg, ov. br/multimidia/2017/4/[]¿pbook/315072/Cartilha Si
m_•p%C3%B3sio•

Neste sentido, a Instrução Normativa No. 89/2013 do TCE/PR assim disciplina:

Art. 24. O Poder Legislativo Municipal poderá constituir, mediante lei
especí•ca, fundofinanceiro com as economias de recursos recebidos para o
custeio das despesas do exercício, nos termos do previsto nos arts. 167, IX
da Constituição Federal e 71 da Lei n ° 4.320/64.
¿ç lO O dinheiro do fundo constituído na forma do caput deste artigo não

poderá ser utilizado em despesas de custeio ou extra-orçamentárias, e nem
em despesas intra-orçamentárias de qualquer categoria econômica.
§ 2 ° Os recursos do fundo constituído na forma do caput deste artigo

somente poderão ser utilizados em despesas de capital que,
cumulativamente, não possam ser absorvidas no limite anual de gastos
Jîxado no art. 29-/1 da Constituição Federal e nem o limite assegurado
comporta o gasto num único exercício orçamentário, caracterizando a
retenção da sobra fora dessas premissas desvio de finalidade e ofensa ao
princípio da unidade de tesouraria.
§ 3°A criação do fundo com recursos de saldos do exercício deverá estar
fundamentada em processo devidamente formalizado com elementos
mínimos de motivação."
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I - plano de investimento compatível com as Le& do Plano Plurianual e de
Diretrizes Orçamentárias;
II- demonstraçåo da viabilidade;
III - projetos técnicos;
IV-pareceres técnicos e jurídicos.
§ 4 ° A aplicação das receitas do fundo será efetivada mediante programa
previsto na Lei de Orçamento ou incluído na forma de créditos adicionais
especiais.
§ 5 ° O fundo referido neste artigo não terá natureza executora nem
personalidade contábil independente, sendo representado por conta
bancária no atiro circulante da Câmara Municipal, ,ficando a vigência
limitada ao cumprimento do objeto de sua criação.
§ 6o As despesas custeadas com recursos do fundo serão cadastradas no
dígito '3 - De Exercícios Anteriores" do Grupo de Fonte de Recursos, da
tabela 'Detalhe do Empenho '.
§ 7° O valor da economia de recursos utilizado na constituição do fundo
,financeiro serã considerado para efeito da verificação do limite de gastos
estabelecidos para o Poder Legislativo no art. 29-A da Constituição
Federal, apenas no exercício do repasse financeiro.
§ 8° O fundo ,financeiro não terá prazo de duração indeterminado, sendo
extinto depois de concluído o objeto justif!cador de sua criação, mediante
devolução da sobra ao Poder Executivo do Município.

Portanto, observados os parâmetros determinados pela referida Instrução
Normativa, a constituição do fundo financeiro é a forma legal mais eficaz, eficiente e
efetiva de garantir os recursos para o início e conclusão de obras envolvendo a sede do
Poder Legislativo.

Sala da Presidência, 12 de dezembro de 2019

A•,anda Mar ilva Nassar

/) # l•relidente
¯ .

j,ii/ií /
i

P1imeiro Secr!tário
'J!?/6Z'--O

elso Nicácio da Silva
Segundo Secretário
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CÃMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 007/2020

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor
Prefeito Híssam Hussein Dehaini, através da Secretaria Municipal de Educação, solicite
um estudo de viabilidade para revitalizar todos os .pisos dos Parquinhos nos Cmei's e
CMAEE's com piso de borracha com espessura de 40mm, conf. modelos no Anexo I.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista, a importância de ter pisos apropriados em áreas
com crianças, o qual o cuidado deve ser redobrado se essas áreas possuem brinquedos e
esap__g_ç9_ para corre_____Z, pois é o um ambiente propício para gerar inesperados acidentes.

Ter um piso adequado é uma das medidas para minimizar surpresas desagradáveis,
tornando um espaço mais seguro. Sendo assim, é recomendado instalar um piso de borracha
que possui;

Capacidade de absorção de impacto;
Antiderrapante;
Boa capacidade de Drenagem;

3• Baixa flamabilidade (dificuldade com que o material pega fogo);
>" Facilidade para expandir ou completar a área;

Facilidade de limpeza (diferente de outros materiais como areia e grama);
3- Durabilidade e baixa manutençåo;
)• Garantia de segurança e conformidade com as normas da ABNT. *

Sabemos que as brincadeiras exercem um papel fundamental no desenvolvimento
motor, cognitivo e emocional das crianças. Por este motivo, nos espaços como os parqui-
nhos são tåo importantes ter um piso emborrachado direcionado para garantir a segurança
dos pequenos.

Para se ter uma ideia dos riscos de materiais inadequados, no concreto a queda de
uma altura menor do que 1 metro já pode causar danos. Já a altura crítica de um .piso em-
borrachado é de até 3 metros.

* IMPORTANTE: A ABNT(norma técnica NBR 16.071), estabelece especificações que
determinam a altura do brinquedo, a área livre de segurança e o chamado "espaço de que-
da".
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÃ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

Essas definições são essenciais para que a empresa contratada possa indicar os melhores
modelos para a necessidade do local, e que possa determinar a área correta para instalação.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Janeiro de 2020.

Fábio Pedroso
Vereador

Rua lrm[i Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petr6polis - CEP: 83.704-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 008/2020

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor
Prefeito Hissam ttussein Dehainì, através das Secretarias correspondentes, solicite um
estudo de viabilidade para revitalizar os pisos de todos os Parquinhos em áreas de lazer
públicas (praças e parques), no Município de Araucária, com piso de borracha com
espessura de 40rum, conforme modelos no Anexo I.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista, a importância de ter pisos apropriados em áreas
com crianças, o qual o cuidado deve ser redobrado se essas áreas possuem brinquedos e

• correr, pois é o um ambiente propicio para gerar inesperados acidentes.

Ter um piso adequado é uma das medidas para minimizar surpresas desagradáveis,
tornando um espaço mais seguro. Sendo assim, é recomendado instalar um piso de borracha
que possui;

Capacidade de absorção de impacto;
)• Antiderrapante;

Boa capacidade de Drenagem;
> Baixa flamabilidade (dificuldade com que o material pega fogo);

Facilidade para expandir ou completar a área;
3• Facilidade de limpeza (diferente de outros materiais como areia e grama);
)• Durabilidade e baixa manutenção;
)• Garantia de segurança e conformidade com as normas da ABNT. *

Sabemos que as brincadeiras exercem um papel fundamental no desenvolvimento
motor, cognitivo e emocional das crianças. Por este motivo, nos espaços como os parqui-
nhos são tão importantes ter um piso emborrachado direcionado para garantir a segurança
dos pequenos.

Para se ter uma ideia dos riscos de materiais inadequados, no concreto a queda de
uma altura menor do que 1 metro já pode causar danos. Já a altura crítica de um piso em-
borrachado é de até 3 metros.

* IMPORTANTE: A ABNT(norma técnica NBR 16.071), estabelece especificações que
determinam a altura do brinquedo, a área livre de segurança e o chamado "espaço de que-
da".
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edificìo Vereador Pedro Nolasco Pìzzatto

Essas definições são essenciais para que a empresa contratada possa indicar os melhores
modelos para a necessidade do local, e que possa determinar a área correta para instalação.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Janeiro de 2020.

SO

Fábio Pedroso
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município de AraucáriaJPR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 042/2020

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito
Hissam Hussein Dehaini, através da Secretaria correspondente, que solicite a viabilidade
para a revitalização das calçadas na Rua Tiba•i, bairro Costeira• em toda a sua
extensão.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista que a Rua das Flores possui grande fluxo de
veículos, (inclusive os de grande porte) e pedestres, o qual encontra-se em toda sua
extensão com o calçamento danificado, ocasionando em muita dificuldade para o trânsito
de pedestres, colocando-os em risco de quedas e acidentes.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 30 de Janeiro de 2019

/
Fábio Pedroso

Vereador

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 - Jardim Petrópolis - CEP: 83.704-580 - Araucária - Paraná - F'one/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA

ESTADO DO PARANÁ
EDIFICIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgãnica do Município de Araucária!PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N ° 043/2020

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor
Pre]ëito Hissan Hussen Dehaini, através da secretaria correspondente, solicite
providências a cerca da viabilidade de fazer Remanso na Rua Ceará lateral da Escola
Archelau de Almeida Torres.

JUST1FICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista que, em resposta, a indicação n° 557/2019 - Processo n°

38435/2019 onde indicamos a necessidade de fazer o estacionamento do lado esquerdo no

sentido diaong_9_n•n foi respondido que pela falta de remanso, inviabiliza a execução de
estacionamento.
Hoje com a mudança da Rua Ceará para sentido único, compromete o desembarque dos
alunos que utilizam o transporte escolar privado. Pois as Vans somente poderão estacionar
no lado direito, devido à porta que deve abrir para o lado da calçada, conforme legislação
vigente. Teriam os alunos, que desembarcarem das Vans nestas condições, retornarem em
sentido contrário para a travessia na faixa de pedestre elevada que se encontra na esquina da
Rua Ceará com a Guanabara.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária 03 de Fevereiro de 2020.

•dr°s°vereador
Vereador «• •. -Zí-/ •) • ,)f

o -_-b ; •!<•')'2•".»L-;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÃ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Fãbio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica do MunicÍpio de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leìs,
propõe:

INDICAÇÅO N° 055/2020

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Hissam Hussein Dehaini, para que, através da secretaria correspondente
solicite a providência para a instalação de 1 (um) Toldo na entrada do Colégio Archelau
de Almeida Torres no portão de acesso pela Rua José de Souza e Silva.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista que se faz necessário com maior brevidade possível,
a instalação de 1 (um) toldo na entrada do Colégio Archelau de Almeida Torres acesso
pela Rua José de Souza e Silva para garantir o bem-estar e segurança das crianças,
proporcionando conforto às pessoas, principalmente em dias de chuva. Informanos que o
portão foi contruído rescentemente, através da indicação de N° 735/2019 onde encontra-se

sem o abrigo (Toldo) conforme foto em anexo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de Fevereiro de 2020.

.1

Fábio Pedroso
Vereador

"[ i !

Rua Irmã Elizabeth Wcrka, 55 - .lardim Petrópo|is - CEP: 83.'/04-580 - Araucária - Paraná - Fone/Fax: (41} 3641-5200

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 142 de 199



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFICIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Axaucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 060/2020

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito
Hissam Hussein Dehaini, junto à Secretaria competente solicite providências a cerca da
viabilização de implantação de 1 (uma) vaga de 15 (quinze) minutos com pisca alerta
ligado, na Rua Archelau de Almeida Torres• 925 {em frente ao Posto Fialla• lado

direito•hDara acesso rápido aos estabelecimentos comerciais.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista, que se faz necessário devido ao grande fluxo de
veículos nesta via, estacionados em frente aos comércios, o que prejudica a parada de
veículos para compras rãpidas nestes estabelecimentos.

Assim, ressaltamos a importância da implantação dessa vaga de 15 minutos com pisca
alerta ligado._

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de Fevereiro de 2020.

.•O..çO
Fábio Pedroso

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFiCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de AraucáriaYPR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 061/2020

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor Prefeito
Hissam Hussein Dehaini, junto ã Secretaria competente solicite providências a cerca da
viabilização de implantação de 1 (uma) vaga de 15 (quinze) minutos com pisca alerta
ligado, na Avenida das Naç_•_• 747, para acesso rápido aos estabelecimentos
comerciais.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista, que se faz necessário devido ao grande fluxo de
veículos nesta via, estacionados em frente aos comércios, o que prejudica a parada de
veículos para compras rápidas nestes estabelecimentos.

Assim, ressaltamos a importância da implantação dessa vaga de 15 minutos com pisca
alerta ligado.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de Fevereiro de 2020.

Fábio Pedroso
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFICIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Fábio Rodrigo Pedroso, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

INDICAÇÃO N° 062/2020

Indico a Mesa Diretora, na forma regimental, que seja oficiado ao Exmo. Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, através da Secretaria correspondente, solicitando
providências para implantação de um remanso para estacionamento de veículos na Rua
Luís Incot, Cachoeira, do lado Direito, sentido Corpo de Bombeiros (Rua Santa
Catarina).

JUSTIFICATIVA

Justifico tal pedido tendo em vista que se faz necessária a existência de um remanso,
pois há comércios nesta rua, assim, a implantação deste, torna seguro o acesso aos
estabelecimentos, além de vìabilizar o trânsito nesta via.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a esta Indicação, sendo encaminhada à
Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária 07 de Fevereiro de 2020.

Fábio Pedroso
Vereador

,,,. ,..,.,....', ,, .,....,..,•.,•-,, ....
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio AIceu Fernandes

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 40/2020

Requer a mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal

Hissam Hussein Dehaini, para determinar à Secretaria competente as solicitações

referentes ao transporte coletivo utilìzado pelos usuários das linhas abaixo

relacionadas.

Justifico a proposição,

comunidades que utilizam o

solicitações dos usuários.

JUSTIFICATIVA

devido a várias reclamações dos moradores destas

transporte público diariamente. Segue relação das

Linha 55 - Capinzal

¯ Solicitam o deslocamento do transporte coletivo pelo asfalto, quando possível, para

agilizar e facilitar o deslocamento trazendo maior segurança.

¯ Estudo do itinerário para que seja avaliada a real necessidade desta linha que se

estenda até a região do Caulim, visto que os usuários permanecem nesta linha por

muito tempo ociosos até que haja o embarque de passageiros.

¯ Solicitam a volta do horário de 18:40 o qual era utilizado por vários trabalhadores

no retorno a sua residência. Este horãrio foi substituído pela linha Capoeira Grande

de 18:35 porém tornou-se um itinerário muito extenso prejudicando os usuários das

regiões de Capinzal, Campina das Palmeiras e Campo Thomaz que acabam

ficando aproximadamente 2 horas dentro do ônibus.
¯ Ampliação dos horários nos finais de semana pois se faz necessário um horário às

6:00 o qual atenderia os trabalhadores, pois atualmente a única opção aos

sábados é às 4:40 tendo que ficar muito tempo no terminal aguardando o início de

•<;iç¿ /i,., • ,

I•Or,OCO|O ,o. / .,» , ',., • •f / . i
Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 146 de 199



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio AIceu Fernandes

seu trabalho e no domingo às 8:25 que retorna tarde ao terminal não sendo

possível a utilização por trabalhadores.

Solicitam estudo de viabilidade extensão do itinerário nos horários de 5:30 e 17:45

atendendo a região do Barroca Funda o qual fará um trajeto de 2 km com duração

de 10 minutos entre ida e volta chegando novamente no asfalto de Capinzal

continuando o itinerário normalmente. (segue em anexo exemplo de trajeto)

Linha 54- Lagoa Grande
- Solicitam o retorno do horário de 16:55 iniciando seu itinerário por Campo Redondo

o qual era utilizado por muitos usuários.

Linha 56- Passo da Gralha

¯ Solicitam a implantação de um horário às 8:00 para acesso ao comércio local o

qual tem inicio de suas atividades às 8:00.

Linha

e

64- Capoeira Grande

Solicitam a volta do itinerário usado antes das mudanças do dia 20/01/2020 o qual

retornava pela estrada de Lagoa Grande, possibilitando o acesso da comunidade

de Capinzal a UBS Lagoa, sendo a única nas proximidades que presta

atendimento odontológico, como também proporcionava um deslocamento mais

rápido por usar o asfalto.

Solicitam ampliação de um horário às 8:00 aos sábados para possibilitar o acesso

ao comércio local.

Solicitam a inclusão de horários aos Domingos às 8:00 horas e às 18:00 horas o

qual se faz necessário visto que até o presente momento esses usuários ficam

totalmente descobertos aos domingos pois não possui nenhum horário nesta linha,

como também são beneficiados pela passagem gratuita a qual poderiam utilizar

para o lazer.

Câmara Municipal de Araucária, 27 de Janeiro de 2020.

' lçn ?

F•bio Alceumandes
VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 64/2020

Requer a mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal

Hissam Hussein Dehaini, para determinar à Secretaria competente a instalação de um

terminal de ônibus na Localidade do Capinzal.

JUSTIFICATIVA

Justifico a proposição, devido a várias reclamações dos moradores das

comunidades da área rural, que utilizam o transporte público diariamente pela dificuldade

no acesso às poucas linhas existentes e devido aos horários reduzidos disponíveis

atualmente.

A instalação de um terminal de ônibus na área rural, integrado ao Terminal Central,

trará mais comodidade e segurança aos moradores, facilitando o acesso e reduzindo o

tempo perdido dentro do transporte coletivo, pois hoje, algumas linhas fazem com que os

passageiros passem quase duas horas em trânsito.

Solicito aos demais vereadores o voto favorável a esta indicação, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabiveis.

Câmara Municipal de Araucária,

ceL

ADOR

12 de fevereiro de 2020.

Protocolono- • K"!,% :._ .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 44/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretañas
competentes, Promova roçada e limpeza nas proximídades da Escola Municipal
Elirio Alves Pinto, Iocalizada na Rua Luiz Karas, 181-Jardim Primavera - Araucária -

Pr

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizada a roçada e limpeza nas redondezas da
Escola Municipal Elírio Alves Pinto, no bairro Jardim Primavera, pois os moradores do
bairro vêm sofrendo com o mato alto, causando insegurança dos pais e crianças, com
roubos, insetos e animais peçonhentos.

Estiveram em nosso gabinete, pais dos alunos solicitando o auxilio para este
serviço, pois o trafego pelos arredores sáo constantes.

Peço apoio dos nobres para aprovação e encaminhamento da presente

proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os moradores
do Bairro Jardim.

É o que requer.

Araucária, 03 de Fevereiro de 2020.

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de [_eis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 45/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, Promova a manutenção das iluminações na área de lazer Arena Santa
Clara, Iocalizado na esquina das Ruas dos Gerãnios com Rua Lotus-Jardim Santa
Clara-Campina da Barra-Araucária- Pr

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizada a manutenção das iluminações na área de
lazer, arena Santa Clara no Bairro Campina da Barra, pois os moradores do bairro
utilizam a mesma também no período das 18 h às 22 h para praticar esportes e atividades
fisicas.

Com a iluminação danificada, os moradores que trabalham e estudam no
periodo diurno não consegue utilizar a área de lazer.

Peço apoio dos nobres para aprovação e encaminhamento da presente
proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os moradores
do Bairro Jardim Santa Clara.

É o que requer.

Araucária, 13 de Fevereiro de 2020.
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CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 4612020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, Promova a manutenção da iluminação da cancha de areia, Iocalizado
no núcleo esportivo CSU ,na Rua Avenida Nossa Senhora cios Remédios -Fazenda
Velha- Araucária - Pr

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizada a manutenção da iluminação da cancha de
areia no Núcleo Esportivo CSU - Fazenda Velha, pois os usuários utilizam o espaço
também no período das 18 h às 22 h para praticar esportes e atividades fisicas, e com a
iluminação danificada, os moradores que trabalham e estudam no período diurno não
consegue usufruir do mesmo.

Peço apoio dos nobres para aprovação e encaminhamento da presente
proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os moradores
do Bairro Fazenda Velha.

É o que requer.

Araucária, 04 de Fevereiro de 2020.

;ACIO DA SILVA

Vereador CCts°

'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO DA SILVA no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de
Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 50 1 2020

Requer & Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, promova a inserção de travessia elevada na Rua Marcelino Jasisnski
(próximo ao Condomínio Marcelino e ponto de ônibus) - onde apresenta grande fluxo
de pedestres e carros diariamente, e que necessitam de melhores condições de
segurança aos transeuntes.

JUSTIFICATIVA

Moradores da Rua Marcelino Jasisnki do bairro Tindiquera procuraram o gabinete
solicitando a inserção de uma travessia elevada próximo ao número 599 (Condomínio
Marcelino) frente ao ponto de ônibus. Acontece que quando os pedestres descem do
ônibus, eles ficam minutos tentando atravessar a rua sem êxito, porque como não tem

lombada e tão pouco faixa de pedestres na via, os motoristas não respeitam a velocidade
permitida que é 50 km/h colocando assim a vida de todos em perigo, nesse mesmo local

frenquentemente há diversos acidentes por conta do desrespeito e imprudência dos

mesmos.
Acreditamos caso haja a implementação dessa travessia elevada contribuirá para

que esses problemas sejam amenizados, trazendo mais segurança tanto para os

transeuntes quantos aos motoristas.

Araucária, 12 de Fevereiro de 2020.

O NICACIO DA SILVA
VEREADOR

,/
.7"
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICAClO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 51/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretañas
competentes, Promova o estudo para viabilidade de implantação de uma placa
informando rua sem saída, na esquina da Rua Alfredo Vos esquina com a rua
Minas Gerais - Bairro Costeira-Araucária - Pr

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizada o estudo para viabilidade de implantação de
uma placa informando rua sem saída, na rua Alfredo Vos esquina com a rua Minas Gerais
jardim Evelise, no bairro Costeira.

Pois não tem sinalização e várias pessoas entram frequentemente nesta rua,
a mesma não tem saída, essa ação evitaria transtornos aos motoristas.

Peço apoio dos nobres para aprovação e encaminhamento da presente
proposição ao Excecutivo Municipal, a fim que seja essa melhoria a todos os moradores
do Bairro Costeira

É o que requer.

Araucária, 05 de Fevereiro de 2020.

/, ¸,,'7

/

"CELSì::í) Niç,ACfO DA SILçÃ

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NIÇAÇIO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO DA SILVA no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de
Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 52/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito HlSSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, solicitamos a viabilidade de implantação de placas orientando que é
proibido jogar lixo na esquina da Rua Crisântemo com a Rua Margarida e travessa Isaura
Ferreira da Costa - bairro Campina da Barra - Jardim Tupy-Araucária-PR.

JUSTIFICATIVA

Conforme a reclamação feita por um dos moradores do bairro Campina da Barra -

Jardim Tupy em nosso gabinete apontando problemas sérios com terrenos baldios, onde
há o acumulo indevido de lixos, afetando assim a comunidade, com odores e insetos que
podem causar doenças.

Solicitamos o apoio para a acessão de placas orientando que é proibido jogar lixo,

na esquina da Rua Crisântemo com Rua Margarida e travessa Isaura Ferreira da costa,

com o intuito que seja feita essa melhoria para o beneficio de todos os moradores do
bairro Campina da Barra - Jardim Tupy.

Agradecemos a atenção e aguardamos retorno breve.

Araucária, 13 de Fevereiro de 2020.

L{
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICAClO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 53/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, Promova o estudo para inserção de um poste com iluminação, na Rua
Leonardo Piska,321-Jardim Gralha Azul-Bairro Costeira-Araucária - Pr

JUSTIFICATIVA

Solicitamos que seja realizada o estudo para inserção de implantação de um
poste com iluminação, na Rua Leonardo Piska,321 no jardim Gralha Azul, bairro Costeira.

A rua mencionada têm grande movimentação de moradores, que temem
pela segurança, especialmente nos horários tardios, onde é notável a falta de iluminação.

Peço apoio dos nobres para análise a respeito e a possível extensão de um
poste com luminária para que esse problema possa ser solucionado.

É o que requer.

Araucária, 05 de Fevereiro de 2020.

SO NICAClO DA SILVA

Vereador

¯

¯
-• / »
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICAClO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 65/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St.
Prefeito HlSSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretañas
competentes, Promova o estudo para manutenção da Rua Agua Espraiada, com
resíduos de asfalto - Vila Favorita - Bairro Alvoredo - Araucária - Pr

J USTI FICATIVA

Atentamos para que haja uma realização de análise para necessidade na
inserção de resíduos de asfalto e manutenção na rua Agua Espraiada, na Vila Favorita, no
Bairro Alvoredo, pois houve rectamaçÕes de moradores, devido ao fluxo intenso de
pessoas que circulam nesta área.

A rua mencionada têm grande movimentação de moradores, e no estado
que se encontra causa dificuldades para transitarem, por ser utilizada ainda por
cadeirantes, Ônibus escolares, entre outros.

Solicito o estudo a respeito e a possível extensão de um poste com luminária
para que esse problema possa ser solucionado.

É o que requer.

Araucária, 13 de Fevereiro de 2020.

DA SILVA

Vereador

/;f
/, .//
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgãnica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 66/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Si:.
Prefeito HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias
competentes, promova o recolhimento de lixo em via pública e correção ou
canalização do esgoto que encontra-se a céu aberto na Rua Faisão, Bairro Alvoredo
- Araucária - Pr

JUSTIFICATIVA

Diante da situação de precariedade no saneamento público no endereço
supracitado, levando em conta os riscos em que a população local encontram-se exposta,
considerando a dignidade da pessoa humana defendida pela nossa constituição, na qual
todos somos merecedores e temos o direito de viver de forma plena, solicitamos o
recolhimento do lixo, bem como o fechamento do esgoto que no momento atual encontra-
se aberto em via pública.

Como já é sabido são inúmeras as doenças advindas de situação insalubres de
saneamento básico e, por esse motivo, as medidas solicitadas são imprescindíveis para o
melhoramento da qualidade de vida dos moradores da Iocalidade e circunvizinhança, que
ficam expostas as contaminações infecciosas e enfrentam transtornos ocasionados pelo
mal cheiro e pela proliferação de insetos advindos da atual precariedade.

Aguardamos que a atual administração solucione este inconveniente, melhorando
desta forma a qualidade de vida dos moradores da região.

Solicito a compreensão de todos para a analise e aprovação da presente indicação.
É o que requer.

Araucária,
/ç

eELBO NICACIO
/•¿J •"

Vereador

14 de Fevereiro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO N[CACIO

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO DA SILVA no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 681 2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Prefeito
HlSSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias competentes, realizar
estudo e providências no sentido de implantar um redutor de velocidade ou lombada na
Rua Pedro Budziak - Jardim Gralha Azul, na altura n°496, na proximidade onde Iocaliza-se a
EM - Escola Municipal Deputado João Leopoldo Jacomel, apresenta grande fluxo de
pedestres, estudantes e carros diariamente, e que necessitam de melhores condições de
seguranças aos que ali residem.

JUSTIFICATIVA

Moradores do bairro Costeira, mais especificamente do Jardim Gralha Azul, vieram
até o nosso gabinete em busca de providências tendo em vista que uma das premissas da
lombada é fazer com que o condutor diminua a velocidade.

A referida reivindicação é pertinente, visto que o mencionado possui um declive,
grande fluxo de crianças que utilizam desse trecho para chegar até a escola na proximidade, EM -

Escola Municipal Deputado João Leopoldo Jacomel, e grande fluxos de veículos que andam em
alta velocidade podendo assim causar acidentes por ser uma área residencial e de grande

movimentação.

Solicito a compreensão de todos para a análise e aprovação da presente indicação.

É o que requer.

Araucária, 14 de Fevereiro de 2020.

Ç/y
CELSO NICACIO DA SILVA

VEREADOR

./
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CÃMARA MUNICIPAL DE ARAUCÃRI!A
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 7312020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St. Prefeito
HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias competentes,
promova a disponibílização de mais cadeiras para pacientes que aguardam
consulta na UBS São José, no bairro Tupy.

JUSTIFICATIVA

Atendendo a solicitações de usuários e conforme confirmado por servidores da
Unidade de saúde em questão, solicita-sã um maior quantitativo de cadeiras para a
espera dos pacientes pelo atendimento médico.

Considerando a dignidade de todos os usuårios do SUS, a solicitação visa
proporcionar um maior conforto e melhores condições aos usuários da UBS, visto que
grande parte dos que ali frequentam são idosos, crianças, gestantes e pessoas em
condição de saúde vulnerável, que multas vezes encontram dificuldades no aguardo em
pé para o atendimento.

Aguardamos que a atual administração solucione este inconveniente, melhorando
desta forma a qualidade de vida dos moradores da região.

Solicito a compreensão de todos para a analise e aprovaçåo da presente indicaçåo.
É o que requer.

DA SILVA

Vereador

Araucária, 17 de Fevereiro de 2020.
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CÂMARA MUN!ICI!PAL DE, ARAUCÃRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICACIO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,
apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 74/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St. Prefeito
HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretarias competentes,
promova a disponibilização de mais médicos Ginecologista, pediatra e Clinico geral
na UBS São José, no bairro Tupy.

JUSTIFICATIVA

Conforme constatado por usuários e confirmado por servidores da UBS, solicita-se
a disponibilização de mais médicos na área de Clínica Geral, Ginecologia e Pediatria.

Sendo a saúde pública e o direito de acesso a mesma um direito de todos, a falta
de médico para atendimento na UBS do Jardim Tupy coloca a população que depende
deste serviço em condição de extrema vulnerabilidade. Segundo relatado, a UBS não
possui médicos em um número adequado para dar conta do contingente atendido pela
mesma, sendo que o clínico geral atende tanto na Estrategia de Saúde da Família, quanto
na ginecologia. Adernais a UBS possui um ginecologista que atende uma vez por semana,
pelo período de quatro horas, mulheres que não conseguem ser atendidas pelo médico
citado anteriormente. Relatos de dificuldades no atendimento pediátrico também são
relatados, pois a UBS só possui um, que atende um contigente de 12 crianças por dia.

Aguardamos que a atual administração solucione este inconveniente, melhorando
desta forma a qualidade de vida dos moradores da região.

Solicito a compreensão de todos para a analise e aprovaçåo da presente indicação.

É o que requer.

CELSO NICAClO DA SILVA

Vereador

Araucária, 17 de Fevereiro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE A UCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO VEREADOR CELSO NICACIO

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O vereador CELSO NICAClO no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO N° 7512020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. St'. Prefeito
HISSAM HUSSEIN DEHAINI para que, por intermédio das Secretañas competentes,

promova Limpeza e roçagem do mato na UBS Såo José, no bairro Tupy.

JUSTIFICATIVA

Os usuários e funcionários da UBS São José-Tupy solicitam a roçagem e limpeza
das ãreas nos arredores no posto, pois o mesmo encontra-se cercado de mato alto, o que
pode ocasionar problemas maiores como insetos e animais peçonhentos, que podem vir a
causar maiores transtornos, visto que o local é frequentado por idosos, crianças e
pessoas em situação vulnerável.

Aguardamos que a atual administração solucione este inconveniente, melhorando
desta forma a qualidade de vida dos moradores da região.

Solicito a compreensão de todos para a analise e aprovação da presente indicação.
É o que requer.

Araucária, 17 de Fevereiro de 2020.

t....¯:'
L..,"

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFíCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis
propõe:

INDICAÇÃO N ° 56/2020

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao ExcelentÍssimo Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o MunicÍpio de Araucária, através da
Secretaria Municipal de Urbanismo promova a troca da iluminação existente por lâmpadas
de Led, na Rua Dely de Brito Soares, bairro Costeira.

JUSTIFICATIVA

Solicito com urgência o atendimento desse nosso pedido, por se tratar de uma
solicitação dos moradores da região, relatando que a noite, está perigoso a circulação de
pessoas, visto que a iluminação neste local é bem precária. Cabe ressaltar que as ruas
nas proximidades já foram feitas as substituições nas ruas de Led.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
da proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

Gabinete do Vereador, 06 de fevereiro de 2020.

Aparecido Ramos Estevão
VEREADOR
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O VereadorAparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis
propõe:

INDICAÇÃO N ° 58/2020

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através da
Secretaria Municipal competente promova a troca da iluminação no pavilhão de entrada
da Escola Municipal Professora Eglé Cordeiro Machado Pinto.

JUSTIFICATIVA

Solicito com urgência o atendimento desse nosso pedido, por se tratar de uma
solicitação dos alunos desta escola, relatando que a noite, não existe iluminação
adequada no pavilhão entrada, dificultando entrada, e colocando a segurança dos alunos
e funcionários em risco.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
da proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

Gabinete do Vereador, 06 de fevereiro de 2020.

"

.A

Aparecido Ramos Estevão
VEREADOR
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O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N°78/2020

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através da
Secretaria Municipal de Obras, promova a manutenção de um buraco na rua Archelau de
Almeida Torres, esquina com a rua Alagoas no Jardim Iguaçú / Araucária-PR.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos com urgência o atendimento no local indicado acima, por se tratar de
um apelo dos moradores, pois neste ponto, o asfalto cedeu, abrindo um buraco na
esquina, podendo colocar em risco a segurança dos pedestres que ali transitam.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
desta proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

Gabinete do Vereador, 17 de fevereiro 2020

o: !c
APARECIDO RAMOS ESTEVÃO

VEREADOR
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O vereador Aparecido Ramos Estevão, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Araucária-PR e Regimento Interno desta Casa de Leis,
propõe:

INDICAÇÃO N°79/2020

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao ExcelentÍssimo Senhor
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando que o Município de Araucária, através da
Secretaria Municipal de Urbanismo, promova a manutenção da calçada na rua Alagoas,
Jardim Iguaçú / Araucária-PR.

JUSTIFICATIVA

Solicitamos com urgência o atendimento no local indicado acima, por se tratar de
um apelo dos moradores, pois neste ponto, tem um buraco na calçada, podendo colocar
em risco a segurança dos pedestres que ali transitam.

Diante do exposto, solicito aos nobres Vereadores a devida atenção e acolhimento
desta proposição.

Sem mais para o momento reiteramos nossos protesto de estima e consideração.

Gabinete do Vereador, 17 de fevereiro 2020

APARECIDO RAMOS ESTEVÅO
VEREADOR
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A Vereadora Amanda Nassar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

INDICAÇÃO N° 67/2020

SÚMULA: Solicita que seja criado o

Fundo Municipal de Proteção e Defesa

dos Animais.

Requer à mesa, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal Hissam Hussein Dehaini, para que, através da secretaria

competente, viabilize a criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa dos

Animais.

JUSTIFICATIVA

O Fundo Municipal de Proteção e Defesa dos Animais atuará na

proteção e defesa dos animais, contra os maus tratos, abandono, exploração e

outros prejuízos à segurança e integridade física dos mesmos, conscientizando a

população sobre a necessidade de se adotar os princípios da proteção e defesa dos

animais. A sociedade civil organizada não pode ficar tratando com descaso, ou

deixando de tratar, essa importante questão dos municípios: o respeito com os

animais.

Por este motivo, solicito apoio ao ao Douto Plenário para aprovação

desta indicação.

Gabinete da Vereadora, 14 de fevereiro de 2019

Am•q/da Nas•sar

7
d°ra «• «.:...ç. / .:;,< •.:_ç!ç/ •
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A Vereadora Amanda Nassar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

INDICAÇÃO N° 069/2020

SÚMULA: Solicita a implantação de uma

rede de saneamento básico de água ou

a perfuração de um poço Artesiano na

Região do Rio Verde Abaixo, Araucária.

Requer à mesa, que seja encaminhado expediente ao Excelentissimo

Senhor Prefeito Municipal Hissam Hussein Dehaini, para que, através da secretaria

competente, viabilize implantação de uma rede de saneamento básico de água ou a

perfuração de um Poço Artesiano, na Região de Rio Verde Abaixo, Região Rural de

Araucária.

JUSTIFICATIVA

Solicito com urgência o atendimento desse pedido por ser algo de

extrema importância para a subsistência das familias da região. Esse pedido é

exigência dos moradores que nos pede socorro, pois nos dias de hoje vivem apenas

com o abastecimento de uma vez por semana com o caminhão pipa, que não é

suficiente, pois as caixas de água dos moradores é de 500 litros, para suprir todos

as suas necessidades.

Caso não seja possível de imediato a rede de saneamento básico de

água, que seja providenciado a perfuração de um poço artesiano. Os poços

artesianos tem sido uma alternativa viável e de baixo custo para sobrevivência de

milhares de pessoas, animais e cultivo de plantações em comunidades rurais.

Água se trata de um direito básico de todos os cidadãos, que assim

deve ter acesso ao mesmo.
< ,,Sí•=4,
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indicação.

Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação desta

Gabinete da Vereadora, 14 de fevereiro 2020

mar•d•á Nassar
Ve/rçadora
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 07/2020

EMENTA: Requer a mesa que seja encaminhado
este expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Hissam
Hussein Dehaini, solicitando ao Município de

Araucária através das secretarias competentes, cópia
da nota fiscal n°11054/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, requer cópia da Nota Fiscal referente ao número

de empenho n° 11054/2019.

Este requerimento se justifica pela necessidade de acompanhar e fiscalizar o andamento das

atividades no município, visando aumentar a transparência pública. Além disso, também faz parte das

atividades de fiscalização da vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro de 2011.

Lei que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal, o qual expressa

o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensåo, e

que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos públicos além de informações do seu interesse

pessoal, também aquelas de interesse coletivo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araueária 29 de Ja•.ç)•¿ì' de 2020.

Tatia.a
VE  tìó 
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A Vcrcadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuiçÒes conI'•riclag pela [,ei ()rg•'mica cio

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de [.eis, propõe:

REQUERIMENTO N" 08/2020

EMENTA: Reqtter a mesa que s•í]a enc'amitthado
este e_\pediente ao Exmo. St: Pre[èito Hissam
Httssein DehainL solicitando ao Município de

Araucária atîavds das secretarias competentes, «6pi.
da nota fiscal n"11057/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vcreadora no uso de suas atribuiçÔes, requer cópia da Nota [:iscal reicrente ao n(tmcro

de en3penho n ° I 1057/2019.

Este requerimento se justifica peita necessidade de acompanhar e l]scalizar o and•.ll!lCIl[O dils

a•.ividades no municipio, visando aumentar a transparëncia pdblica. Além disse, lambém faz pariu das

atividades de fiscalizaçào da vereança.

Conforme a Lei federal n ° 12.527, Lei de Acesso à lnformaçào de l g de novembro de 2011.

[,mi que el'etiva o direito previsto no artigo 5 o, incise XXXI[I da Constituição Federal, o qual cxDessa

o dever do l:2stado de garantir o direito de acesso à in tbrmaçåo, que será ('ranqueada, mediantc

procedimentos o[2ietivos e ágeis, de Iòrma transparenle, clara e em linguagem de läcil comprcunsfio, •:

que todos têm a prerrogativa de receber dos órgâos p¿lblicos além de intÒrmaçõçs cio seu interesse

pessoal, também aquelas de interesse coletivo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabiveis.

Câmara Municipal de Araucária 29 de Janeiro de 2020.

Tati
A
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 09/2020

EMENTA: Requer a mesa que seja encaminhado
este expediente ao Exmo. St. Prefeito Hissam
Hussein Dehaini, solicitando ao Município de

Araucária através das secretarias competentes, cópia
da nota fiscal n°6458/2019

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, requer cópia da Nota Fiscal referente ao número

de empenho n° 6458/2019.

Este requerimento se justifica pela necessidade de acompanhar e fiscalizar o andamento das

atividades no município, visando aumentar a transparência pública. Além disso, também faz parte das

atividades de fiscalização da vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro de 2011.

Lei que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal, o qual expressa

o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, e

que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos públicos além de informações do seu interesse

pessoal, também aquelas de interesse coletivo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária 29 de Janeiro de 2020.

¯/.'•
- ,,..r,ç•; •'

3X
Xatiana "N, ' í•[lO•i•,•'''
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 014/2020

EMENTA: Requer a mesa que seja encaminhado
este expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Hissam
Hussein Dehaini, solicitando ao Município de

Araucária através das secretarias competentes, copia
de relatório de atividades realizadas pelo CCZ dos

anos de 2017 a 2019.

JUSTIFICATIVA
A Vereadora no uso de suas atribuições, requer que seja encaminhado o relatório de

atividades realizadas pelo CCZ ( Centro de Controle de Zoonoses) nos anos de 2017, 2018 e 2019.

Este requerimento se justifica pela necessidade de acompanhar e fiscalizar o andamento das

atividades no município, visando aumentar a transparência pública. Além disso, também faz parte das

atividades de fiscalização da vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro de 2011.

Lei que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal, o qual expressa

o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, e

que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos públicos além de informações do seu interesse

pessoal, também aquelas de interesse coletivo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de Fevereiro de 2020.

Gabine•-•.•:'• Vereadova

Tatiana Assuiti Nogueira
VEREADORA
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 015/2020

EMENTA: Requer a mesa que seja encaminhado
este expediente ao Exmo. Sr. Prefeito Hissam
Hussein Dehaini, solicitando ao Município de

Araucária através das secretarias competentes, a
lista com os nomes de todos os protetores de animais.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, requer a lista com os nomes de todos os Protetores

de Animais cadastrãdos neste Município de Araucária.

Este requerimento se justifica pela necessidade de acompanhar e fiscalizar o andamento das

atividades no município, visando aumentar a transparência pública. Além disso, também faz parte das

atividades de fiscalização da vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro de 2011.

Lei que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal, o qual expressa

o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, e

que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos públicos além de informações do seu interesse

pessoal, também aquelas de interesse coletivo.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo encaminhada à

Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de Fevereiro de 2020.

Tatìana AN.•I Nò•¿üêlrìt
VEREADORA
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 26/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. St.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucãria através das
secretarias competentes, lista de todos os
cargos em comissões lotadas na secretaria
munæipal de trabalho e emprego.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido lista de todos os cargos em eomissões lotadas na secretaria municipal de

trabalho e emprego, contendo cargo ocupado, salário, funções exercidas, data de

nomeação.

Requer ainda cópias dos diplomas de cada servidor,

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 20 l 1, que efetiva o direito previsto no artigo 5o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos
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públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.

Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do
¢

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de fevereiro de 2020.

•,t.•.•ç•«• •'.,•; « ..
.
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Tatiana As•:•••lu•i;•i•'.! ,.•i i;¿'!¿.i•i:•i!
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 27/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. Sr.
Prefe#o Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucãria através das
secretarias competentes, prestação de contas
tie viajem.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido informações da viajem realizada pelo servidor Genildo Pereira Carvalho entre os

dias 07 de abril de 2019 à 13 de abril de 2019 em Brasília-DF, contendo:

01- Notas fiscais que comprovem as despesas.

02- Justificativa da viajem.

03-Relatório constando nomes de pessoas, departamentos e locais o qual esteve

presente, pauta das reuniões.

04- Roteiro do táxi.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informaçåo, que serã
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franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.

Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo
encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de fevereiro de 2020.

.. ', •'{,, t ::»fi;E.Y-'-'

Tatlana •ssllm•gu:el•a ,•

VERE-•NÖ'•
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 28/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. St.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária através das
secretarias competentes, extrato do cartão
governo n o 4674819003522125.

JUSTIFIÇATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seia
fornecido extrato do Cartão Governo n ° 4674819003522125 referente aos anos de 2017,

2018, e 2019 do Servidor Genildo Pereira Carvalho, Portador do RG n° 5.777.359-6-PR,

CPF n° 015.048.429-10. E requer ainda que seja cópia oficial do banco.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereânça.

Conforme a Lei Federal no 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federa!,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Tarnbém prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.

¯ ,,s (5ç ig
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(•'• 1,.; ç,i•• •?;.v•'•'°"
Tatiana AsAgití•'•-tlëii'a
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 31/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicRando
ao Município de Araucária através das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 7620/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido cópia das notas referente o empenho de n° 7620/2019 da secretaria de governo.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.

¯ .. ,d•'•G,i»",-•'' -,

"• I•,I•I•A•DORA
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 32/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. St.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária através das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 7621/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido cópia das notas referente o empenho de n° 7621/2019 da secretaria de governo.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federai,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.

' .,,.!, 'íi•:

,:,¿,; ì •. « ì;l•wo , ,i

Tatiana A•JiLiiii'Nogueira

VEREADORA
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 33/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao L•mo. St.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucãria através das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 9969/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido cópia das notas referente o empenho de n° 9969/2019 da secretaria de

planejamento.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à ïnformação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 34/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária através das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 3477/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que se)a

fornecido cópia das notas referente o empenho de n° 3477/2019 da secretaria de governo.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Também prevê na nossa Lei Orgânica em sell artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações soLicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 - Jardim Petrópolis - CEP 83704-580 - Araueária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Programa da 111ª Sessão Ordinária da 17ª Legislatura. Página 187 de 199



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFICIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
GABINETE VEREADORA TATIANA NOGUEIRA

A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N° 35/2020.

EMENTA: Requer a mesa que seja
encaminhado este expediente ao Exmo. Sr.
Prefeito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária através das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 6320/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vereadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que seja

fornecido cópia das notas referente o empenho de n° 6320/2019 da PROCURADORIA

GERAL DO MUNICÍPIO.

Este requerimento se justifica por fazer parte das atividades de fiscalização da

vereança.

Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro

de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5 o, inciso XXXIII da Constituição Federal,

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será

franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em

linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos

públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

coletivo.
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Também prevê na nossa Lei Orgânica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

Prefeito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, infonnações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 12 de fevereiro de 2020.

.... ;-:; •ç3•"• ',•:•

Tatlana Assu,lti..N,O•l•li• • "
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de si.las atribuiç6es conlcridas pela l.ci

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO N ° 36/2020.

EMENTA: Requer a mesa que x«ja
encaminhado este expediente ao Exmo. St:
PreÍéito Hissam Hussein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária atrav£s das
secretarias competentes, CÓPIA DAS NOTAS
DO EMPENHO N° 6979/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vcrcadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar quc sqja

t"ornecido cópia das notas rei:crente o empenho de 19' 6979/2019 da secretaria de Educação.

Este requerimento se justilìica por lhzer parte das atividades de fiscalizaçåo da

vereança.

Conforme a Lei Federal n •' 12.527, Lei de Acesso ù Informação de 18 cio m•vcmbro

de 201 I, que elètiva o direito previsto no artigo 5", inciso XXXlll da Constituição Fcdcl-al.

o qual expressa o dever do Estado de garantir o dheito de acesso à inlbrlnação, que sc•-á

fianqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de li»troa transparente, clara c em

linguagem de läcil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de recebei- dos órgãos

pÚblicos além de inlòrlnações cio seu interesse pessoal, também aquelas de illtercssc

coleti vo.
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Tambén• prevë na nossa Lei Orgånica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuição do

I»rel'cito prestar a Câmara Municipal, no prazo de quinze dias, informações soIicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote làvorável a este reqtlerimelnto, sendo

encaminlnada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de fevereiro de 2020.

ïatiana A.s•'[,•• ,.,• •ìg',•¿•ì,rn"!l
'

vERì - @5RA
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A Vereadora Tatiana Assuiti Nogt, eira no uso de suas atribuições conferidms pela i,ci

()rgflnica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de l.•eis, pvopõc:

REQUERIMENTO N ° 37/2020.

EMENTA: Requeî a mesa que s•ja
encaminhado este expediente ao E.vttto. St
PreÍëito Hissam Httssein Dehaini, solicitando
ao Município de Araucária atra:,és' «hts
,s'eeretarias competentes, CÓP[/t DAS NOïC4S
DO EMPENHO N" 6456/2019.

JUSTIFICATIVA

A Vcreadora no uso de SLlaS atribuiçôes, vem por meio deste solicitar quc scja•

l'ornccido cópia das notas relèrente o empenho de n ° 6456/2019 da secretaria cte I:¿ctucaç2io.

Este requerimento sê justilìica por fazer parte das atividades de tïscali×açào da

vereança.

Conlç»rlne a Lei Federal n ° 12.527, Lei de Acesso à lnt'orlnação cio 18 ele novembro

de 2011, que eletiva o direito previsto no artigo 5 o, incise XXXIII da Constituiçào !=caleiai.

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que servi

Iranqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de (:orl-lqa transparente, clara c enq

lingttagem de Fácil COl13pleerlsâo, e que todos têm a prerrogativa de receber dos ól'g¿](),%

pçlblicos além de inlormações do seu interesse pessoal, também aquelas de ilatcrcssc

colctivo.
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Tambénl prevê na nossa Lei Orgånica em seu artigo 56 inciso Vil é atribuiçào do

I'rclcito prestar a Cåmara Municipal, no prazo de quinze dias, inlÒrmaçòes solicitadas.

Dot isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo

encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providëncias cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de fevereiro de 2020.

Tatia nac•k•ogtmirït,ra
» ,

..,

'

, ... ¯
V . •, !,.•, ,•«•¢.'.ï
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRlA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
GABINETE VEREADORA TATIANA NOGUEIRA

A Vcreadora Tatiana Assuiti Nogueira no uso de suas atribuições conferidas pela 1.Jci

()rgånica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de [,eis, propòc:

REQUERIMENTO N" 3812020.

EMENTA: Requer a mesa que sçja
encaminhado este expedíente ao Exmo. Sr.
Prejëito Hissam Hussein Dehaini, so/icitamlo
ao Município tie Araucária atravds das
secretarias competentes, extrato do cartão do
governo n o 46 74819003 9193 96.

JUSTIFICATIVA

A Vercadora no uso de suas atribuições, vem por meio deste solicitar que sQla

!:ornecido extrato do Cartão Governo n ° 4674819003919396 rel"erente aos anos de 2017,

201,!, e 2019 da servidora Leonice Lara Lacerda, portadora do RG.n" 7.864.772-8 e

ÇPF: 032.402.479-76. E requer ainda que seja l:ornecido cópia oficial do banco.

Este requerimento se justifica por lìazer parte das atividades de fiscalizaçño da

vereança.

Conforme a Lei Federal n ° 12.527, Lei de Acesso à Inlòrmação de 18 de novembro

de 20110 qLle e lètiva o direito previsto lao artigo 5", inciso XXXII1 ela Constituiçao Federal°

o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à inlormação, quc será

lranqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de l'orma transparente, clara e em

linguagem de läcil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de recebei- dos õ -gãos

p¿tblicos além de inlormaçôes do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse

colctivo.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFJCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
GABINETE VEREADORA TATIANA NOGU El RA

lambém prevê na nossa Ijei Orgånica enl sela artigo 56 inciso Vil é atribuiçào cio

l•-•_'l'citç• p•cstar a (.'ån•ar• Municipal, 110 prazo de quinze dias, inlòrmações solicitadas.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este reqLlerimento, sendo

c•czanninlaada •'/ Mesa [)iretora para que tome as providências cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de fevereiro de 2020.

Tatian•
VERI
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CÂMARA MUN ICIPAL DE ARAUCÃR IA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A Vereadora Amanda Nassar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

REQUERIMENTO N° 1112020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado a Secretaria

Municipal de Saúde, este requerimento para que venha a ser disponibilizado

infoímações a respeito dos nomes, CRM e especialidades dos médicos que prestam

serviço no HMA, PAl (Pronto Atendimento Infantil) e Ação Global.

JUSTIF•CAT•VA

O presente requerimento tem como objetivo solicitar uma lista com

nomes, CRM e especialização de médicos que atuam no HMA, PAl e Ação Global.

Essa informação vem de acordo com o cumprimento da função fiscalizadora do

Poder Legislativo.

Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para que vote

favorável ao encaminhamento deste requerimento.

Gabinete da Vereadora,

..--

Amanda Nassar
Vereadora

05 de fevereiro 2020

t

PID£OCO]O n°:...'•: & - ;•-'- ;';';';ç °;';;• """ • »
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

A Vereadora Amanda Nassar, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município de Araucãria/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis,

art. 67, propõe:

REQUERIMENTO N° 12/2020

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado a Secretaria competente,

este requerimento para que sejam disponibilizadas informaçóes sobre o

abastecimento de água na Região de Rio Verde Abaixo.

JUSTIFICATIVA

Solicito estas informações por estarmos recebendo vários pedidos de ajuda,

fomos informados que é somente uma vez por semana que acontece o

abastecimento. E que está ocorrendo atrasos, levando até 10 dias para o

abastecimento. A capacidade não é suficiente para atender a demanda dos

moradores, como é de conhecimento da administração que a região não possui rede

de água e muito menos poços artesianos, na falta da água do caminhão pipa, os

moradores são obrigados a beber água de péssima qualidade, devido á

contaminação dos poços existentes no local, isso quando surgi água nos dias de

chuva, normalmente eles estão totalmente seco. Os moradores da região estão

pedindo socorro. A água é um direito básico de todos os cidadãos.

Por este motivo, solicito apoio ao Douto Plenário para que vote favorável ao

encaminhamento deste requerimento.

Gabinete da Vereadora, 04 de fevereiro 2020.

Amv•nèréa«oÇd/áNa aSar
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edificio Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Fabio Rodrigo Pedroso no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
art.122 do Regimento Interno desta Casa de leis, requer a mesa, após ouvido o Plenário,
para que nos termos do art. 56, inciso XXXVII da Lei Orgânica do Município de Araucária,
acrescido da Lei 12.527/2011.

REQUERIMENTO N° 13/2020

Requer a mesa que seja encaminhado este expediente ao senhor Prefeito Hissan
Hussein Dehaini, para que determine à Secretária competente que responda os seguintes
questionamentos refentes aos REGISTROS de ronda de se•a e conservação do
cemitério Jardim Independência.

JUSTIFICATIVA

O Vereador no uso de suas atribuições, vem por meio deste requerer informações
sobre a periodicidade das rondas diurnas e noturnas ao entorno e no interior do cemitério
jardim independência, com relação aos seguintes itens:

¯ Quais medidas estão sendo tomadas quanto a preservação do local?
¯ Qual a periodicidade das rondas?
¯ Cópia integral dos relatórios de rondas efetuadas na região e no interior do cemitério

dos últimos 120 dias.

Este requerimento se justificativa pela necessidade de fiscalização inerente à
Vereança. Além de fazer parte das atividades que visam dar maior transparência ao Poder
Público. Conforme a Lei Federal n° 12.527, Lei de Acesso à Informação de 18 de novembro
de 2011, que efetiva o direito previsto no artigo 5o, inciso XXXII1 da Constituição Federal,
o qual expressa o dever do Estado de garantir o direito de acesso à informação, que será
franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em
linguagem de fácil compreensão, e que todos têm a prerrogativa de receber dos órgãos
públicos além de informações do seu interesse pessoal, também aquelas de interesse
coletivo. O local vem sendo alvo de constante vandalismo, causando transtornos entre os
moradores da região e prejuízos aos familiares responsáveis pelos túmulos que pagam ainda
por taxa de manutenção de jazigos.

Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento, sendo
encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabÍveis.

É o que requer,

Câmara Municipal de Araueária, 04 de Fevereiro de 2020

/•ioPedroso

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÃ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto
Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes

Senhores Vereadores:
Senhor Presidente,

O vereador Fabio Alceu Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição:

REQUERIMENTO N° 3912020

Requer à Mesa que seja encaminhado expediente ao senhor Prefeito Municipal,
Hissan Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria competente que seja
encaminhado a esta casa de leis, informações sobre o andamento da indicação
659/2017, que trata da pavimentação e iluminação da via de passagem de pedestres
entre as Ruas Marechal Juarez Távora, Érico Veríssimo e Presidente Juscelino
Kubischek de Oliveira no Bairro Dalla-Torre.

JUSTIFICATIVA

Solicito o atendimento desse pedido tendo em vista ser um assunto de suma
importância para a segurança e bem-estar dos moradores da região.

O Oficio Externo 607/2018, emitido pela secretaria competente, informou que a obra
estaria no cronograma, solicitamos assim, a informação da atual situação desta indicação.

Câmara Municipal de Araucária, 14 de Fevereiro de 2020.

Fal ioAIceu Fern ndes
VEREADOI

ç:ïf :2 J',,)f',,_•F
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